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Em, 29 de novembro de 2022.
DECRETO Nº 39668

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 721.607,01.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.983, de 29 de dezembro de 2021 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 211/2022;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 721.607,01 (setecentos e
vinte e um mil, seiscentos e sete reais e um centavo), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884600630.010.01.1100000.339091.000 Sentenças Judiciais 280.778,97
8010.2884300630.005.01.1100000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual 202.159,48
8010.2884300630.005.01.1100000.329021.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual 196.579,80
8010.2884300630.005.01.1100000.329022.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual 42.088,76
TOTAL 721.607,01

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884400630.006.01.1100000.329021.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Externa 721.607,01
TOTAL 721.607,01

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 39669

Dispõe sobre: “Convocação da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Guarulhos”.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que constam nos processos administrativos ns.
30633/2022 e 60117/2022;
considerando a Lei Orgânica da Saúde, regulamentada pelas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990
e 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que regulamenta o SUS (Sistema Único de Saúde) em todo o território
Nacional e que confere e dispõe a participação popular por meio da Conferência Municipal de Saúde; e
considerando que a etapa municipal funcionará para as deliberações municipais como etapa da 17ª Conferência
Nacional de Saúde, seguindo as diretrizes e eixos conforme as Resoluções nº 664/2021, 669/2022 e 680/2022
do Conselho Nacional de Saúde;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde de Guarulhos - 9ª CMSG, a realizar-se nos
dias 10 e 11 de março de 2023, cujo tema central será: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a
Democracia - Amanhã vai ser outro dia!”.
Parágrafo único. Ficam estabelecidos os eixos para discussão na 9ª Conferência Municipal de Saúde,
conforme segue:
I - o Brasil que temos e o Brasil que queremos;
II - o papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III - garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e
IV - amanhã será outro dia para todas as pessoas.
Art. 2º A 9ª Conferência Municipal de Saúde de Guarulhos será coordenada pelo Presidente do Conselho
Municipal de Saúde e presidida pelo Secretário Municipal da Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pelo
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde e pelo Secretário Adjunto da Saúde.
Art. 3º A 9ª Conferência Municipal de Saúde de Guarulhos contará com as seguintes etapas:
I - Palestra Magna - no dia 1º de dezembro de 2022;
II - pré-conferência Região de Saúde I Centro - no dia 21 de janeiro de 2023;
III - pré-conferência Região de Saúde II Cantareira - no dia 28 de janeiro de 2023;
IV - pré-conferência Região de Saúde III São João/Bonsucesso - no dia 4 de fevereiro de 2023;
V - pré-conferência Região de Saúde IV Pimentas/Cumbica - no dia 11 de fevereiro de 2023;
VI - conferências Livres de Saúde; e
VII - Conferência Municipal de Saúde - nos dias 10 e 11 de março de 2023.
§ 1º As datas das etapas acima descritas, poderão sofrer alterações, em caráter excepcional, desde que,
submetidas à aprovação da Comissão Organizadora e referendada pelo Conselho Municipal de Saúde.
§ 2º As Conferências Livres poderão ser organizadas por qualquer um dos segmentos que compõem o
Conselho Municipal de Saúde, como também pela sociedade civil, e realizadas em âmbito municipal, com o
objetivo de debater o tema, um ou mais eixos temáticos da 9ª CMSG, conforme definidos no parágrafo único,
do artigo 1º, deste Decreto, com a emissão de relatório, o qual será integrado aos demais documentos e etapas
da Conferência.
Art. 4º A 9ª CMSG contará com a Comissão Organizadora Municipal da Saúde constituída por representantes
referendados pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º O Regimento Interno da 9ª Conferência Municipal de Saúde de Guarulhos será aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde e editado por meio de Resolução.
Art. 6º As despesas com a organização e com a realização da 9ª Conferência Municipal de Saúde correrão à
conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Saúde.
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S

P O R T A R I A S

Em, 29 de novembro de 2022.
PORTARIA Nº 3211/2022-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 249/2022-SDH,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 12.12.2022 a 22.12.2022, a servidora Andreia de
Andrade (código 51453), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições
do cargo de Subsecretário (345), lotado na SDHSIR, no impedimento de Anderson da Silva Guimarães.

PORTARIA Nº 3212/2022-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 253/2022-STMU,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 03.01.2023 a 12.01.2023, o servidor Luiz Carlos
Amorim (código 71589), Secretário Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo
de Secretário Municipal (304), lotado na STMU, no impedimento de Luigi Camilo Amadeu Lazzuri Neto.

PORTARIA Nº 3213/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Carlos Henrique da Silva (código 71244), Assessor de
Políticas Governamentais (623-51), lotado na SF, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional,
bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal
nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3214/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Carlos Alexandre de Souza (código 71259), Assessor
Especial (622-8), lotado na SH, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro do
prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como apresentação
da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3215/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 98/
2022-SGE06,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.863/2022-GP, que designou o servidor Wilton Alves da Silva (código
53322), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-842), lotada na SGE06.13.06.

PORTARIA Nº 3216/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a partir de 01.12.2022, os efeitos da Portaria nº 192/2014-SG/DRA, que designou a servidora Armelinda
Aparecida Miller Fernandes (código 33063), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-153),
lotada na SF02.04.00.01.

PORTARIA Nº 3217/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 3.147/2022-GP, referente à senhora Yara Correa de Souza.

PORTARIA Nº 3218/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 98/2022-SGE06,
DESIGNA
Servidor (a): Claudia Maria Ricci (código 49754) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-842), lotada na SGE06.13.06;
Decorrência: sustação da designação de Wilton Alves da Silva, sustando-se a Portaria nº 1.737/2022-GP.

PORTARIA Nº 3219/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Diego Durval Cerqueira - RG 30.417.681-3, CPF 309.082.888-08, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-400), lotado na SGE.
Vaga: torna sem efeito de Yara Correa de Souza.

PORTARIA Nº 3220/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Ivone Nunes Nogueira da Silva - RG 45.875.563-1, CPF 364.110.678-80, devendo entrar em contato
pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail
deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-51), lotado na SF.
Vaga: exoneração de Carlos Henrique da Silva.

PORTARIA Nº 3221/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Patricia Carla de Souza Sandre (código 72707), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor Especial (622-8), lotado na SH.
Vaga: exoneração de Carlos Alexandre de Souza, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 3222/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Senhor(a): Jhonnathan Willian Alves da Silva - RG 38.708.167-7, CPF 480.360.638-24, devendo entrar em
contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-
mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-201), lotado na SGE, devendo atuar na SS.
Vaga: exoneração de Patricia Carla de Souza Sandre.

PORTARIA Nº 3223/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Ana Paula Aparecida Ferreira Cabral (código 72944), devendo entrar em contato pelo e-mail
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atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-226), lotado na SGE, devendo
atuar na SSP.
Vaga: exoneração de Marcio Franco de Araujo, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 3224/2022-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Marcio Franco de Araujo (código 71816), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-107), lotado na SF.
Vaga: exoneração de Ana Paula Aparecida Ferreira Cabral, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 566/2022-SGE
O Secretário Municipal de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, e o constante no inciso II, do artigo 27, alínea “g”, do inciso II, do artigo 206, ambos da
Lei Municipal n.º 7.550, de 19 de abril de 2017, bem como, no inciso II, do artigo 69, da Lei Orgânica do
Município, e;
Considerando a edição da Lei Municipal n° 7.986, de 24 de março de 2022 que autoriza o poder
Executivo Municipal a instituir o Programa de Desligamento Voluntário PDV aos ocupantes de
cargos e empregos públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Guarulhos,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 39.027/2022,
DESLIGA a contar de 01.12.2022, do serviço público municipal, face adesão ao Programa de Desligamento
Voluntário, os servidores abaixo relacionados, compreendidos na faixa etária entre 66 anos 03 meses e 19 dias
a 67 anos, conforme segue:
Funcionário Matrícula Nome Cargo Efetivo Código Vaga Lotação

Cargo
ALCYR BOLLETA 8345 CIRURGIÃO DENTISTA 5839 42 SS
ANA CECILIA FERNANDES 34370 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 2446 SESE10
ARLETE MARIA GREGORIO GONÇALVES 19969 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 1120 SESE10
ARMELINDA APARECIDA MILLER FERNANDES 33063 COZINHEIRO 5965 477 SESE10
CECILIA SOUTO ROCHA 16890 AUXILIAR OPERACIONAL 5961 1917 SGE02
CLEONICE OLIVEIRA COSTA 11685 COZINHEIRO 5965 118 SESE10
DONIZETE APARECIDO SILVA 33270 AUXILIAR EM SAÚDE 5832 219 SS
DOUGLAS PINHEIRO ANDRADE 13294 MOTORISTA GUINCHEIRO 5971 11 SGMSAI06
EDNALDO RIBEIRO DOS SANTOS 28509 AUXILIAR OPERACIONAL 5961 1806 SS19
ELENICE SATOKO SATO MIYAZAKI 22574 DIRETOR DE ESCOLA 5393 6 SESE10
EMILIA MELLIS COSTA 24359 GUARDA CIVIL MUNICIPAL NÍVEL II 6017 10 SASPGCM
EUNICE DE SOUZA ROCHA 9253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 311 SESE10
FATIMA ROSANA TERNI MESTRINER 5762 ESPECIALISTA EM SAÚDE 5829 196 SS01
GLAUCIA CRISTINA DE CERQUEIRA COSTA
AOYANAGI 12855 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 331 SESE10
IARA BATISTA ESTETER CINTRA GOMES 9722 COZINHEIRO 5965 225 SESE10
IRENE VIANA MARTINS 20598 AUXILIAR EM SAÚDE 5832 134 SS
ISILDINHA RODRIGUES DOS SANTOS BELMONTE 34784 COZINHEIRO 5965 553 SESE10
IVONE DAS GRAÇAS ALMEIDA FERREIRA DIAS 4020 ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA 5939 135 SDCETI
JOANA D ARC MOREIRA 34887 AUXILIAR OPERACIONAL 5961 2363 SGE02
JOÃO PIRES ARGOLO FILHO 5006 PROFESSOR DE MÚSICA 5908 12 SCSC02
JOSE FRANCISCO PESSOA 21173 AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO 5956 99 SSP01
JOSE MENDES DA SILVA 36562 ENFERMEIRO 5840 350 SS
LUIZ EDUARDO LUHMANN DE JESUZ 13229 CIRURGIÃO DENTISTA 5839 123 SS
MARIA DA GLORIA DE JESUS BARBOSA 30991 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 1976 SESE10
MARIA DE LOURDES DA SILVA 29572 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 1565 SESE10
MARIA DE LOURDES UMBELINO 5708 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 526 SESE10
MARIA LUISA RIBEIRO LOURENCO 16059 AUXILIAR EM SAÚDE 5832 809 SS
MIGUEL BARBOSA 3816 SUPERVISOR 5534 34 SF
PEDRO LUIZ GAMEIRO 17866 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 6026 273 SS
RAIMUNDA SILVA MATOS 22246 ASSISTENTE SOCIAL 5984 34 SDAS02
ROSELY LOPES COLLARES TREVISAN 31330 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 2076 SESE10
TERESA COLOSSALE OLIVEIRA 28251 AUXILIAR EM SAUDE 5832 468 SS
VALDECI CARMO DE PIZA 20024 LÍDER DE GRUPO III 5242 129 SM01
VERA MARIA BERVANGER 24477 CIRURGIÃO DENTISTA 5839 114 SS
VERA REGINA DA SILVA SANT ANA 14803 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 814 SESE10
ZILEIDE PEREIRA DE SENA 31728 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 5874 2085 SESE10

Devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro do prazo 10 (dez) dias da data do
desligamento, para darem quitação à rescisão funcional, bem como apresentação da declaração de bens e
valores nos termos do inciso III, artigo 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 567/2022-SGE
O Secretário Municipal de Gestão, ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001, e o constante no inciso II do artigo 27 e alínea “g” do inciso II do artigo 206 da
Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017, bem como, no inciso II, do artigo 69, da Lei Orgânica do
Município, e;
Considerando a edição da Lei Municipal n° 7.986, de 24 de março de 2022 que autoriza o poder
Executivo Municipal a instituir o Programa de Desligamento Voluntário PDV aos
ocupantes de cargos e empregos públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Município
de Guarulhos, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 39.027/2022,
Considerando o 7º grupo de servidores, compreendidos na faixa etária entre 66 anos 03 meses e 19
dias a 67 anos;
1- INDEFERE: o pedido de Adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, dos servidores abaixo relacionados,
na seguinte conformidade:
SERVIDOR MATRICULA MOTIVO
ARLENE MARCIA FERREIRA LEITE 4963 DESISTÊNCIA
EDINILSON COSME DOS SANTOS 21302 DESISTÊNCIA
EMILIO CARLOS SILVA BOICO 5528 Enquadrado na exceção de adesão prevista no item I do artigo 8º do Decreto

Municipal nº 39.027/2022
MARIA CECILIA CAMPOS DO NASCIMENTO 42385 DESISTÊNCIA
MARIA LUIZA DOS SANTOS 11995 DESISTÊNCIA
MIGUEL CARLOS TESTAI 8158 DESISTÊNCIA
2- Os servidores que discordarem quanto ao contido nesta Portaria e desejarem interpor recurso, deverão
entregar o pedido no período de 30.11 a 03.12.2022 junto aos Agentes de RH de sua unidade.
3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 568/2022-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 3.207/2022-GP, referente à servidora Sheila Miranda Cabral Oliveira (código 71138),
para fazer constar que a lotação correta é SGM.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Resumo do Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação n.º 000905/2018-CL, celebrado entre o
MUNICÍPIO DE GUARULHOS e JAMIL EL-FAKIH.
1º) OBJETO: Reajuste contratual de valor do ano de 2019 a contar de 02/04/2019
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
LEIA-SE: o preço do aluguel passará a ser de R$ 16.209,90 (dezesseis mil duzentos e nove reais e noventa
centavos)
2º) OBJETO: Reajuste contratual de valor do ano de 2020 a contar de 02/04/2020
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 16.209,90 (dezesseis mil duzentos e nove reais e noventa centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel passará a ser de R$ 16.744,83 (dezesseis mil setecentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e três centavos)
3º) OBJETO: Reajuste contratual de valor do ano de 2021 a contar de 02/04/2021
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 16.744,83 (dezesseis mil setecentos e quarenta e quatro reais e
oitenta e três centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel passará a ser de R$ 17.766,26 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais
e vinte e seis centavos)
4º) OBJETO: Reajuste contratual de valor do ano de 2022 a contar de 02/04/2022
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 17.766,26 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais e vinte
e seis centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel passará a ser de R$ 19.773,85 (dezenove mil setecentos e setenta e três reais e
oitenta e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N.º: 0791.1030200032.020.05.3000157.339036.621
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46.840/2017
SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº. 04/2022-SGE01

O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no artigo 1º, inciso II, do
Decreto Municipal nº. 21.310/2001, por meio do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, TORNA PÚBLICO
a abertura de inscrições para PROCESSO SELETIVO ON-LINE DE ESTAGIÁRIOS, a realizar-se em conformidade
com a Lei Federal nº 11.788/2008, Leis Municipais nº 6.764/2010 e 7.046/2012, para atuarem nas Secretarias
da Prefeitura de Guarulhos, de acordo com o contido no Processo nº. 56.614/2022, e disposições abaixo:
O estágio visa proporcionar ao estudante regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada,
e somente enquanto estiver cursando, o exercício de atividades correlatas à sua formação profissional, em
complementação aos conhecimentos teóricos recebidos.
A Seleção Pública On-line será regida pelas instruções especiais a seguir transcritas:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Processo de Seleção On-line destina-se ao provimento de vagas de estagiários dos cursos
especificados no Anexo I, observadas as normas deste Edital e a Legislação citada no preâmbulo.
1.2. As inscrições, bem como o Processo Seletivo nº.04/2022-SGE01, serão realizados por meio do CIEE -
Centro de Integração Empresa Escola.
1.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados para as vagas que surgirem durante o prazo de
validade deste Processo Seletivo.
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estágio é destinado a alunos de cursos de ensino superior, regularmente matriculados e que venham
efetivamente frequentando cursos vinculados à estrutura de ensino público ou particular.
2.2. Os estagiários deverão desenvolver atividades conforme as atribuições do Anexo II deste Edital.
2.3. Fica vedada a participação neste Processo Seletivo os servidores da Prefeitura de Guarulhos.
2.4. Poderão participar deste Processo Seletivo os estudantes regularmente matriculados nos respectivos
cursos, sendo que por ocasião da contratação deverão estar cursando o ensino superior correspondente e
definido no Anexo I deste Edital, não podendo ter previsão de conclusão do curso em período inferior a 6 (seis)
meses a contar da data da contratação, observada a seguinte condição:
2.4.1. Para o curso de graduação em Administração de Empresas: a partir do 2º semestre;
2.4.2. Para o curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo: a partir do 2º semestre.
2.4.3. Para o curso de graduação em Ciências Contábeis: a partir do 2º semestre.
2.4.4. Para o curso de graduação em Comunicação Social Editoração / Jornalismo ou Multimeio: a partir
do 2º semestre.
2.4.5. Para o curso de graduação em Direito: a partir do 2º semestre.
2.4.6. Para o curso de graduação em Engenharia Civil: a partir do 3º semestre.
2.4.7. Para o curso de graduação em Gestão Pública: a partir do 2º semestre;
2.4.8. Para o curso de graduação em Serviço Social: a partir do 2º semestre.
2.5. O estágio terá duração de 01 (um) ano, sendo automaticamente prorrogado por igual período, não excedendo
a 02 (dois) anos, caso não haja manifestação por parte da Administração Pública, respeitando-se a conclusão
do curso, desde que o contrato com o agente de integração esteja vigente.
2.6. A carga horária do estágio será de 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais, sendo
vedada a prorrogação.
2.7. O estagiário receberá bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos dias efetivos de estágio.
2.7.1. O auxílio-transporte será restrito aos dias estagiados, com valor mensal estimado de R$ 206,80 (duzentos
e seis reais e oitenta centavos).
2.7.2. O valor mensal da bolsa-auxílio será o equivalente a R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
2.8. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período
de recesso remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado nos meses de dezembro, janeiro ou julho, a critério da
Secretaria em que estiver atuando.
2.9. Fica assegurado ao estagiário cobertura do Fundo de Assistência ao Estágio - FAE em caso de Acidentes
Pessoais, conforme previsto no Termo de Convênio celebrado com o CIEE.
2.10. O estágio não possui caráter efetivo, não criando em hipótese alguma, vínculo empregatício de qualquer
natureza com a Administração Municipal, nos termos da Lei Federal 11.788/2008 e Lei Municipal 6.764/2010.
2.11. Considera-se estudante de nível superior aquele que frequenta cursos de educação superior de graduação
ou sequenciais, incluindo cursos tecnológicos de graduação e educação à distância.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando sob as penas da lei que, após a aprovação neste Processo
Seletivo e no ato da contratação irá satisfazer as seguintes condições:
3.2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente no país;
3.2.2. Estar em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.2.3. Estar em dia com as obrigações militares, quando for o caso;
3.2.4. Estar regularmente matriculado e efetivamente frequentando curso de nível superior devidamente reconhecido
pelo MEC;
3.2.5. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos.
3.3. As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site: www.ciee.org.br, no período de 28/11/2022
até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 08/12/2022. Não serão aceitas outras formas de inscrição.
3.3.1.O candidato trans (travesti, transexual ou transgênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e
ainda não possuir os documentos oficiais retificados com o seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail
recursos.psp.guarulhos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome
completo civil, nome completo social e o número do CPF) durante o período de inscrição, de 28/11/2022 até às
12:00 horas do dia 08/12/2022.
3.3.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. O
CIEE reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a
solicitação de atendimento declarado.
3.3.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no campo nome
completo, ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail será utilizado em toda a comunicação pública
deste Processo Seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas (formalização do
Termo de Compromisso de Estágio), para a devida identificação do candidato, nos termos legais.
3.4. O candidato deverá preencher total e corretamente o formulário de inscrição.
3.4.1. O correto preenchimento do formulário de inscrição será de total responsabilidade do candidato.
3.4.2. Caso declare algum dado errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do período
de inscrição determinado neste Edital, e desde que não tenha iniciada a prova on-line.
3.4.3. Nenhuma correção será possível, vencido o período de inscrição.
3.4.4. No ato da inscrição não será exigida apresentação de documentos.
3.5. Não será deferida a inscrição que:
3.5.1. for preenchida de forma incorreta, incompleta ou com dados insuficientes;
3.5.2. estiver em desacordo com os requisitos deste edital;
3.5.3. for efetuada fora do período fixado;
3.6. Não será cobrada taxa de inscrição.
3.7. A Prefeitura de Guarulhos e o CIEE não se responsabilizam por solicitação de inscrição/realização da prova
on-line, não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica bem como de outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
3.8. Não poderão se inscrever candidatos que já tenham feito estágio na Prefeitura de Guarulhos no período de
02 (dois) anos completos, corridos ou interpolados.
3.9. Só será admitida uma única inscrição por candidato, sob pena de ter sua inscrição neste Processo Seletivo indeferida.
3.10. A Prefeitura de Guarulhos e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, poderão a qualquer tempo,
verificar as informações fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo o
candidato em caso de informações falsas ou inverídicas ser desclassificado do presente processo, ser acionado
judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado e tenha sido contratado.
4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO
4.1. O presente Processo Seletivo para preenchimento das vagas de estágio será composto de prova on-line,
de caráter eliminatório e classificatório, a saber:
4.1.1. Para todos os cursos:

NÍVEL SUPERIOR
PROVA Nº DE QUESTÕES
Língua Portuguesa 07
Matemática 07
Conhecimentos Gerais 16
Consulte o conteúdo programático no Anexo III.
4.2. A prova on-line será realizada gratuitamente no período de 28/11/2022 até às 12:00 horas (horário oficial
de Brasília) do dia 08/12/2022, através do site do CIEE - www.ciee.org.br.
4.3. Ao término da inscrição, o candidato estará apto a iniciar a prova on-line.
4.4. O candidato só poderá acessar a prova com o login e senha cadastrados durante a inscrição.
4.5. Ao logar no sistema de acesso a prova, o candidato receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação
para liberação do acesso à prova on-line.

4.5.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, não se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou
e-mail com o código de confirmação para liberação do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos
computadores, celulares, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de
energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos
dados. O candidato que tiver dificuldades no recebimento do código deverá enviar e-mail para
eucandidatosp@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do candidato
e o número do CPF, relate o erro que está ocorrendo e envie a imagem/print da tela/erro apresentado) antes do
término do período de inscrições.
4.6. O candidato terá 02 (dois) minutos para responder cada questão, caso não responda dentro do tempo
determinado, o sistema gravará a resposta em branco.
4.6.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto no item 4.6, esta não poderá mais ser acessada.
4.6.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e apresentadas de forma randômica, questão por questão.
4.7. Ao acessar a prova, o candidato só poderá desconectar caso clique no campo Responder e sair da prova.
4.8. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão.
Ao realizar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e sua resposta será nula, sem direito de
substituição da questão.
4.9. O candidato é responsável por realizar a prova em conexão estável e segura.
4.10. O candidato que não realizar completamente a prova on-line será automaticamente eliminado deste
Processo Seletivo.
4.11. Orientações antes do início da prova:
a) Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a prova;
b) Procure um local tranquilo e silencioso;
c) Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas;
d) Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga;
e) Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
f) Certifique que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.12. Durante a realização da prova o candidato não poderá:
a) Abrir mais de uma janela/aba do navegador e/ou clicar fora da área de realização da prova;
b) Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma).
4.13. Acarretará a eliminação do candidato ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 4.11. e 4.12, para a realização
da prova, definidas neste Edital ou em outros relativos a este Processo Seletivo, nos comunicados, nas
instruções ao candidato ou naquelas constantes em cada prova.
4.14. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, totalizando 30 (trinta) pontos.
4.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova.
5. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1. O candidato que obtiver a pontuação inferior a 06 (seis) pontos será automaticamente desclassificado do
processo seletivo e os outros candidatos serão habilitados e classificados por ordem decrescente das notas
obtidas, município de residência e o nome completo do candidato, as listas de classificação Geral e Especial
serão elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será divulgada no site (www.ciee.org.br) e no Diário
Oficial do Município de Guarulhos.
5.2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate e terá preferência sucessivamente o candidato que:
5.2.1. residir no município de Guarulhos;
5.2.2. tiver a maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
5.2.3. tiver a maior nota nas questões de Matemática;
5.2.4. tiver a maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais; e
5.2.5. tiver a maior idade.
5.3. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio podendo contar com a participação dos candidatos envolvidos.
6. DOS RECURSOS
6.1. O gabarito e o caderno de questões ficarão disponíveis no dia 09 de dezembro de 2022. Para visualizá-
los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE www.ciee.org.br, na relação de serviços localizar
“ESTUDANTES”, clique em “PROCESSOS SELETIVOS”, “CONSULTE OS PROCESSOS PÚBLICOS”, em
seguida localizar na lista de “PROCESSOS SELETIVOS ABERTOS” o logotipo da Prefeitura de Guarulhos (Edital
04/2022-SGE01) e clicar neste link. Dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o
login com a sua conta do CIEE) e NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo
seletivo, clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.
6.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova objetiva, que deverão ser encaminhados
eletronicamente no dia 12 de dezembro de 2022, para o endereço recursos.psp.guarulhos@ciee.ong.br (no e-
mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), em formulário
específico, disponível para download no site do CIEE.
6.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-símile, ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.
6.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os recursos enviados fora do prazo indicado no item 6.2 deste
capítulo, bem como aqueles que não contiverem dados necessários à identificação do candidato ou for redigido
de forma ofensiva.
6.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação do eventual prejuízo, devidamente fundamentado,
comprovando as alegações com citações de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos autores, etc., com
a juntada, sempre que possível, de cópia dos comprovantes e, ainda, exposição de motivos e argumentos.
6.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos,
sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita, ainda, revisão de recursos.
6.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de questão integrante da prova, a pontuação correspondente
a esse item será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a referida questão,
independentemente de terem recorrido.
6.8. A divulgação da lista de classificação provisória está prevista para o dia 04 de janeiro de 2023, através
da internet, no site do CIEE: www.ciee.org.br.
6.9. O recurso contra a lista de classificação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico
recursos.psp.guarulhos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome
completo e o número do CPF), no dia 05 de janeiro de 2023.
6.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso
do gabarito definitivo e resultado definitivo
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. A convocação para a contratação será publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
7.2. Todo o trâmite de contratação será realizado pelo CIEE e acompanhado pelo Departamento de Recursos
Humanos da Secretaria de Gestão do Município de Guarulhos.
7.3. A contratação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade da Prefeitura, obedecerá rigorosamente
à ordem de classificação final.
7.4. O candidato convocado que por qualquer motivo não atender à convocação no prazo de 03 (três) dias úteis,
terá o ato tornado sem efeito.
7.5. Os candidatos com deficiência deverão apresentar Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência com expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, a validade do laudo médico (original ou cópia autenticada), o qual
deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término das inscrições.
7.6. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para
a contratação.
7.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão do candidato neste Processo Seletivo de estágio.
8. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
8.1. Do total de bolsas de estágio, 10% serão reservados para estudantes com deficiência, na forma do §5º, art
17, da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
8.2. O(a) candidato(a) com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os
demais candidatos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para aprovação.
8.3. Caso não existam estudantes com deficiência aptos e em número suficiente para preenchimento das vagas que
vierem a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.
8.4. O primeiro candidato com deficiência classificado neste Processo Seletivo será convocado para ocupar a 10ª
(décima) vaga aberta, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão convocados para
ocupar a 20ª (vigésima), a 30ª (trigésima) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação,
relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo.
8.4.1. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas
no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do
artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às pessoas com deficiência”.
8.4.2. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo
diagnosticado com audição unilateral, conforme previsto no Art 1º da Lei 16.769/2018.
8.4.3. O(a) candidato(a) com deficiência auditiva, além do laudo médico solicitado no item 8.4.4. deverá fazer
upload exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz,
2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, de 02/12/2004.
8.4.4. O(a) candidato(a) com deficiência no ato da inscrição deverá fazer upload do laudo médico (documento
original ou cópia legível) com emissão no prazo máximo de 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível
da deficiência, com a perda da função e a expressa referência ao código correspondente à Classificação
Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável por sua
emissão, bem como a provável causa da deficiência, informando, também, o nome do(a) candidato(a).
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8.4.5. Não sendo comprovada a situação descrita no item 8.4.4, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser
admitido(a) para as vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com deficiência.
8.4.6. As pessoas com deficiência poderão na ficha de inscrição solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional),
o(a) candidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo médico, comprovando a condição para atendimento.
8.4.6.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas com deficiência serão
submetidas poderá, desde que requerido justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos.
8.4.7. Se constatado no laudo médico, a inveracidade da solicitação declarada, o(a) candidato(a) será
desclassificado(a).
8.5. Aos candidatos abrangidos pela legislação descrita no item 8.1, é assegurado o direito de inscrever-se na
condição de deficiente, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual
concorre, conforme descrita no Anexo II.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e na aceitação das condições e
normas disciplinares da seleção, tais como se encontram aqui estabelecidas.
9.1.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização do recebimento de comunicação do CIEE por e-
mail, SMS ou outros serviços de mensagem instantânea.
9.2. A Secretaria Municipal de atuação do estagiário poderá, a qualquer tempo, desligar o estagiário que
descumprir suas atribuições ou apresentar conduta inadequada.
9.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas de seleção.
9.4. O prazo de validade desta Seleção Pública On-line será de 1 (um) ano, a contar da publicação da
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.
9.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou ainda outras irregularidades
constatadas no decorrer deste processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição,
prova ou a contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal cabíveis.
9.6. Todos os atos relativos a presente Seleção Pública On-line, avisos e resultados serão divulgados no site
do CIEE: www.ciee.org.br.
9.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu cadastro junto ao CIEE durante o período de validade deste
Processo Seletivo, sob pena de perder a vaga.
9.8. A classificação definitiva da presente Seleção Pública On-line será divulgada no site do CIEE:
www.ciee.org.br e no Diário Oficial do Município de Guarulhos, prevista para 13 de janeiro de 2023.
9.8.1. Para os candidatos classificados, gera apenas expectativa de direito ao estágio. A contratação só
ocorrerá segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Prefeitura de Guarulhos, em decorrência de
condições técnicas de estágio e necessidade das áreas, bem como disponibilidade orçamentária.
9.9. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos serão resolvidos pelo
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Gestão.
9.9.1. Dúvidas ou dificuldades durante o período de inscrições envie e-mail para eucandidatosp@ciee.ong.br
(no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo, nome completo do candidato e o número do CPF, relate
o erro que está ocorrendo e envie a imagem/print da tela/erro apresentado).
9.10. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e a Prefeitura de Guarulhos a utilizar-
se dos dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a mesma finalidade para as quais foram fornecidos.
9.10.1. DADOS PESSOAIS
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça será tratada com o mais alto
nível de cuidado e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites estabelecidos neste documento
e na legislação aplicável.
Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome completo, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado
civil, endereço completo, e-mail, telefone residencial, telefone celular, instituição de ensino em que estuda,
curso, semestre, previsão de conclusão do curso, turno de aula e em caso de pessoas com deficiência o CID
e laudo médico, coletados em razão do presente Processo Seletivo, serão tratados pelo CIEE e poderão ser
compartilhados com a Prefeitura de Guarulhos, órgão o qual você está realizando a inscrição com as finalidades
de: dar andamento as demais etapas deste Processo Seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade;
apresentar em eventual fiscalização quanto à realização do certame; bem como poderão ser publicados no site
do CIEE (www.ciee.org.br) e no Diário Oficial do Município de Guarulhos para dar publicidade aos participantes
do certame, mantendo-se as mesmas finalidades para as quais os dados pessoais foram fornecidos.
Os seus dados pessoais serão automaticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os
fins que motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir qualquer obrigação legal.
9.10.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art.
48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)
a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

Guarulhos, em 11 de novembro de 2022.
Adam Akihiro Kubo
Secretário de Gestão

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS

ÁREA VAGAS
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 10
ARQUITETURA E URBANISMO 2
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2
COMUNICAÇÃO SOCIAL EDITORAÇÃO / JORNALISMO ou MULTIMEIOS 1
DIREITO 5
ENGENHARIA CIVIL 2
GESTÃO PÚBLICA 5
SERVIÇO SOCIAL 2

ANEXO II
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS
I. Atendimento, sob supervisão, à outros servidores, aos munícipes e permissionários, pessoalmente e por telefone;
II. Atividades de apoio administrativo: triagens de documentação atinentes aos serviços realizados, cadastro,
pesquisa e tramitação de documentos, execução e conferência de relatórios, organização de pastas e arquivos,
impressão de formulários etc.;
III. Apoio na gestão de processos: arquivamento, desarquivamento, tramitação, montagem, juntada de ordem de
anexos e documentos, realização de cotas administrativas internas e externas, numeração, etc.;
IV. Preparar informações para atualização de banco de dados dos sistemas utilizados na área;
V. Preparar relatórios, ofícios, cartas, memorandos, planilhas e demais expedientes relativos às atividades de
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
VI. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
VII. Outras atividades específicas da área.
ARQUITETURA E URBANISMO
I. Apoio ao desenvolvimento de projetos urbanísticos e habitacionais de interesse social;
II. Vistorias técnicas e elaboração dos respectivos relatórios técnicos;
III. Diagramação de projetos para plotagens;
IV. Acompanhamento supervisionado em órgão públicos;
V. Pesquisa, identificação e mapeamento de áreas;
VI. Desenvolvimento supervisionado de peças técnicas relacionadas a processos administrativos e memoriais
descritivos;
VII. Elaboração de desenhos no Autocad em geral;
VIII. Atividades de apoio administrativo;
IX. Outras atividades específicas da área.
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
I. Controle de prazos judiciais na elaboração de cálculos a fim de atender todas as procuradorias;
II. Elaboração de Cálculos trabalhistas, judiciais, fiscais e desapropriação;
III. Conferência e Impugnação de Cálculos trabalhistas, judiciais, fiscais e desapropriação;
IV. Elaboração de Cálculos Administrativos;
V. Previsão Orçamentária dos Precatórios Trabalhistas e Cíveis;
VI. Atualização e Controle Cronológico para pagamento de Precatórios Trabalhistas, Cíveis e RPV;
VII. Emissão de relatórios atualizados com a posição dos precatórios pendentes de pagamento, sempre que
solicitado;
VIII. Elaboração de Quesitos Periciais;
IX. Outras atividades específicas da área.
COMUNICAÇÃO SOCIAL EDITORAÇÃO / JORNALISMO ou MULTIMEIOS
I. Auxiliar na Assessoria de Comunicação de Gabinete, desenvolvendo briefing e material gráfico de divulgação
elaborar relatórios de apoio a assessoria de imprensa, conhecimento básico de Power point e outras ferramentas;
II. Divulgação interna de comunicados, apoio e organização de eventos,
 auxiliar divulgação de resultados da Secretaria em que estiver atuando junto a SECOM;
III. Preparar textos e leads publicitários, auxiliar no texto das pautas do(a) Secretário(a);
IV. Acompanhar as redes sociais referentes a assuntos relacionados a pasta;
V. Outras atividades específicas da área.

DIREITO
I. Pesquisa e análise de legislação, jurisprudência e doutrinas;
II. Elaboração de resumos dos processos administrativos de regularização fundiária;
III. Acompanhamento supervisionado em órgãos públicos;
IV. Atividades de apoio administrativo: tramitação e andamento de processos, realização de cotas administrativas
internas e externas;
V. Realização de cargas e protocolos nos Fóruns Cíveis, Trabalhistas e Fazenda Pública;
VI. Realização de peças processuais (contestação, recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento,
apelação, recurso extraordinário, recurso adesivo, dentre outros);
VII. Outras atividades específicas da área.
ENGENHARIA CIVIL
I. Realização de vistorias em áreas com processo de regularização fundiária e elaboração dos respectivos
relatórios técnicos;
II. Atendimentos técnicos;
III. Elaboração de projetos de moradia econômica;
IV. Acompanhamento supervisionado em órgãos públicos;
V. Pesquisa, identificação e mapeamento de áreas em processo de regularização fundiária;
VI. Desenvolvimento supervisionado de peças técnicas relacionadas a processos de regularização e memoriais
descritivos;
VII. Análise e encaminhamento de processos administrativos;
VIII. Elaboração de desenhos no Autocad em geral;
IX. Atividades de apoio administrativo;
X. Outras atividades específicas da área.
GESTÃO PÚBLICA
I. Atendimento, sob supervisão, à outros servidores, aos munícipes e permissionários, pessoalmente e por telefone;
II. Atividades de apoio administrativo: triagens de documentação atinentes aos serviços realizados, cadastro,
pesquisa e tramitação de documentos, execução e conferência de relatórios, organização de pastas e arquivos,
impressão de formulários etc.;
III. Apoio na gestão de processos: arquivamento, desarquivamento, tramitação, montagem, juntada de ordem de
anexos e documentos, realização de cotas administrativas internas e externas, numeração, etc.;
IV. Preparar informações para atualização de banco de dados dos sistemas utilizados na área;
V. Preparar relatórios, ofícios, cartas, memorandos, planilhas e demais expedientes relativos às atividades de
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
VI. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
VII. Outras atividades específicas da área.
SERVIÇO SOCIAL
I. Realização de entrevista social, atendimentos de plantão social, visita domiciliar, vistoria, elaboração de
relatórios e estudo social;
II. Participação de estudo de caso, reunião com equipe multidisciplinar;
III. Contato telefônico com os munícipes e junto à rede de serviços;
IV. Participação de reuniões junto às famílias e comunidades;
V. Outras atividades específicas da área.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODAS AS ÁREAS

CONHECIMENTO DE LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. Emprego, classificação e flexão das palavras
(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição e verbo). Tempos
e modos verbais. Colocação pronominal. Significação das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, parônimo).
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de linguagem. Crase. Coerência
Textual. Plurais.

CONHECIMENTO DE MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores. Números
Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções. Divisão Proporcional. Regra de três simples e
composta. Porcentagem. Juros Simples. Equação de 1º e 2º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Raciocínio Lógico. Conjuntos numéricos.

CONHECIMENTOS GERAIS
Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia. Cultura
e sociedade: música, literatura, rádio, cinema e televisão. Atualidades, Responsabilidade social.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DIVISÃO TÉC. DE PROCESSAMENTO E CONTROLE DE AUTUAÇÕES

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 17/2022 - SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
34419 2014 JFG PARK ESTACIONAMENTO LTDA ME 34840/2022 DEFERIDO
48538 2016 FABIANA SILINGARDE ESPAÇO ODONTOLÓGICO EIRELI 35402/2022 INDEFERIDO
51410 2016 ADRIANA FERNANDES MAGALHÃES 34582/2022 DEFERIDO
10053 2017 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 34785/2022 INDEFERIDO
13817 2017 ONOFRE DE PAULA LIMA 34910/2022 INDEFERIDO
20954 2017 CLAUDENIR MARQUES 34909/2022 INDEFERIDO
21166 2017 CELSO LAUER DO NASCIMENTO 34908/2022 INDEFERIDO
25976 2017 MARIA DO CARMO BODEGA ME 35508/2022 INDEFERIDO
26977 2017 DINA FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 35513/2022 INDEFERIDO
29684 2017 GUILHERME MARANHO 36690/2022 DEFERIDO
30831 2017 PORFIRIO OLIVEIRA ALMEIDA SANTOS 35563/2022 DEFERIDO
52703 2017 ANDERSON BRAZ ESCALEIRA 35763/2022 INDEFERIDO
58610 2017 JOSE LUIZ DA SILVA 35565/2022 DEFERIDO
61507 2017 APARECIDA SILVA DE SOUZA 35568/2022 DEFERIDO
62820 2017 MILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA 35313/2022 DEFERIDO
62820 2017 MILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA 35313/2022 AUTORIZO
65121 2017 DANIEL ALVES DOS SANTOS 34846/2022 DEFERIDO
12529 2018 MARIA APARECIDA MIRANDA REZENDE 34885/2022 INDEFERIDO
15615 2018 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVA VIDA 34585/2022 DEFERIDO
19078 2018 PRF COMERCIO DE CARNES LTDA 34800/2022 INDEFERIDO
20302 2018 LAS CHICAS PALETERIA LTDA ME 34801/2022 INDEFERIDO
27371 2018 CÍCERO FALCÃO DE MELO 35757/2022 INDEFERIDO
32594 2018 RAUL TELLES DO VALE 34873/2022 INDEFERIDO
34980 2018 HELITTY MELO DE MIRANDA 34629/2022 DEFERIDO
36548 2018 M EXT ZAZHY COMUNICAÇÕES LTDA 34803/2022 INDEFERIDO
36549 2018 M EXT ZAZHY COMUNICAÇÕES LTDA 34804/2022 INDEFERIDO
36550 2018 M EXT ZAZHY COMUNICAÇÕES LTDA 34807/2022 INDEFERIDO
37811 2018 MARIA ZELIA PEREIRA DA LUZ 35754/2022 INDEFERIDO
43962 2018 CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO 34809/2022 INDEFERIDO
47268 2018 SUPERMERCADO AMIGO DA GENTE LTDA 35745/2022 INDEFERIDO
64089 2018 MUNDAKA SURF STREET 34810/2022 INDEFERIDO
68153 2018 HINGRID RODRIGUES DOS SANTOS 34811/2022 INDEFERIDO
68716 2018 UROTIDES ALVES 35579/2022 DEFERIDO
74148 2022 JOSUE FRANCISCO DA SILVA 34869/2022 INDEFERIDO
13338 2019 MARIA KERLIS PHILIPS 35752/2022 INDEFERIDO
16464 2019 PRESSCARGAS LOG TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 35744/2022 INDEFERIDO
19281 2019 CLG AEROPORTO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE

LTDA 35740/2022 INDEFERIDO
19388 2019 HISPEX TECNOLOGIA EM ALUMINIO LTDA EIRELI 35738/2022 INDEFERIDO
23990 2019 CRISTIANE MIDORI YAMAUTI SAGGAL ARTIGOS DE

VESTUÁRIO ME 35734/2022 INDEFERIDO
29878 2019 A2K CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA 34813/2022 INDEFERIDO
42067 2019 EDUARDO MARQUES 34797/2022 INDEFERIDO
48808 2019 IGREJA EVANGÉLICA MINISTÉRIO APASCENTADO

FAMÍLIAS NA GRAÇA 35597/2022 INDEFERIDO
19455 2021 VALDEMIR RAMALHO 34942/2022 INDEFERIDO
19462 2021 VALDEMIR RAMALHO 34912/2022 INDEFERIDO
19585 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33645/2022 INDEFERIDO
22132 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33647/2022 INDEFERIDO
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22133 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33648/2022 INDEFERIDO
24748 2021 MAURI JOSE LENZI 34937/2022 INDEFERIDO
26699 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33651/2022 INDEFERIDO
27913 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33656/2022 INDEFERIDO
29104 2021 ALCIDES CARDOSO DA SILVA 34918/2022 INDEFERIDO
32013 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33657/2022 INDEFERIDO
32016 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33658/2022 INDEFERIDO
33915 2021 ADRIANO HONÓRIO DE SOUSA 34591/2022 DEFERIDO
34754 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33659/2022 INDEFERIDO
35173 2021 VALTEMIR DA SILVA BRITO 34931/2022 INDEFERIDO
44243 2021 LUIZ ARMANDO PEREIRA BUSTA 34595/2022 DEFERIDO
44572 2021 ZENILTON DA ROCHA SANTOS 35083/2022 DEFERIDO
44603 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33566/2022 INDEFERIDO
44604 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33589/2022 INDEFERIDO
44608 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33595/2022 INDEFERIDO
44930 2021 MAURICIA FERNANDES FREIRIA 34615/2022 DEFERIDO
48063 2021 PEDRO MAURO PITA 34934/2022 INDEFERIDO
48478 2021 ELIEZER OLIVEIRA CHAVES 34658/2022 INDEFERIDO
51665 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33596/2022 INDEFERIDO
51666 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33597/2022 INDEFERIDO
236 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33599/2022 INDEFERIDO
238 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33600/2022 INDEFERIDO
241 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33601/2022 INDEFERIDO
2138 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33603/2022 INDEFERIDO
2140 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33604/2022 INDEFERIDO
8777 2022 OTAVINO LEAL CARDOSO 34626/2022 DEFERIDO
9502 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33661/2022 INDEFERIDO
9504 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33602/2022 INDEFERIDO
10684 2022 JOÃO CREMON NETO 35087/2022 INDEFERIDO
10960 2022 JOÃO CREMON NETO 35090/2022 INDEFERIDO
10973 2022 ELSON BATISTA DE ALMEIDA 34622/2022 DEFERIDO
10996 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33879/2022 DEFERIDO
15154 2022 CONCEIÇÃO APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS 35103/2022 DEFERIDO
15156 2022 CONCEIÇÃO APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS 35105/2022 DEFERIDO
15909 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33662/2022 INDEFERIDO
15915 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33670/2022 INDEFERIDO
16456 2022 JOHNNY MICK ALCANTARA FLORES DA SILVA 35222/2022 DEFERIDO
16568 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33664/2022 INDEFERIDO
18212 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33668/2022 INDEFERIDO
18333 2022 GERSON DE ANDRADE SOUZA 35224/2022 DEFERIDO
19007 2022 EDUARDO HENRIQUE SOARES CAVAZANI 35283/2022 INDEFERIDO
20238 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33675/2022 INDEFERIDO
20240 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33741/2022 INDEFERIDO
20962 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33750/2022 INDEFERIDO
20963 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33758/2022 INDEFERIDO
20967 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33762/2022 INDEFERIDO
20970 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33765/2022 INDEFERIDO
20972 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33767/2022 INDEFERIDO
20975 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33768/2022 INDEFERIDO
20979 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33770/2022 INDEFERIDO
20980 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33771/2022 INDEFERIDO
20982 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33771/2022 INDEFERIDO
20984 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33773/2022 INDEFERIDO
20985 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33776/2022 INDEFERIDO
21625 2022 VANDERLEI RAMOS 35278/2022 INDEFERIDO
24409 2022 NILSON LOPES PEDROSO 35289/2022 INDEFERIDO
25856 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33777/2022 INDEFERIDO
25859 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33791/2022 INDEFERIDO
25862 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33799/2022 INDEFERIDO
25880 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33804/2022 INDEFERIDO
25886 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33806/2022 INDEFERIDO
26880 2022 MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 35295/2022 INDEFERIDO
27299 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33813/2022 INDEFERIDO
27303 2022 HENRIQUE ALVES DE ARAUJO 36057/2022 DEFERIDO
27304 2022 MELINA DA SILVA SOUZA 34619/2022 DEFERIDO
28530 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33814/2022 INDEFERIDO
29261 2022 LUIZ ANTONIO DA SILVA 37332/2022 DEFERIDO
31153 2022 DARCI BASSETO 34647/2022 DEFERIDO
33413 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 33839/2022 INDEFERIDO
34067 2022 ADRIANA GRANGEIRO DA COSTA LOPES 35225/2022 DEFERIDO
34177 2022 SILVIO PARISI JUNIOR 35559/2022 DEFERIDO
37184 2022 LEILA DE FATIMA CABRAL 35239/2022 DEFERIDO
37327 2022 GERSON FERREIRA DA SILVA 35249/2022 DEFERIDO
38650 2022 HIDROVOLT ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES LTDA 35276/2022 INDEFERIDO
39781 2022 LEILA DE FATIMA CABRAL 35258/2022 DEFERIDO
41056 2022 APARECIDO ANTONIO DA CRUZ 35269/2022 DEFERIDO
42697 2022 RONALDO DELFINO MACHADO 35272/2022 DEFERIDO
48281 2022 ADEGA TOCA DA VILA LTDA 35506/2022 INDEFERIDO

Publique-se e afixe em lugar de costume.
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 18/2022 - SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
52331 2012 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GIOIA &

CELESTE SC LTDA 36942/2022 INDEFERIDO
52335 2012 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GIOIA &

CELESTE SC LTDA 36951/2022 INDEFERIDO
54060 2016 GILBERTO LEONI 37654/2022 INDEFERIDO
58977 2016 KENLU COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME 36952/2022 INDEFERIDO
31180 2017 PET SHOP COMÉRCIO DE RAÇÃO LAVRAS EIRELI ME 36970/2022 INDEFERIDO
38333 2018 WILLIAM DE ALMEIDA LIMA 37670/2022 INDEFERIDO
38387 2018 DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR 37812/2022 INDEFERIDO
41455 2018 MARIA GORETTI RODRIGUES PALERMO 37723/2022 INDEFERIDO
41469 2018 CÍCERO BERNARDO NASCIMENTO 37681/2022 INDEFERIDO
41492 2018 ORLANDO SYLVESTRE DA SILVA 37742/2022 INDEFERIDO
41533 2018 MOZART LAGE FILHO 37790/2022 INDEFERIDO
41575 2018 MARIA INÊS FORNAZARO GOUVEIA 37798/2022 INDEFERIDO
41806 2018 SÉRGIO MARCELINO JUNIOR 37792/2022 INDEFERIDO
42021 2018 TIANA MINHACO DANTAS 37795/2022 INDEFERIDO
42322 2018 MAURÍCIO JOSÉ MONTEIRO GIL 37813/2022 INDEFERIDO
42572 2018 ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA 37809/2022 INDEFERIDO
55505 2018 ROSEMEIRE DA SILVA VIEIRA 37828/2022 INDEFERIDO
7528 2019 AC COMERCIAL E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA 37800/2022 INDEFERIDO
17318 2019 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36732/2022 DEFERIDO
25389 2019 CÁSSIO ALVES MOREIRA 37820/2022 INDEFERIDO
70054 2019 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36755/2022 INDEFERIDO
12403 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36751/2022 INDEFERIDO
20832 2021 ALCIDES NOGUEIRA DINIZ 37027/2022 INDEFERIDO
22036 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36749/2022 INDEFERIDO
40272 2021 REGIVAN BARBOSA DA SILVA 37799/2022 INDEFERIDO
41552 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36746/2022 INDEFERIDO
42808 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36842/2022 INDEFERIDO
44600 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36843/2022 INDEFERIDO
46405 2021 FRANCISCO MENDES FONSECA JUNIOR 37347/2022 DEFERIDO
48297 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36845/2022 INDEFERIDO
48299 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36854/2022 INDEFERIDO
48300 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36857/2022 INDEFERIDO
49311 2021 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36859/2022 INDEFERIDO
2650 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36839/2022 INDEFERIDO
10397 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36840/2022 INDEFERIDO
14156 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36862/2022 INDEFERIDO
16564 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36866/2022 INDEFERIDO

16567 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36867/2022 INDEFERIDO
16572 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36903/2022 INDEFERIDO
18369 2022 SEBASTIÃO SILVA MEIRA 37436/2022 DEFERIDO
19219 2022 LUCIANA LAUDICEIAQ DIAS QUEIROS 37029/2022 INDEFERIDO
30489 2022 LUIS AUGUSTO VIDAL 37031/2022 INDEFERIDO
31590 2022 BANCO SANTANDER BRASIL SA 37422/2022 INDEFERIDO
32293 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36905/2022 INDEFERIDO
33370 2022 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA SA 36906/2022 INDEFERIDO
33478 2022 LEOMAR ALVES DE SOUZA 37036/2022 INDEFERIDO
35612 2022 MARIA DILZA DE LACERDA 37038/2022 INDEFERIDO
37540 2022 SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAÚDE LTDA 36963/2022 INDEFERIDO
41123 2022 LUIZ ASADA 37402/2022 INDEFERIDO
41123 2022 LUIZ ASADA 37402/2022 AUTORIZADO
48339 2022 ACUNAN HORNSCHUCH DE SALES 37371/2022 INDEFERIDO
PA nº Ano Requerente Ofício Despacho
41754 2022 ALLPARK EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E

SERVIÇOS S/A 101/2022 INDEFERIDO
Publique-se e afixe em lugar de costume.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
   Edital nº 11/2022-SDU04.02 - Frutas Natalinas

Pelo presente edital, comunicamos a quem interessar possa, que dos dias 24 de novembro à 02 de dezembro
de 2022 encontrar-se-ão abertas as inscrições para o Comércio Eventual de Frutas Natalinas que realizar-
se-á no período de 15 de dezembro 2022 à 30 de janeiro de 2023.
1.0 Das Vagas:
1.1 As vagas em número de 21 (vinte e uma), serão distribuídas por sorteio entre os inscritos, que escolherão
a vaga de seu interesse dentre as disponíveis.
1.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas, será realizado novo sorteio com os presentes interessados.
1.3 Os pontos remanescentes deverão ser preenchidos de forma a abastecer as regiões mais próximas ao
perímetro central, como também, as regiões periféricas do município, obrigatoriamente.
1.4 Os locais habilitados para a prática da atividade têm a seguinte localização:
01 - Av. Brigadeiro Faria Lima, Praça dos Aviadores;
02 - Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres Tibagi - Gopouva;
03 - Rua Dona Eugenia Machado da Silva com Av. Sete de Setembro - Vila Galvão, na praça em frente a
Pernambucanas ;
04 - Av. Otávio Braga de Mesquita com Rua Carlos Korkischko - Vila Barros;
05 - Alameda Vitória Régia - em frente ao Centro Comercial do CECAP - Parque Cecap);
06 - Rua São Daniel com Rua dos Coqueiros (Praça Cícero de Miranda) - Vila Galvão;
07- Av. Mal. Humberto de A.C. Branco, Praça Carlos Dengler (Banca de Jornal);
08 - Av. Brigadeiro Faria Lima, altura do nº3250, ao lado do Comercial Esperança (praça);
09 - Praça José Gabriel da Rocha Mina - Cocaia;
10 - Av. Monteiro Lobato, próximo à Base Aérea altura do nº 4.530 - Cumbica;
11 - Estrada do Sacramento com Av. Norte Sul na praça dos quiosques - Marcos Freire;
12 - Rua Julio Prestes c/ Rua Peri - Vila São Judas Tadeu, (Praça).
13 - Rua Juarez Távora com Av. Florianópolis - Jd. São João;
14 - Av. Silvestre Pires de Freitas, em frente à Padaria do Abílio - Jd. Paraíso;
15 - Rua Bela Vista de Goiás em frente a Escola Machado de Assis - Vila Barros;
16 - Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P. Figueiredo - Itapegica;
17 - Rua N. Sra. Mãe dos Homens com Rua Otacílio Malheiros - Praça Luiz de Camões - Gopouva;
18 - Rua Gonzaga em frente ao nº 88 - Terminal Rod. São João - Jd São João;
19 - Praça Paulo Hideo Futami entre Av. Benjamim H. Hunnicutt e Rua Cachoeira - Jd. City;
20 - Av. Jurema - altura do nº 695 - Jd. Jurema;
21 - Av. Timóteo Penteado - Praça do Estudante - em frente ao Conselheiro;
2.0 Das Inscrições:
2.1 As inscrições para concorrer as vagas, deverão ser efetuadas no Fácil da Avenida Bom Clima n° 90 (que
funciona de 2ª à 6ª feira das 09:00 às 15:00 h), mediante entrega de envelope A4, direcionado à SDU04.02,
contendo: nome do requerente, número do processo 54875/2022, telefone de contato, e-mail e juntada de cópia
dos documentos abaixo relacionados.
a) requerimento padrão devidamente preenchido;
b) cópia do documento de identidade (RG) do titular;
c) cópia do C.P.F. do titular;
d) cópia do comprovante de residência (água, luz ou telefone) não superior a 90 (noventa) dias.
2.2 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no dia 06 de dezembro 2022 (terça-feira) às 10hs, nas dependências
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, sito à Av. Tiradentes nº 3198 - Bom Clima - Guarulhos
2.3 O requerente deverá estar presente ao sorteio, sendo que, em caso de doença o requerente deverá
apresentar atestado médico e procuração com firma reconhecida, sob pena de exclusão.
2.4 Os requerentes contemplados deverão recolher as taxas previstas no Código Tributário Municipal, que
serão expedidas pela SDU, e serão entregues na Av. Tiradentes nº 3198 - Bom Clima, Guarulhos, no dia 01/12/
21 às 10hs.
2.7 Pelo período total de comercialização será devido o pagamento da taxa para exercício do comércio eventual
e taxa de licença para ocupação do solo, totalizando o valor de 122,50 UFGs = R$ 481,42 (quatrocentos
e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos) conforme Lei Municipal 7.973/21.
2.8 As autorizações a título precário serão entregues aos requerentes no dia 09/12/2022, às 10:00 h - na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, mediante apresentação de cópia do comprovante de pagamento da
taxa supracitada.
3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados seguindo a determinação da SDU.
3.2 Os equipamentos do tipo barracas, poderão manter as dimensões máximas de até 4,00 x 2,00 m, desde
que não prejudique estabelecimentos particulares, equipamentos públicos, a legislação de trânsito e a livre
circulação de pedestres;
3.3 Durante todo o período de comercialização, deverá estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos e seus respectivos preços;
- Identificação da atividade autorizada através de faixa que deverá ser afixada sobre o Bandô frontal da barraca
(contendo: o texto - CAMPANHA DE FRUTAS NATALINAS - Prefeitura de Guarulhos - SDU);
- Autorização de funcionamento sempre junto ao equipamento montado.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A ocupação do ponto deverá ser feita de forma a não obstruir a ordem do trânsito e não causar nenhum tipo
de constrangimento aos transeuntes locais.
4.2 A comercialização se dará das 08hs às 22hs, devendo após o encerramento do expediente diário ser efetuada
a limpeza do local bem como a retirada de caixas e embalagens permitindo o livre trânsito na via pública.
4.3 Os produtos serão comercializados de forma a manter a qualidade e seu estado de conservação, observando
todos os aspectos de limpeza e higiene, sendo vedada a exposição de produtos impróprios à comercialização.
4.4 Nos locais em que houver feiras livres ou varejões regularizados por esse SDU, os permissionários da
campanha poderão iniciar suas atividades somente após a desmontagem dos equipamentos acima citados.
4.5 Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão a cumprir normas, padrões, procedimentos e preços
determinados pela SDU, devendo manter-se sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do dia anterior,
e ou abaixo da cotação atualizada, efetuada na rede varejista do Município.
4.6 Os locais de comercialização definidos pela SDU poderão sofrer alterações antes e depois de iniciadas as
atividades a critério do Departamento e sem prévio aviso.
4.7 O não atendimento aos termos previstos neste edital e a legislação vigente será passível da aplicação de
penalidade(s) a critério da fiscalização e ou revogação da autorização concedida.
4.8 Os casos não previstos neste edital serão julgados pela SDU.

PORTARIA Nº 45/2022-SDCETI
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
SR. JORGE ALBERTO TAIAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos I e II do
artigo 69, da Lei Orgânica do Município, do Decreto Municipal nº 31148/2013 e o que consta no Processo
Administrativo nº 19494/2005;
RESOLVE:
1 - Alterar a composição do membro integrante do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR,
constituído através de Decreto nº 38995, de 14 de abril de 2022, conforme segue:
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PATRIMÔNIO E ARQUIVO HISTÓRICO
EXCLUIR
Suplente: Tiago Cavalcante Guerra
INCLUIR
Suplente: Mário Cabral de Almeida
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO
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PORTARIA Nº 46/2022-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art.
6º, o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:
Número da Autorização 1859/2022- SDCETI
de Fornecimento
Processo Adm. Empenho 17994/2022
Empresa TOTAL FOODS LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE KIT LANCHE
Gestor Titular: Ricardo Balcone Pereira Cód. Func.: 63869

Suplente: Thalles Rodrigues Cardoso Cód. Func.: 57931
Fiscal Titular: Beatriz Borazanian da Silva - Cód. Func.: 48235

Suplente: Maria Cristina da Silva - Cód. Func.: 39083
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de
16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 35/2022-SSP
O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:
Nº ARP 47.311/2022
P.A ADM 15.289/2022
Empresa CPM CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E VENDAS LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE DIMENSÃO APROXIMADA: MÍNIMO 50CM

E MÁXIMO 55CM.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF.14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 47.411/2022
P.A ADM 15.289/2022
Empresa FERRFEIXE COMERCIAL LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE VENTILADOR DE TETO.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF.14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº ARP 47.511/2022
P.A ADM 15.289/2022
Empresa JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE VENTILADOR DE MESA - DIMENSÃO APROXIMADA: 20CM E 55CM.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF.14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 47.611/2022
P.A ADM 15.289/2022
Empresa VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
Objeto FORNECIMENTO DE VENTILADORES DE PAREDE DIMENSÃO APROXIMADA: MÍNIMO 50CM

E MÁXIMO 55CM.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº ARP 47.811/2022
P.A ADM 10.566/2022
Empresa ABRAAO CESAR DO NASCIMENTO
Objeto CADEIRA DE RODAS EM ALUMÍNIO DOBRÁVEL EM X; SISTEMA ANTITOMBO, TAMANHO 36.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 47.911/2022
P.A ADM 10.566/2022
Empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA
Objeto CADEIRA DE RODAS EM ALUMÍNIO DOBRÁVEL EM X; SISTEMA ANTITOMBO, TAMANHO 40

E 44 E SISTEMA DE RECLÍNIO TILT DE 0 A 30º, TAMANHO 30, 36, 40 E 44.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº ARP 48.011/2022
P.A ADM 10.566/2022
Empresa MARCOS OSIRES MARTINS
Objeto CADEIRA DE RODAS EM ALUMÍNIO DOBRÁVEL EM X; SISTEMA ANTITOMBO, TAMANHO 30.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 48.111/2022
P.A ADM 23.055/2021
Empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Objeto FORNECIMENTO DE LÂMPADAS, CONECTORES, TOMADAS E OUTROS.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº ARP 48.211/2022
P.A ADM 23.055/2022
Empresa DINAMICA SHOP EIRELI
Objeto FORNECIMENTO DE DISJUNTORES.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 48.311/2022
P.A ADM 23.055/2022
Empresa FAGUSA ELETRICA HIDRAULICA LTDA.
Objeto FORNECIMENTO DE ABRAÇADEIRAS, CAIXAS, FITAS, SOQUETES, TERMINAIS E OUTROS.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Nº ARP 48.411/2022
P.A ADM 23.055/2022
Empresa GR COMERCIO EIRELI
Objeto FORNECIMENTO DE FUSÍVEIS.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 48.811/2022
P.A ADM 33.101/2022
Empresa GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 18 E 20 MPA, BRITA 1
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº ARP 48.911/2022
P.A ADM 33.101/2022
Empresa PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA.
Objeto FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 18 E 20 MPA E CONCRETO USINADO COM

RESISTENCIA MINIMA A COMPREENSSÃO DE 25 MPA.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
Nº ARP 49.011/2022
P.A ADM 33.098/2022
Empresa COMERCIAL SISAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA.
Objeto FORNECIMENTO DE AREIA MÉDIA LAVADA.
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115

Suplente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486
Nº AF 900341/2022-DLC
P.A ADM 23.327/2022
Empresa ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto BOTA DE PVC CANO LONGO COM PALMILHA E BIQUIERA DE AÇO
Gestor Titular: Reinaldo Cruz Lima - CF. 51.008

Suplente: Adriana Prana - CF. 14.788
Fiscal Titular: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa - CF. 66.486

Suplente: Marcos Paulo de Lima - CF. 20.115
I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
EDITAL Nº 14/2022-SSP01

O Sr. Jefferson Chagas Rosignoli, Diretor do Departamento de Serviços Funerários, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO e solicita o comparecimento dos familiares ou seus representantes legais para providenciarem a
exumação dos restos mortais dos falecidos que se encontram inumados na quadra L conjuntos 01 ao 11 no Cemitério
Necrópole do Campo Santo, conforme os dispostos nos artigos da Lei Municipal nº 2845/1984.
Art. 16. Os enterramentos serão feitos em sepulturas abertas em terrenos obtidos pelos interessados por
concessões a prazo fixo ou indeterminado, mediante pagamento das taxas marcadas por lei.
§ 1º A concessão de sepultura a prazo fixo, de que trata este artigo, entende-se por 3 (três) anos a contar da data
de inumação, quando o inumado for pessoa de igual ou superior a 6 (seis) anos e por 2 (dois) anos quando idade
inferior a 6 (seis) anos, aplicando-se o disposto no artigo 37, uma vez exauridos esses prazos.
Art. 37. Dentro de 30 dias, após findarem os prazos legais dos enterramentos, marcados neste regulamento,
devem, os interessados remover os restos mortais e todos os materiais colocados nas sepulturas.
Parágrafo único. Se não o fizerem serão os restos mortais removidos para o ossário.
Decorrido os prazos legais e o não comparecimento dos familiares ou representantes legais, será iniciado o
processo de exumação geral, os restos mortais terão como destino o ossário geral e os jardins, lapides e
adornos serão removidos e descartados conforme plano de gerenciamento do Cemitério.

Relatório de Exumações Vencidas para Publicação. Parâmetro: Vencimento < ou = 10/11/2022.
Obituário Falecido Quadra Conj. Sepult. Prev_Exum
172046 ADANS SAMPAIO DA SILVA L 11 26 16/10/2022
171980 ADAUTO FERREIRA SANTOS L 9 17 12/10/2022
172090 ADELIA OLIVEIRA DE CARVALHO L 7 25 19/10/2022
171863 ADELVITO DE OLIVEIRA L 2 20 30/09/2022
151605 AFONSO LOPES DA COSTA L 1 8 17/06/2022
151729 AGRIPINO NOGUEIRA BONFIM L 4 23 22/07/2022
172189 ALDENEY ALVES DOS SANTOS L 11 40 28/10/2022
171937 ALECSANDRA RINEI DOS SANTOS L 7 12 07/10/2022
171877 ALEXANDRE FERREIRA DA ROCHA L 3 18 02/10/0212
151858 ALFREDO MIGUEL DA SILVA L 6 29 25/07/2022
172093 ALTISVO LUIZ VIEIRA DA CRUZ L 7 28 20/10/2022
172087 ALVARO BEZERRA DE SOUZA L 7 22 19/10/2022
172049 AMBROSINA TAVARES DE SOUZA L 11 29 17/10/2022
171992 ANA FERREIRA DE OLIVEIRA L 10 3 13/10/2022
171802 ANALIA BEZERRA PELICIARI L 3 7 24/09/2022
172193 ANALIA DOS SANTOS L 11 45 28/10/2022
172063 ANDRE ALVES DOS SANTOS LUIZ L 5 35 18/10/2022
172137 ANDREIA MARIA DAS GRACAS VIEIRA SANTOS L 9 34 23/10/2022
151658 ANGELICA CARIEL DA SILVA L 4 14 16/07/2022
171849 ANGELO APARECIDO ALVES DE MATOS ZANCANARO L 1 17 29/09/2022
171896 ANNA SAPUCAHY BARROS LINS L 4 26 04/10/2022
171835 ANTONIA CALDEIRA DE SOUSA L 5 12 28/09/2022
172195 ANTONIA LORUSSO L 11 47 28/10/2022
151613 ANTONIA RICCI MAROSTICA L 2 3 19/02/2022
171820 ANTONIA VALDELICE PEREIRA L 4 13 26/09/2022
171990 ANTONIO ALMERINDO BRUNO L 10 1 12/10/2022
172084 ANTONIO AUGUSTO SOLIDADE L 6 37 19/10/2022
172096 ANTONIO CARLOS BOTARI L 7 31 20/10/2022
171946 ANTONIO ELCIO COSTA L 8 3 08/10/2022
171798 ANTONIO ESTEVES MARTINS L 3 1 24/09/2022
171939 ANTONIO FELINTO DE SOUZA L 7 15 07/10/2022
172048 ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO L 11 28 16/10/2022
172076 ANTONIO ROBERTO PERES L 6 28 19/10/2022
171961 ANTONIO SILVA CRUZ FILHO L 8 17 10/10/2022
171882 APARECIDA LUCA DO PRADO L 3 23 03/10/2022
171783 APARECIDA ORLANDA PRADO L 1 9 22/09/2022
171839 APARECIDO CANTUÁRIA L 5 15 28/09/2022
172031 APARECIDO PEREIRA DA SILVA L 11 14 15/10/2022
171871 APOLINARIO MANOEL FERREIRA L 2 27 01/10/2022
172071 ARGENITO PEREIRA SANTOS L 6 22 18/10/2022
151926 ARISTEU BRAGATTO L 9 6 06/08/2022
171821 ARLETE MUNDT DA SILVA L 4 16 26/09/2022
172008 ARLINDO ZACARIAS DOS SANTOS L 10 18 14/10/2022
171845 ATANIA ALEXANDRINO DOS SANTOS L 1 13 29/09/2022
172119 AUGUSTO DE SOUZA COSTA L 8 38 21/10/2022
151988 BALBINA VIANA DE LIMA L 11 8 10/10/2022
172057 BENEDITA CARVALHO DO PRADO L 5 27 17/10/2022
171862 BENEDITA FERREIRA CORDEIRO L 2 19 30/09/2022
171796 BENEDITO LIMEIRA DA SILVA L 2 13 24/09/2022
171777 BENEDITO MAXIMO DA SILVA L 1 1 22/09/2022
172064 CAMILA ARAUJO DA SILVA L 5 36 18/10/2022
172050 CARLOS EDUARDO ALVES BARBOSA L 11 30 17/10/2022
172035 CARLOS MARTINS DOS SANTOS L 11 18 16/10/2022
171886 CARMELITA DE ARAUJO L 3 28 03/10/2022
171909 CARMINO JOSE VIANA L 6 3 04/10/2022
172204 CAROLINA VICENTINI DINIZ L 11 54 29/10/2022

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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172055 CATARINA BALASA ZACARIAS L 5 25 17/10/2022
172027 CELIDIA DE JESUS RIBAS SILVA L 11 10 15/10/2022
171915 CEZAR ERONILDES DOS SANTOS L 6 11 05/10/2022
171999 CICERO ALVES DE LUNIS L 10 10 13/10/2022
171884 CICERO DEODATO DA SILVA L 3 26 03/10/2022
171792 CICERO SOUSA DUARTE L 2 7 23/09/2022
172009 CLARA HELENA CAVERNI SIERRA L 10 19 14/10/2022
172190 CLARINDA RIBEIRO DE CHICO L 11 41 28/10/2022
151634 CLAUDEMIRO GABRIEL DA SILVA L 3 9 24/06/2022
152026 CLAUDINEI NISTA L 9 35 14/08/2022
172141 CLAUDIO BERNARDO DOS SANTOS L 9 39 24/10/2022
151626 CLAYRE DO AMARAL L 2 15 24/06/2022
171876 CORNELIA AUGUSTA DE OLIVEIRA L 2 34 02/10/2022
172124 COSMO HERCULANO DA SILVA L 8 45 22/10/2022
171836 CREUSA NOGUEIRA DO NASCIMENTO L 5 13 28/09/2022
172054 DARCY CARDOSO L 5 23 17/10/2022
172041 DAVID AUGUSTO DE ALMEIDA L 11 23 16/10/2022
171807 DEBORA CARMEN DA SILVA L 3 15 25/09/2022
172074 DEUZA MARIA DAS GRACAS ESTEVES DA SILVA L 6 26 18/10/2022
172159 DIRCEU JOAO ANVERCI L 10 35 25/10/2022
171933 DOMINGOS ABENANTE NETTO L 7 9 06/10/2022
151927 DORIVAL SIMON MARTINS L 9 24 14/08/2022
151710 DURVALINO DE OLIVEIRA L 3 25 27/09/2022
171942 EDILSON APARECIDO SANCHES DE OLIVEIRA L 7 19 07/10/2022
151720 EDILSON ROCHA DE CARVALHO L 3 34 02/07/2022
171793 EDINA MARIA GABRIEL L 2 8 23/09/2022
171920 EDIVALDO BATISTA DOS SANTOS L 6 13 05/10/2022
172060 EDNA GUIMARAES DE SANTANA L 5 31 17/10/2022
172007 EDNA MORAES L 10 17 14/10/2022
172185 EDUARDO MANOEL DOS SANTOS L 11 36 27/10/2022
171994 ELCIDIA BERNARDO DA SILVA L 10 5 13/10/2022
151900 ELIANA JESUS DOS SANTOS L 8 26 18/10/2022
171965 ELIESER ROSA DOS SANTOS L 8 22 10/10/2022
171872 ELTON PIANO DE OLIVEIRA L 2 28 01/10/2022
171977 ELZITA MARIA DA ROCHA L 9 13 11/10/2022
171953 ESMERALDA DA SILVA RODRIGUES L 8 10 08/10/2022
171983 ESPERIDIAO ALVES DA SILVA L 9 20 12/10/2022
151803 ESTER CECILIA DE ALMEIDA L 7 20 12/12/2021
171815 ETELVINA AMADEU CARDOSO L 4 8 26/09/2022
172016 EUNICE CRISTINA DA SILVA PIEDADE L 11 1 14/10/2022
171829 EUNICE DA SILVA RODRIGUES L 5 7 27/09/2022
171892 EVERALDO CAMPOS DE LIMA L 4 20 03/10/2022
172179 FABIANO DOS SANTOS CONCEIÇAO L 10 56 27/10/2022
171852 FABRICIO SANTOS DE SANTANA L 1 21 29/09/2022
172143 FELICIO GOMES NETO L 9 41 24/10/2022
171781 FILOMENA DAMIANI DA CRUZ L 1 6 22/09/2022
171861 FRANCISCA PEREIRA CRUZ L 2 18 30/09/2022
172157 GEILA APARECIDA DE OLIVEIRA L 10 33 25/10/2022
172188 GELORINDA CARVALHO FRANCISCO L 11 39 28/10/2022
171785 GELSON DOS SANTOS SILVA L 1 12 23/09/2022
172175 GENI DE ALMEIDA TELES DA SILVA L 10 52 27/10/2022
172086 GENIVALDO ALVES DA SILVA L 6 38 19/10/2022
171985 GENIVAL MARCELINO DAS NEVES L 9 21 12/10/2022
171787 GENTIL FERREIRA DA SILVA L 2 1 23/09/2022
171788 GERALDO JEREMIAS DA SILVA L 2 2 23/09/2022
171991 GERALDO RIBEIRO DE SOUSA L 10 2 13/10/2022
172183 GILTON TEOFILO BISPO DA SILVA L 11 34 27/10/2022
172106 GONÇALO SANTANA L 8 23 21/10/2022
172154 HELENA FERREIRA GUEDES L 10 30 25/10/2022
172153 HELENA PEREIRA DA SILVA L 10 29 25/10/2022
172066 HELIO ALVES PEIXOTO L 5 38 18/10/2022
172149 HUMBERTO SOARES MATOS L 9 46 24/10/2022
172012 IGOR MANUEL FERNANDES ANGELO L 10 25 14/10/2022
171976 ILCA CANDIDA DA SILVA BEZERRA L 9 12 11/10/2022
171968 ILDA BARBOSA DA SILVA L 9 2 11/10/2022
151970 INGRID PASSARINI L 10 20 09/10/2022
171813 IONICE PEREIRA FROES L 4 5 26/09/2022
172043 IRACY DE SOUZA MORAES L 11 24 16/10/2022
151860 ISAAC PIABA DE OLIVEIRA L 6 31 25/07/2022
172075 ISABEL ROSANGELA MATHEUS NEVES L 6 27 19/10/2022
172208 IVALINA RODRIGUES DE JESUS L 11 58 29/10/2022
171803 IVANILDA PEDRO DA SILVA L 3 8 24/09/2022
172184 IVANILDO DOS REIS L 11 35 27/10/2022
172040 IVAN JESUS SANTOS L 11 21 16/10/2022
172171 IZABEL DE OLIVEIRA SILVA L 10 48 26/10/2022
172059 JACQUELINE NOGUEIRA L 5 30 17/10/2022
172151 JAIME PEREIRA DO NASCIMENTO L 9 48 24/10/2022
171811 JAYME MION L 4 3 25/09/2022
171878 JESSICA CRISTINA ARAUJO EVANGELISTA L 3 19 02/10/2022
171923 JHONATAN MARONI GUILHERME RODRIGUES L 6 18 06/10/2022
172206 JOANNA LOURDES DOS SANTOS L 11 56 29/10/2022
172073 JOÃO ALVES PEREIRA L 6 24 18/10/2022
172102 JOAO AMARO DE SANTANA L 7 37 20/10/2022
172065 JOAO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA L 5 37 18/10/2022
172051 JOAO BATISTA PASSOS L 11 31 17/10/2022
171993 JOAO BEZERRA L 10 4 13/10/2022
172144 JOÃO BISPO DOS SANTOS SANTOS L 9 42 24/10/2022
172169 JOAO DA SILVA LEITE L 10 45 26/10/2022
172105 JOAO EUGENIO SOBRINHO L 7 40 20/10/2022
172201 JOAO FERREIRA DAS NEVES L 11 51 29/10/2022
172110 JOAO GUERRA SULA L 8 29 21/10/2022
171812 JOÃO IVAN FERREIRA LIMA L 4 4 26/09/2022
171894 JOAO JUSTIMIANO DA SILVA L 4 24 03/10/2022
172191 JOÃO MANOEL QUIRINO L 11 43 28/10/2022
171888 JOAO MAURICIO DO PRADO L 3 30 03/10/2022
172136 JOAO PEREIRA XAVIER L 9 33 23/10/2022
171906 JOAO SOARES DE BRITO L 4 34 04/10/2022
171895 JOAQUIM FIRMINO DE SOUSA L 4 25 04/10/2022
171940 JOAQUIM VITAL DA ROCHA L 7 16 07/10/2022
171926 JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS L 7 2 06/10/2022
172140 JONAS BRASILEIRO DA SILVA L 9 37 23/10/2022
171860 JORGE ANTONIO DA SILVA L 1 28 30/09/2022
151893 JOSE ALEXANDRE DE LIMA ALVES L 7 41 03/07/2022
172061 JOSÉ ALEXANDRE FIRMINO LEAL L 5 33 17/10/2022
172100 JOSE ANTONIO DE SOUZA L 7 35 20/10/2022
171831 JOSE BERNARDINO DA SILVA L 5 9 27/09/2022
172080 JOSE CAMILO BARBOSA L 6 35 19/10/2022
172018 JOSE CARLOS DE LIMA L 11 3 15/10/2022
171778 JOSE DE OLIVEIRA BASTOS L 1 2 22/09/2022
171800 JOSE DOURADO DA SILVA L 3 3 24/09/2022
171921 JOSÉ EDENILDO DA SILVA L 6 15 05/10/2022
172186 JOSE EUDES DE MELO L 11 37 27/10/2022
151716 JOSEFA DE JESUS RIBEIRO L 3 31 02/07/2022
171995 JOSEFA MARIA DA CONCEICAO L 10 6 13/10/2022
171924 JOSE FELIX DA COSTA L 6 19 06/10/2022
171810 JOSÉ FERNANDO DE LIMA L 4 1 25/09/2022
172209 JOSEFINA DA SILVA NEVES L 11 59 29/10/2022
171975 JOSE FRANCISCO NASCIMENTO L 9 11 11/10/2022
172026 JOSE GALDINO MENEZES L 11 7 15/10/2022
172170 JOSE GILBERTO PACHECO L 10 46 26/10/2022
171847 JOSE GOMES DE FARIAS L 1 15 29/09/2022
172163 JOSÉ GUEDES BEZERRA L 10 39 25/10/2022

172070 JOSE HONORATO DA SILVA L 6 21 18/10/2022
172033 JOSE HORACIO DE MOURA L 11 16 16/10/2022
172109 JOSE JOAO MENDES DE SOUZA L 8 28 21/10/2022
172089 JOSE KALAT L 7 24 19/10/2022
171979 JOSE LAU DA SILVA L 9 16 12/10/2022
171883 JOSE LOPES DOS REIS L 3 24 03/10/2022
171790 JOSE LUCIO DA SILVA L 2 5 23/09/2022
171907 JOSE MARCOS ASSIS DA SILVA L 6 1 04/10/2022
151608 JOSE MARIA DE SANTANA L 1 11 17/06/2022
171944 JOSE MARTINS DOS SANTOS L 8 1 08/10/2022
171928 JOSE NATALICIO DE LIMA L 7 4 06/10/2022
172098 JOSE PAULINO MARQUES L 7 33 20/10/2022
172097 JOSE PEREIRA DE ANDRADE L 7 32 20/10/2022
171826 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS L 5 4 27/09/2022
171955 JOSE RIBEIRO DE ANDRADE L 8 12 09/10/2022
171797 JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA L 2 16 24/09/2022
151917 JOSE RODRIGUES DE LIMA L 8 43 06/08/2022
171960 JOSE ROSA DE SANTANA L 8 16 10/10/2022
171881 JOSE SEBASTIÃO SALES L 3 22 03/10/2022
171929 JOSE TAVARES DE VASCONCELOS IRMÃO L 7 5 06/10/2022
172192 JOSE VALTER RODRIGUES DA SILVA L 11 44 28/10/2022
171974 JOSE VENTURA DOS SANTOS L 9 10 11/10/2022
172112 JOSE VIANA DA SILVA L 8 32 21/10/2022
171931 JOSIMAR SOARES DE MELO L 7 7 06/10/2022
172079 JOSMAR CARDOSO LIMA L 6 34 19/10/2022
171834 JURANDYR FRANCISCO DE OLIVEIRA L 5 11 27/09/2022
172123 JUVENIL COSTA DA SILVA L 8 44 22/10/2022
171809 KAUAN WILLIAM DOS SANTOS L 3 17 25/09/2022
172132 LAERCIO MARQUES GARCIA L 9 30 23/10/2022
172015 LAIS D ASSUMPÇAO ARAUJO L 10 27 14/10/2022
151854 LAURA CUSTODIA DO NASCIMENTO BEZERRA L 6 25 12/07/2022
171910 LAURINDA GOMES DOS SANTOS L 6 4 04/10/2022
172182 LAZARA VIEIRA GONCALVES L 11 33 27/10/2022
171825 LEONIDAS JOSE DA CONCEICAO L 5 2 27/09/2022
151796 LETICIA ALVES DE LIMA L 7 13 26/07/2022
172133 LIDIA DOMINGOS RODRIGUES L 9 31 23/10/2022
151639 LOURDES MARTINS BARBIZAN L 3 13 28/07/2022
171973 LUADIR COSTA DA CONSOLACAO L 9 9 11/10/2022
172142 LUAN HENRIQUE PEREIRA SILVA L 9 40 24/10/2022
171866 LUCIA COSENTINI L 2 23 01/10/2022
171879 LUCIANA SUELI DA SILVA L 3 20 02/10/2022
172158 LUDUMILA PINHEIRO DE OLIVEIRA L 10 34 25/10/2022
172024 LUIS DE FREITAS BARBOSA L 11 6 15/10/2022
171875 LUIS JOSÉ DOS SANTOS L 2 33 02/10/2022
172006 LUIZ ANTONIO NEPOMUCENO L 10 15 13/10/2022
172067 LUIZA SALVADOR DA SILVA L 5 39 18/10/2022
172107 LUIZ BARBOSA DA SILVA L 8 24 21/10/2022
171846 LUIZ CARLOS ARNONI RAPOSO L 1 14 29/09/2022
171789 LUIZ CARLOS DOS SANTOS L 2 4 23/09/2022
152029 LUZIA DE PAULA BARBOZA L 9 38 13/08/2022
171828 LUZIA DE SOUZA DOURADO L 5 6 27/09/2022
172172 LUZIA SOARES DE SOUZA L 10 49 26/10/2022
172115 LUZINETE MARIA SOARES L 8 35 21/10/2022
172202 MANOEL DE JESUS SANTOS L 11 52 29/10/2022
151646 MANOELINA BERNARDES DA SILVA L 4 2 04/12/2021
171912 MANOEL RODRIGUES L 6 7 05/10/2022
172147 MANUEL NUNES VIVEIROS L 9 44 24/10/2022
151638 MARCI CRISTINA VIEIRA L 3 12 20/09/2022
171880 MARCIO MARQUES BEZERRA L 3 21 02/10/2022
172077 MARCOS ROBERTO DANTAS COSTA L 6 30 19/10/2022
171893 MARGARIDA CARDOSO DE FREITAS L 4 21 03/10/2022
171927 MARIA ALEXANDRE DA ROCHA L 7 3 06/10/2022
172152 MARIA ALICE DANTAS L 10 28 24/10/2022
171911 MARIA APARECIDA DOS ANJOS L 6 5 04/10/2022
171853 MARIA APARECIDA DOS SANTOS L 1 22 30/09/2022
172130 MARIA APARECIDA JOAQUIM L 9 28 22/10/2022
171905 MARIA APARECIDA MROZ L 4 33 04/10/2022
172058 MARIA BENEDITA ALVES MATIS L 5 28 17/10/2022
172129 MARIA BENEDITA DE ANDRADE SOUZA L 9 27 22/10/2022
172032 MARIA CALIXTO DA COSTA L 11 15 15/10/2022
171887 MARIA CELIA AGRIPINO DE MOURA L 3 29 03/10/2022
171869 MARIA CELIA GOMES L 2 25 01/10/2022
151862 MARIA DAS GRACAS PIMENTEL FIALHO L 6 32 25/07/2022
171904 MARIA DAS NEVES NASCIMENTO L 4 32 04/10/2022
172030 MARIA DE FATIMA DIAS OLIVEIRA L 11 13 15/10/2022
171987 MARIA DE LOURDES DALLAFINA APARECIDA L 9 22 12/10/2022
172187 MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA L 11 38 27/10/2022
171838 MARIA DE LOURDES ROMAO L 5 14 28/09/2022
151833 MARIA DO CARMO DA SILVA L 5 24 23/07/2022
172011 MARIA GENI DE LIMA L 10 24 14/10/2022
171903 MARIA GENUZIA DOS SANTOS L 4 31 04/10/2022
172062 MARIA INEZ BATISTA DOS SANTOS L 5 34 17/10/2022
171925 MARIA IZA NEVES DE ALMEIDA L 7 1 06/10/2022
171952 MARIA JOSE BRANDAO DE CAMPOS L 8 9 08/10/2022
172196 MARIA JOSE DA CONÇEIÇÃO L 11 48 29/10/2022
172081 MARIA JOSE DA SILVA L 6 36 19/10/2022
171824 MARIA JOSE DE ALENCAR SOUSA L 5 1 27/09/2022
172162 MARIA JOSE DE LIMA L 10 38 25/10/2022
172205 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA L 11 55 29/10/2022
171818 MARIA JOSÉ FELIX L 4 11 26/09/2022
172095 MARIA JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA L 7 30 20/10/2022
151912 MARIA JOSE SILVA MOURA L 8 39 25/05/2022
172010 MARIA LUCIA MENDES BATISTA L 10 22 14/10/2022
151800 MARIA LUIZ MARTINS DOS SANTOS L 7 17 26/07/2022
151670 MARIA VITORIA FRANCISCO DE PAULA L 1 20 17/06/2022
172207 MARILEIDE DIONISIO DOS SANTOS L 11 57 29/10/2022
172155 MARILENE DA CONCEIÇAO OLIVEIRA L 10 31 25/10/2022
172108 MARINA BARBOSA DE SOUZA L 8 27 21/10/2022
172167 MARINA NOGUEIRA DIAS L 10 43 26/10/2022
151700 MARINETE BENTO DE LIMA L 2 31 24/06/2022
151630 MARIO ANCHESCHI L 3 4 25/06/2022
172053 MARIO FERREIRA ROSA L 5 20 17/10/2022
171855 MARIO RODOLFO NEVES DE MELLO L 1 25 30/09/2022
151924 MARISA APARECIDA PRADO L 9 4 06/08/2022
171956 MARLENE APARECIDA PINHEIRO ROQUE L 8 13 09/10/2022
171779 MARLENE DE MORAES BRASIL L 1 3 22/09/2022
151625 MARLI FRANCISCA DE OLIVEIRA L 2 14 24/06/2022
172199 MARLUCE INOCENCIO ALVES DE SOUZA L 11 49 29/10/2022
171913 MATEUS PEREIRA DA SILVA L 6 8 05/10/2022
171857 MATHEUS LIMA DE FARIAS L 1 27 30/09/2022
171959 MAURICIO COSTA DE FARIA L 8 15 09/10/2022
172210 MAURO ANTONIO DE JESUS L 11 60 30/10/2022
171808 MAURO ERMELINDO L 3 16 25/09/2022
172121 MAURO FREITAS DE MELO JUNIOR L 8 41 22/10/2022
151621 MERCEDES MOREIRA VIEIRA L 2 10 24/06/2022
172013 MITIKO SAITO L 10 26 14/10/2022
171970 NADIA STANESCO L 9 5 11/10/2022
172150 NEIVA MOONS L 9 47 24/10/2022
172145 NELLI FERRAZ NERES L 9 43 24/10/2022
171848 NELSON HACK L 1 16 29/09/2022
171978 NEUSA CODONHO BONAGURA L 9 14 12/10/2022
151823 NEUZA FERREIRA DA SILVA L 8 18 04/10/2022
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171814 NILDA DE SOUZA PEREIRA L 4 6 26/09/2022
171914 NILSA DE SOUSA L 6 10 05/10/2022
171982 NILZA MATTOS DA SILVA L 9 19 12/10/2022
172212 NORIVAL LEITE DA SILVA L 11 62 30/10/2022
151628 ODILON RODRIGUES DE OLIVEIRA L 2 17 24/06/2022
171936 OLEGARIO BATISTA DE SOUSA L 7 11 06/10/2022
172164 OLIVIO DE ARAUJO L 10 40 26/10/2022
172047 ORLANDO DE LIMA L 11 27 16/10/2022
172122 OSVALDO RISSO L 8 42 22/10/2022
172131 OSWALDO LEMES VENITES L 9 29 22/10/2022
152065 OTAVIA REGINA NASCIMENTO DA SILVA L 10 47 04/05/2022
172161 OTONIEL ALVES DE OLIVEIRA L 10 37 25/10/2022
171972 OVIDIO BATISTA DANTAS L 9 8 11/10/2022
133389 OZAIR VIRIATO DOS SANTOS L 5 3 22/07/2022
172166 PAULO CESAR FRANKLIN DA SILVA L 10 42 26/10/2022
172103 PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO L 7 38 20/10/2022
172078 PAULO PEREIRA DE MELLO L 6 33 19/10/2022
172168 PEDRO JOSE PEREIRA L 10 44 26/10/2022
151972 PEDRO OLAVO GONCALVES PINHEIRO L 10 21 09/10/2022
171948 PEDRO OLIVEIRA DE SOUSA L 8 5 08/10/2022
171998 PRIMO BESSANI L 10 9 13/10/2022
151631 RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA L 3 5 02/07/2022
172173 RAIMUNDO BARBOSA DE ALENCAR L 10 50 27/10/2022
151722 REGINA DE FATIMA MACIEL L 4 19 16/07/2022
172156 RICHARD RIÇA L 10 32 25/10/2022
152097 RITA DOS SANTOS FREDI L 11 50 21/06/2022
171951 ROBSON LOURENCO DA COSTA L 8 8 08/10/2022
171874 ROMUALDO DE OLIVEIRA L 2 30 02/10/2022
171943 ROSA MARIA DOS SANTOS L 7 21 08/10/2022
171950 ROSANA BARBOSA L 8 7 08/10/2022
172085 ROSANA RODRIGUES CELESTINO L 6 39 19/10/2022
172177 ROSANGELA GONÇALVES DA SILVA L 10 54 27/10/2022
172176 ROSA PEIXOTO DE LIMA L 10 53 27/10/2022
172017 ROSEVALDO FERREIRA DA SILVA L 11 2 14/10/2022
172088 ROSILENE DOS SANTOS L 7 23 19/10/2022
171844 ROSIMEIRE COSTA DA SILVA L 5 19 29/09/2022
151831 SANDRA ELIZABETH FELIX L 5 22 20/07/2022
172174 SANTO SCARAMELLO L 10 51 27/10/2022
172003 SEBASTIAO ESTEVAO L 10 12 13/10/2022
172178 SELMA PEREIRA DA SILVA L 10 55 27/10/2022
151837 SENHORA NERES DO NASCIMENTO L 5 29 23/07/2022
171804 SERGIO ANTONIO CEZARIO L 3 11 25/09/2022
171819 SEVERINA MARIA DA SILVA L 4 12 26/09/2022
171841 SEVERINO ALFREDO DE SOUZA L 5 17 28/09/2022
172148 SEVERINO GONZAGA DA SILVA FELIPE L 9 45 24/10/2022
171885 SEVERINO JOAO DA SILVA L 3 27 03/10/2022
172005 SEVERINO PEREIRA DE ASSIS L 10 14 13/10/2022
172029 SIMONE DE JESUS LEMOS DA SILVA L 11 12 15/10/2022
171932 SIRLENE EMILIA ALVES L 7 8 06/10/2022
171791 SIRLENE GONCALVES L 2 6 23/09/2022
151601 SOFIA CANDIDA SABINO L 1 4 17/11/2021
172004 SOFIA IANOV L 10 13 13/10/2022
172111 SOLANGE ROSA DOS SANTOS GONCALVES L 8 30 21/10/2022
172194 SOLANGE SILVA BENEDITO L 11 46 28/10/2022
151951 SUSANA MARIA LEMOS L 10 7 13/08/2022
172114 TANIA APARECIDA MUZZIO L 8 34 21/10/2022
171902 TERESINHA CRIVELATTI L 4 30 04/10/2022
152003 TERESINHA SOARES CARNEIRO L 11 22 24/07/2022
171817 TEREZINHA FERREIRA DE LIMA L 4 10 26/09/2022
151651 TEREZINHA PEREIRA DE GOES L 4 7 15/11/2021
171795 TERTO LEANDRO SALES DOS SANTOS JUNIOR L 2 11 24/09/2022
171830 THEREZINHA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA L 5 8 27/09/2022
172068 THEREZINHA DEL CORSO SAMPAIO L 6 20 18/10/2022
172002 THEREZINHA MIGUEL DO PRADO NEVES L 10 11 13/10/2022
171794 THIAGO BATISTA L 2 9 23/09/2022
172211 VALDICE OLIVEIRA PONTES L 11 61 30/10/2022
172165 VALDINO FRANCISCO DA COSTA L 10 41 26/10/2022
171816 VALDIVINO LOPES DOS SANTOS L 4 9 26/09/2022
172160 VALMIR MARQUES DE LIMA L 10 36 25/10/2022
171988 VALQUIRIA CARVALHO DE FREITAS L 9 23 12/10/2022
171891 VALTER NERI DOS SANTOS L 4 18 03/10/2022
171780 VANDECIR CARVALHO DE FREITAS L 1 5 22/09/2022
171873 VANDERLY MENDES LUIZ L 2 29 01/10/2022
171901 VERIDIANO TRAJANO JESUINO L 4 29 04/10/2022
172056 VINICIUS FIRMINO DA SILVA L 5 26 17/10/2022
172120 VINICIUS GUIMARÃES RIBEIRO DA CUNHA L 8 40 22/10/2022
172101 WANDA PEREIRA NUNES L 7 36 20/10/2022
172126 WELLINGTON REGIS DE VALOIS L 8 46 22/10/2022
171856 WESLEY PEREIRA DOS SANTOS L 1 26 30/09/2022
171958 WILSON CARDOSO DA SILVA L 8 14 09/10/2022
171947 WILSON DA COSTA L 8 4 08/10/2022
171919 ZACARIAS DOS SANTOS L 6 12 05/10/2022
171806 ZAQUEU DE FARIA L 3 14 25/09/2022
172203 ZENILDA ROSA DE OLIVEIRA L 11 53 29/10/2022
171996 ZOROASTE DOMINGOS DA SILVA L 10 8 13/10/2022
Total de sepulturas listadas: 385 sepulturas.

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO a APROVAÇÃO dos Processos Administrativos abaixo relacionados, dos Planos de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos e dos Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, por atendimento ao disposto na Lei Municipal nº. 6.126/2006 e seu Decreto Regulamentador nº. 25.754/
2008 e a Lei Municipal nº. 7.572/2017 e seu Decreto Regulamentador nº. 36.305/2019.
Proc. Adm. nº. Requerente
49.657/2015 QUANTIC DISTRIBUIDORA LTDA
53.273/2019 DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
23.969/2021 PLASTIFLUOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEDAÇÕES
40.570/2021 MARINEIDE ROCHA DE MELO CRUZ
30.129/2022 FAVARETTO PORTAS AUTOMÁTICAS EIRELI
34.209/2022 DROGARIA SÃO PAULO SA
O Sr. Alexandre Lobo de Almeida, Diretor do Departamento de Limpeza Urbana, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO o INDEFERIMENTO dos Processos Administrativos abaixo relacionados, dos
Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e dos Planos de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, por não atendimento aos comunique –ses expedidos atendendo ao disposto na Lei Municipal
nº. 6.126/2006 e seu Decreto Regulamentador nº. 25.754/2008 e a Lei Municipal nº. 7.572/2017 e seu Decreto
Regulamentador nº. 36.305/2019.
Proc. Adm. nº. Requerente
21.446/2017 SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA
69.315/2018 ARTEPEL EMBALAGENS LTDA
37.419/2021 WALJE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SOCIEDADE COMERCIAL LTDA
50.154/2021 EDIFÍCIO MONDIAL AIRPORT FLAT
18.821/2022 PORTUPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA EPP
41.675/2022 GOODMAN GUARULHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS AS

DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO-SSP02.17
Pelo presente edital, ficam os autuados cientificados dos lançamentos de multas referente aos Auto de Infrações
lavrados por descumprimento ao disposto nas Leis Municipais nº 6126/2006 e nº 7572/2017 e Decretos
Municipais regulamentadores nº 25754/2008 e nº 36305/2019, tratado através dos Processos Administrativos
abaixo mencionados, conforme segue:
Processo Auto de Nome Recibo de multa
Administrativo Infração
41874/2018 2320 SUSI KELI ROSA FERRAZ 20221490002320001
28541/2019 2837 CICERO CIPRIANO DOS SANTOS 20191490002837001

22154/2020 2840 PARTHENON GARDEN PRIME 20222830002840001
23864/2021 3634 AJCM REMOÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 20221490003634001
15192/2022 4106 MM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRONICOS LTDA 20222830004106001
15193/2022 4123 JOSÉ VALDECI MARINHO GOMES 20222830004123001
30827/2022 6007 MOACIR LOPES DOS REIS 20222830006007001
30830/2022 6090 GENIVALDO ARAUJO DOS SANTOS 20221490006090001
30831/2022 6089 GENIVALDO ARAUJO DOS SANTOS 20221490006089001
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 6240 - LAVRADO EM 06/10/2022
PROPRIETÁRIO: MR LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS EIRELI ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO ELENCO, 1160 B - JARDIM SÃO DOMINGOS
INFRAÇÃO: PRESTA AO HOSPITAL UNIMED, SERVIÇOS COM CAÇAMBAS ESTACIONÁRIA SEM O DEVIDO
CADASTRO DE TRANSPORTADOR DE RESÍDUOS, ONDE O FATO CONSTITUI INFRAÇÃO DISPOSTA NO
ARTIGO 7º, INCISO V, DA LEI MUNICIPAL7572/2017.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 6241 - LAVRADO EM 06/10/2022
PROPRIETÁRIO: MR LOCAÇÃO DECAÇAMBAS EIRELI ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO ELENCO, 1160 B - JARDIM SÃO DOMINGOS
INFRAÇÃO: MANTINHA A SERVIÇO DO HOSPITAL UNIMED, LOCALIZADO NA RUA TABAJARA, CAÇAMBA
FORA DOS PADRÕES EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ONDE O FATO CONSTITUI INFRAÇÃO
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XI, ALÍNEA “d”, DA LEI MUNICIPAL 7572/2017 C/C ARTIGO 18, INCISOS
II E III, E § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL 36305/2019.
Arquivamentos de processos administrativos autuados por requerentes, após ações fiscalizatórias e
providências quanto ao solicitado nos protocolados, conforme segue:
PA ANO REQUERENTE
5553 2017 TIYOKO KUBO MICHIHIRO ME
14494 2017 MAEHANA COMERCIAL LTDA ME
25761 2017 MOTO SHOP GUARULHOS LTDA
30427 2017 ANDRE MARQUES RECACHO AMBIENTAL EPP
33113 2017 POLIMIX CONCRETO LTDA
35144 2017 CRISTIANO PEREIRA CONFECÇÕES ME
45561 2017 ITAVEMA FRANCE VEICULOS LTDA
52610 2017 AUGURI COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI
57826 2017 ANDRE MARQUES RECACHO AMBIENTAL EPP
60256 2017 ANDRE MARQUES RECACHO AMBIENTAL EPP
58488 2018 DANIEL GERALDO ALEXANDRE VEIGA
22844 2019 TECORPLAS INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA
25243 2019 OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA
41033 2019 MEXGEO TRANSPORTE TERRAPLANAGEM LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA
45612 2019 REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA
63330 2019 SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
63337 2019 SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
65316 2019 WAL MART BRASIL LTDA
72365 2019 SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S/A
85671 2019 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
86375 2019 IUTUKI PARECEFAISCHI POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
86787 2019 DONATO RESTAURANTE JAPONES ECOMERCIO DEALIMENTOS LTDA EPP
88891 2019 SHOW DE TELHAS INDÚSTRIA SERVIÇO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
32327 2020 GF LIMA MERCADO LTDA EPP
23203 2022 MARIA MADALENA CARDOSO ME
25171 2022 RAPHAEL COSTA VIDAL FERNANDES
31710 2022 CRYSPEL COMERCIO DE PAPEIS EIRELI EPP
7153 2022 TRANS ECO RESÍDUOS E RECICLAGENS LTDA EPP

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
COMUNICADO 43/2022 - CMDCA

CONSELHOS TUTELARES DE GUARULHOS
ATENDIMENTO EM REGIME DE PLANTÃO NOS CONSELHOS TUTELARES

O CMDCA - Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de Guarulhos, em atendimento ao que
está previsto na Lei Federal 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei Orgânica do Município,
nas Leis Municipais nº 3.802/91 e 6.971/11.

COMUNICA À POPULAÇÃO
1. O Conselho Tutelar da cidade de Guarulhos, compreendendo todas as regiões, a saber: Bonsucesso, Centro,
Cumbica, Pimentas, São João e Taboão, na data, no horário e pelos motivos abaixo mencionados,
excepcionalmente, realizará OS ATENDIMENTOS DAS OCORRÊNCIAS SOMENTE ATRAVÉS DE SEUS
TELEFONES DE PLANTÃO.
- 07/12/2022 (das 08h00 às 17h00): Em virtude da participação dos Conselheiros em uma reunião de
capacitação promovida pela Subsecretaria da Igualdade Racial.
2. O munícipe que necessitar de atendimento deverá ligar para os números dos telefones de cada um dos 06 Conselhos
Tutelares de Guarulhos, sendo das 08h00 às 17h00 nos telefones fixos, ou nos telefones de Plantão 24 horas.
2.1. Telefones FIXOS e de PLANTÃO dos Conselhos Tutelares:
- Bonsucesso:
TELEFONE FIXO: 2482 0574
PLANTÃO 24H: 97376-6435
- Centro:
TELEFONE FIXO: 2441 2438 e 2441 2437
PLANTÃO 24H: 99995 3918
- Cumbica:
TELEFONE FIXO: 2446 3760 e 2412 9062
PLANTÃO 24H: 98740 7963
- Pimentas:
TELEFONE FIXO: 2496 5466 e 2498 2879
PLANTÃO 24H: 99998 3827
- São João:
TELEFONE FIXO: 2431 8485 e 2431 9081
PLANTÃO 24H: 98740 7966
- Taboão:
TELEFONE FIXO: 2443 4057 e 2408 2824
PLANTÃO 24H: 99950 9556
3. Este comunicado entrará em vigor na data de sua publicação.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 029/2022-AMT

O Sr. LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Autoridade Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 37.958 de 15 de abril de 2021 e,
CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);
CONSIDERANDO o constante no Processo Prot GS-10154/2018, que versa sobre a celebração de convênio
GSSP/ATP- 16/2019, com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública, publicado no Diário
Oficial do Estado, em 02 de abril de 2019 e,
CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta com toda a estrutura e pessoal adequado para fiscalização
e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 31º BPM/M - abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização
de trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para
Imposição de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
NOME CPF RE
FERNANDO GODOY SANTOS 311.581.228-02 121825-5
YASMIM GIMENES CARNEIRO AFONSO 462.712.378-78 181073-1
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

CONSELHOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA
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PORTARIA Nº 326/2022-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados
pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos
contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 714/2022-SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização para acompanhamento, fiscalização, avaliação
e ateste da execução dos contratos desta Pasta.
ARP/CF Nº: 48711/2022
PA: 31823/2022
EMPRESA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ -28.123.417/0001-60
OBJETO: FORNECIMENTO DE VANCOMICINA, CLORIDRATO 500 MG. FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA - CF 49.284 - CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 48611/2022
PA: 31823/2022
EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. CNPJ - 12.889.035/0001-02
OBJETO: FORNECIMENTO DE CLINDAMICINA 150 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA - CF 49.284 - CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 36601/2022
PA: 21188/2021
EMPRESA: AGIL MEDICAMENTOS LTDA CNPJ- 20.590.555/0001-48
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALERATO DE ESTRADIOL 1 MG
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA - CF 49.284 - CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
ARP/CF Nº: 6502/2022
PA: 33595/2022
EMPRESA: CONNECTION GROUP LTDA. CNPJ -43.885.181/0001-93
OBJETO: CONTRATATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO VITAMÍNICO PARA ATENDER
MANDADO JUDICIAL.
GESTORES:
GISLAINE AMARAL SILVA - CF 54474 - CPF 41159147850
RITA ELISA FERNANDES PEREIRA NOVAES - CF 48.099 - CPF 20267153864
FISCAIS :
LEANDRO LOPES FERNANDES - CF 47.916 - CPF 21996308890
JULIANA GOMES DA SILVA - CF 59.839 - CPF 21506938876
MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS - CF 46.231 - CPF 11282565842
ISIS DE CARVALHO ORSINI - CF 48.307 - CPF 32950377874
ADRIANA BEZERRA LIMA - CF 49.284 - CPF 19491837850
VALDEILTON CLEMENTINO DA SILVA - CF 43.551 - CPF 99188589404
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 328/2022-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, DR. RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE
1. Retificar a Portaria nº 049/2017-SS, de 10/04/2017 que instituiu Grupo de Trabalho Permanente entre o
Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública de Guarulhos e a Secretaria da Saúde, no que tange a
alteração e inclusão parcial de membros, conforme segue:
Coordenador: VIVIANE HADDAD SILVA HIGUCHI - CF 18570
Secretário (a): FABIANA MARTINO AIRES PARMIGIANO - CF 56266
Representantes do Departamento de Recursos Humanos (SGE):
Titular: EVANDRO MALECKA MONTERO - CF 49727
Suplente: CARLOS HENRIQUE PIRES NETO - CF 74800
Representante do Sindicato dos Trabalhadores na Administração Pública Municipal de Guarulhos (STAP):
ROGERIO DE OLIVEIRA - CF 30475
CICERO SERGIO DE OLIVEIRA - CF 44503
RENATA FERNANDA LOPES GROTA - CF 31975
Representante do Departamento de Planejamento e Regulação da Saúde:
Titular: LUCILIO CAIO PAZIKAS - CF. 58670
Suplente: CAMILLA SUELI DE GOES FELIX - CF 58151
Representante do Departamento de Vigilância em Saúde
Titular: VALESKA AUBIN ZANETTI MION - CF 26891
Suplente: ADRIANA DA SILVA MONCAO BARROS - CF 15821
Representante do Departamento Coordenação da Urgência e Emergência:
Titular: RAPHAEL SEBASTIAN DE SOUZA PINTO - CF 35751
Suplente: DEBORA FELIX MENEZES - CF 48218
Representante do Departamento de Assistência Integral à Saúde
Titular: VIVIAN PEDROSA DA CRUZ - CF 51500
Suplente: LIGIA ORTOLANI DOS SANTOS - CF 51520
Representante do Departamento do Financeiro da Saúde
Titular: BRUNO MENON DO NASCIMENTO - CF 48765
Suplente: LETICIA MICCHETTI- CF 46735
Representante do Departamento de Gestão da Infraestrutura da Saúde
Titular: EDGAR DE PAULA LIMA - CF 51113
Suplente: MARLENE FERRAZ FACHINI - CF 54639
Representante do Departamento Administrativo da Saúde:
Titular: DESDEMONA CAGNONE - CF 26786
Suplente: TIAGO CASALINHO MARQUES MANCINI - CF 55620
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 329/2022-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados
pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos
contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 134/2022-SS21.02,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização para acompanhamento, fiscalização, avaliação
e ateste da execução dos contratos desta Pasta.
ARP/CF 47211/22  PA empenho Nº 58838/ 22 PA nº 3493/22
EMPRESA: PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA CNPJ 66.783.630/0002-79
OBJETO: ELETROCARDIOGRAFO 12 CANAIS
GESTORES:
WALTER FREITAS JUNIIOR C.F. 19615 - CPF 127.776.908-71
JULIANA GOMES DA SILVA - C.F. 59.839 - CPF 215.069.388/76
FISCAIS :
LIRIA RODRIGUES DOS SANTOS - C.F. 60.550 - CPF 031101807590
CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS - C.F. 45229 - CPF 278341108-37
ARP/CF 47111/22  PA empenho nº 58837/22 PA nº 3493/22
EMPRESA: Olímpio Equipamentos Hospitalares CNPJ 33.583.026/0001-69
OBJETO: ELETROCARDIOGRAFO 12 CANAIS
GESTORES:
WALTER FREITAS JUNIIOR - C.F. 19615 - CPF 127.776.908-71
JULIANA GOMES DA SILVA - C.F. 59.839 - CPF 215.069.388/76
FISCAIS :
LIRIA RODRIGUES DOS SANTOS - C.F. 60.550 - CPF 031101807590
CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS - C.F. 45229 - CPF 278341108-37
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 330/2022-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos firmados
pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos
contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 137/2022-SS21.02,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização para acompanhamento, fiscalização, avaliação
e ateste da execução dos contratos desta Pasta.
ARP/CF 41811/22 PA empenho Nº 53888/ 22 PA nº 6831/22
EMPRESA: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ 076267760001-60
OBJETO: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS.
GESTORES:
WALTER FREITAS JUNIIOR C.F. 19615 - CPF 127.776.908-71
JULIANA GOMES DA SILVA - C.F. 59.839 - CPF 215.069.388/76
FISCAIS :
MERILIM VIEIRA DE OLIVEIRA ALENCAR CF: 47045 CPF: 21694422860
CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS - C.F. 45229 - CPF 278341108-37
ARP/CF 41811/22 PA empenho nº 53890/22 PA nº 6831/22
EMPRESA: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS
CNPJ 20371330000109
OBJETO: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS.
GESTORES:
WALTER FREITAS JUNIIOR C.F. 19615 - CPF 127.776.908-71
JULIANA GOMES DA SILVA - C.F. 59.839 - CPF 215.069.388/76
FISCAIS :
MERILIM VIEIRA DE OLIVEIRA ALENCAR CF: 47045 CPF: 21694422860
CAROLINA SILVEIRA DOS SANTOS - C.F. 45229 - CPF 278341108-37
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE

SELEÇAO PUBLICA Nº 01/2022-SS20
RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Secretaria da Saúde por intermédio do Departamento de Recursos Humanos da Saúde, Divisão Técnica
de Gestão da Educação em Saúde-Escola SUS/Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde-COREMU,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que fará realizar Seleção Pública para preenchimento das vagas
dos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde, na área de concentração, “Atenção Básica/Saúde da
Família” (Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Nutrição, Odontologia e Psicologia) e dos Programas de Residência
Multiprofissional em Saúde, na área de concentração “Saúde Mental” (Enfermagem, Farmácia, Psicologia e
Serviço Social), para ingresso no ano letivo de 2023, em conformidade com as exigências da Lei nº 11.129, de
30/06/2005 e de suas alterações, além das normas complementares aplicáveis e as emitidas pela Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMs e Ministério da Educação (MEC), especialmente
a Portaria Interministerial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, e alterações previstas na Portaria Interministerial
MEC/MS nº 16, de 22 de dezembro de 2014, Resolução CNRMS nº 7, de 13 de novembro de 2014, Resolução
CNMRS Nº 4, de 15 de dezembro de 2011, Resolução nº 1, de 21 de julho de 2015, Despacho orientador para
COREMU sobre elaboração do edital de seleção de residente em Programas de Residência Multiprofissional e
em Área Profissional da Saúde.
1.2. A Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde é definida como modalidade de ensino de
pós-graduação lato sensu, voltada para a educação em serviço e destinada às categorias profissionais que
integram a área de saúde, excetuada a médica.
1.3. A Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde será desenvolvida em regime de
dedicação exclusiva e realizada sob supervisão docente-assistencial, de responsabilidade conjunta dos
setores da educação e da saúde.
1.4. A dedicação exclusiva, sob-regime de 60 (sessenta) horas semanais, deve ser entendida como de
impedimento da frequência de profissionais residentes em concomitância com qualquer outra atividade profissional
ou de trabalho com recompensa indenizatória, além de incompatível com frequência a qualquer atividade
formativa como Programas de Pós Graduação lato sensu modalidade especialização e Stricto Sensu - Mestrado
Acadêmico ou Profissional e Doutorado.
1.5. Esta Seleção Pública é destinada aos profissionais brasileiros graduados em todo o Território Nacional por
faculdades oficiais ou reconhecidas, autorizadas pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, bem como aos
estrangeiros ou aos formados no exterior com diplomas revalidados no Brasil por instituições credenciadas pelo
Ministério da Educação e Cultura - MEC.
1.6. Serão aceitas inscrições de candidatos com data da graduação dentro do período de janeiro de
2017 até junho de 2022, na área da especialidade indicada.
1.7. O Residente desenvolverá atividades na Rede Municipal da Secretaria de Saúde de Guarulhos, sempre
sob a supervisão de preceptores das equipes de saúde.
1.8. A Residência cumprida integralmente confere ao residente o certificado de conclusão da residência
multiprofissional em Saúde, pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, com chancela do Ministério da Educação e
Cultura - MEC.
1.9. A Fundação VUNESP será responsável pelos processos de inscrição, de elaboração, de aplicação e de
avaliação da prova objetiva de conhecimento, bem como a publicação do resultado dessa prova, datas das
matrículas e eventuais comunicados.
1.10. Informações sobre esta Seleção Pública 2023 para o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde
da Prefeitura do Munícipio de Guarulhos poderão ser acompanhadas no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), na página desta Seleção Pública.
1.11. Denúncias sobre irregularidades ou questões éticas: o candidato que desejar relatar quaisquer irregularidades
ocorridas durante a realização desta Seleção Pública (inclusive relacionadas a descumprimento dos processos
definidos neste Edital, suspeitas de fraude, favorecimento de candidatos ou outras questões éticas, exceto
dúvidas ou recursos às etapas desta Seleção Pública, que recebem tratamento específico, nos termos deste
Edital) poderá fazê-lo junto ao Atendimento ao Candidato da Fundação VUNESP por meio do telefone (11) 3874-
6300 ou no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
1.12. No ato da inscrição - somente para Odontologia e para Enfermagem - o candidato que realizou
PROVAB deverá assinalar, em sua ficha de inscrição, o seu desejo em utilizar a bonificação.
1.13. A participação no PROVAB, informada no ato da inscrição, deverá ser comprovada mediante envio (upload)
de declaração ou de certificado emitida(o) pela SGTES/MS, onde deverá constar o código para consulta de autenticidade,
bem como deverá enviar a declaração constante do Anexo I, devidamente preenchida e assinada.
1.14. O envio da documentação de que trata o item anterior deste Edital deverá ser realizado em estrito
cumprimento no disposto as normas estabelecidas neste Certame.
1.15. De acordo com a Resolução CNRMS 01/2017, o candidato à vaga de residência, que por acaso, já tiver
cursado alguma residência anteriormente, não poderá concorrer a outro programa de residência da mesma área
de concentração.
1.16. Caso ocorra a matricula e seja comprovado que o candidato já realizou residência na mesma área de
concentração ou ter realizado 2 (dois) ou mais programas de residência em área profissional da saúde, em
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quaisquer modalidades multiprofissional ou em área profissional, será desligado da residência de que trata esta
Seleção Pública a qualquer tempo.
1.17. O candidato que cursa ou cursou Programa de Residência, conforme descrito no item 1.16., deverá
assinalar em sua ficha de inscrição, comprovando mediante envio (upload) o certificado e/ou a declaração de
conclusão ou de andamento do Programa de Residência emitido pela COREMU da Instituição.
2. DO NÚMERO DA SELEÇÃO PÚBLICA, ÁREAS DE ATENÇÃO/ATUAÇÃO, ESPECIALIDADES, TOTAL
DE VAGAS, ESCOLARIDADES.
2.1. O Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, objeto deste Edital, é reconhecido e credenciado
pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - MEC e está relacionado a seguir, juntamente
com a quantidade de vagas disponibilizadas para o primeiro ano de residência, com os requisitos de escolaridade.
2.1.1. Desta Seleção Pública para Residência Multiprofissional em Saúde:
Nº DA SELEÇÃO ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO ESPECIALIDADES VAGAS ESCOLARIDADE
PÚBLICA
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Enfermagem 4 Graduação em Enfermagem
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Farmácia 2 Graduação em Farmácia
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Fisioterapia 2 Graduação em Fisioterapia
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Nutrição 2 Graduação em Nutrição
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Odontologia 2 Graduação em Odontologia
01/2022 Atenção Básica/Saúde da Família Psicologia 2 Graduação em Psicologia
01/2022 Saúde Mental Enfermagem 2 Graduação em Enfermagem
01/2022 Saúde Mental Farmácia 1 Graduação em Farmácia
01/2022 Saúde Mental Psicologia 2 Graduação em Psicologia
01/2022 Saúde Mental Serviço Social 2 Graduação em Serviço Social
2.2. A quantidade de vagas abertas está de acordo com o número de vagas credenciadas pela Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRM - MEC) e concedidas pela Divisão Técnica de
Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS - Secretaria da Saúde de Guarulhos / Comissão de Residência
Multiprofissional em Saúde (COREMU), da Prefeitura do Município de Guarulhos.
2.3. As vagas ofertadas poderão ser ampliadas pela aprovação de novas vagas, desde que as
especialidades estejam contempladas neste Edital.
2.4. O Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, objeto deste Edital, tem a duração de dois anos,
com carga horária mínima total de 5.760 (cinco mil setecentos e sessenta) horas, distribuídas em 60 horas
semanais, incluindo plantão, atividades teóricas, teórico-práticas e práticas.
2.4.1. O Profissional de Saúde Residente fará jus a um dia de folga semanal (conforme a diretriz do projeto
pedagógico pertinente) e 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que poderão ser fracionados em dois períodos
de 15 (quinze) dias, por ano de atividade, também adequando-se às necessidades do programa.
2.5. As atividades práticas são aquelas relacionadas ao treinamento em serviço para a prática profissional, com
ações de integração, educação, gestão, atenção e participação social, sempre com acompanhamento de um
preceptor ou de um profissional que possa orientar em cada área de prática.
2.6. A modalidade do curso será em tempo integral, em regime de dedicação exclusiva, não sendo
permitido desenvolver outras atividades profissionais durante a residência, nos termos da legislação da Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRM - MEC).
2.7. A promoção do Profissional de Saúde Residente para o ano seguinte e para a obtenção do certificado de
conclusão do Programa de Residência, os residentes deverão ter presença nas atividades teóricas e práticas,
cumprindo toda a carga horária obrigatória, obter a pontuação média nas avaliações estabelecida em regimento
interno e apresentar/entregar individualmente trabalho de conclusão da residência, conforme critérios estabelecidos
pela COREMU.
2.8. O não cumprimento do estabelecido na alínea anterior será motivo de desligamento do Profissional de
Saúde Residente do programa.
3. DOS REQUISITOS DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
3.1. Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos para cursar o Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos:
I. graduação na especialidade escolhida em instituição de ensino reconhecida pelo MEC, dentro do período de
janeiro de 2017 até junho de 2022;
II. se concluiu o curso de graduação em instituição estrangeira, apresentar/entregar o diploma devidamente
revalidado pelo REVALIDA em consonância com a legislação em vigor;
III. de acordo com a Resolução CNRMS nº 01/2017, o candidato à vaga de residência, que, por acaso, já tiver
cursado alguma residência anteriormente, não poderá concorrer a outro programa de residência da mesma área
de concentração;
IV. caso ocorra a matrícula e seja comprovado que o candidato já realizou residência na mesma área de
concentração ou ter realizado 2 (dois) ou mais programas de residência em área profissional da saúde, em
quaisquer modalidades multiprofissional ou em área profissional, será desligado da residência de que trata esta
Seleção Pública a qualquer tempo;
V. possuir registro no respectivo Conselho Regional da profissão escolhida, do Estado de São Paulo, ou ter
protocolado seu pedido de inscrição (para candidatos oriundos de Unidades da Federação diferentes do Estado
de São Paulo). Unicamente para os candidatos que tenham protocolado seu pedido de inscrição, será autorizada
a matrícula com a inscrição do Conselho de seu Estado de origem, sendo concedido prazo de até 90 dias para
apresentação/entrega do registro no Conselho Regional de São Paulo;
VI. quando do sexo masculino, ter cumprido as obrigações com o serviço militar;
VII. se estrangeiro, deve:
VIII. apresentar/entregar o diploma devidamente revalidado pelo REVALIDA em consonância com a legislação
em vigor (caso tenha cursado a graduação em instituição estrangeira); e
IX. apresentar proficiência em língua portuguesa comprovada com apresentação/entrega de certificado (Celpe-
Bras), obtido até 2 (dois) anos antes da data da matrícula e com nível mínimo de proficiência intermediário-
superior, exceto se tiver cursado a graduação em instituição brasileira;
X. os candidatos com nacionalidade de países cuja língua pátria seja o português (Angola, Cabo Verde, Moçambique,
São Tomé e Príncipe, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Portugal e Timor Leste) e aqueles que em que a graduação
em medicina tenha ocorrido no Brasil ficam dispensados da apresentação/entrega do Celpe-Bras.
3.1.1. O candidato ao Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, objeto deste Edital, não poderá
pleitear qualquer equivalência com eventual Programa de Residência anteriormente cursado.
4. DA BOLSA DE ESTUDOS
4.1. Os candidatos aprovados na presente Seleção Pública e devidamente matriculados no Programa de
Residência Multiprofissional em Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos receberão bolsa de estudos cujo
valor será aquele definido pela legislação em vigor.
4.2. A bolsa estará sujeita aos descontos e retenções tributárias e previdenciárias, nos termos da lei, e poderá
sofrer reajustes aplicados pelo governo federal.
4.3. O pagamento da bolsa fica condicionado à frequência e a avaliação periódica do aluno residente.
5. DA INSCRIÇÃO NESTA SELEÇÃO PÚBLICA
5.1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 11/11/2022 às 23h59min de 08/12/2022, exclusivamente
pela internet, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
5.1.1. No ato da inscrição o candidato deverá optar pelo Programa e pela Especialidade, sem possibilidade
de modificação.
5.2. Para inscrever-se, o candidato - durante o período de inscrições - deverá:
I. acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
II. localizar, no site, o “link” correlato a esta Seleção Pública;
III. ler, na íntegra, este Edital
IV. preencher total e corretamente a ficha de inscrição
V. informar, na ficha de inscrição, bem como proceder à entrega da correspondente à documentação PROVAB,
se for utilizar;
VI. transmitir os dados da inscrição;
VII. imprimir o boleto bancário; e
VIII. efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, conforme estabelecido neste edital.
5.3. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo
estabelecido neste Edital.
5.4. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet, conforme consta deste Edital, implicará em
sua não efetivação.
5.5. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza
postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse Programa é
completamente gratuito e permitido a todo cidadão.
5.5.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP.
5.6. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie
de desconhecimento.
5.7. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os requisitos exigidos no Capítulo 3 deste Edital.
5.8. Após às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não
estarão mais disponibilizados no site da Fundação VUNESP.
5.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral deverá
acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), clicar
no link desta Seleção Pública, digitar o seu CPF e a senha, e efetuar a correção necessária.
5.9.1. Para efeito de critério de desempate nas etapas classificatórias desta Seleção Pública serão consideradas
as correções cadastrais efetuadas nos moldes do contido no item 5.9. deste Edital, até o 2º dia útil contado a
partir da data de realização da prova objetiva de conhecimento.
5.9.2. O candidato que não atender aos termos dos itens 5.9. e 5.9.1. deste Edital, arcará, exclusivamente, com

as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
5.10. Não deverá ser enviada à Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS - Secretaria
da Saúde de Guarulhos / Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), da Prefeitura do
Município de Guarulhos ou à Fundação VUNESP nenhuma cópia de documento de identidade (a não ser que
esteja EXPRESSAMENTE determinado neste Edital).
5.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de
inscrição ou por qualquer outro procedimento não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
5.12. As informações prestadas na ficha de inscrição e/ou em qualquer outro procedimento são de inteira
responsabilidade do candidato. Aquele que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas
as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência,
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nesta Seleção Pública ou que o fato seja
constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis a serem tomadas pela Prefeitura Municipal
de Guarulhos e/ou pela Fundação VUNESP.
5.13. O candidato que já tenha cumprido e concluído o programa de Residência Multiprofissional em Atenção
Básica/Saúde da Família ou Saúde Mental ofertado no item 2.1.1. deste Edital, em qualquer outra instituição
credenciada pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde não poderá, sob hipótese
alguma, fazer a inscrição para esta Seleção Pública para concorrer ao programa de Residência Multiprofissional
em Atenção Básica/Saúde da Família ou Saúde Mental idêntico àquele já concluído, conforme determinado na
legislação da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde. Caso tal fato ocorra e se torne
conhecido pela Secretaria da Saúde e pela Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), o
candidato será eliminado desta Seleção Pública e a sua inscrição anulada.
Da taxa de inscrição
5.14. O candidato deverá efetuar o pagamento correspondente à taxa de inscrição, no valor de R$ 128,00
(cento e vinte e oito reais) por meio do boleto bancário gerado no momento da inscrição, em qualquer agência
bancária, até o dia 09/12/2022.
5.14.1. A inscrição do candidato será automaticamente cancelada caso o pagamento seja efetuado em valor
menor ao da correspondente taxa de inscrição, ou, caso feito com cheque, se este for devolvido.
5.15. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado até o último
dia do período de inscrições.
5.15.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 09/12/2022.
5.15.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 09/12/2022.
5.15.3. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito de qualquer tipo em conta corrente, ou
por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.
5.15.4. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser
paga antecipadamente.
5.16. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à correspondente taxa de inscrição.
5.17. O candidato poderá acompanhar a situação de sua inscrição pelo site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), na página desta Seleção Pública, durante e após o período de inscrições.
5.17.1. Caso seja detectado problema ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o
Atendimento ao Candidato VUNESP por meio do telefone (11) 3874-6300 ou no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br) para verificar o ocorrido.
5.18. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção
ou redução de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto
nas seguintes situações:
a) caso o candidato atenda, integralmente, ao disposto neste Edital; ou
b) caso esta Seleção Pública não se realize.
5.18.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiros, nem para outros
processos seletivos/concursos.
5.19. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Edital implicará, a qualquer tempo, o cancelamento
da inscrição do candidato, desde que verificada a irregularidade.
5.20. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como por todas as informações prestadas
na ficha de inscrição.
Da redução do valor da taxa de inscrição
5.20. Será concedida redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da taxa de inscrição ao candidato que
comprovar, CUMULATIVAMENTE:
5.20.1. ser estudante regularmente matriculado: curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e
5.20.2. receber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou estar desempregado
5.21. A comprovação da condição de estudante, bem como de renda mensal inferior a 2 (dois) salários
mínimos, ficará condicionada ao envio dos seguintes documentos:
I. certidão ou declaração expedida por instituição pública ou privada de ensino e/ou cópia simples da carteira de
identidade estudantil ou documento similar expedido por instituição pública ou privada de ensino, ou por entidade
de representação discente; e,
II. cópia simples de holerite ou documento equivalente que comprove o salário auferido no mês imediatamente
anterior à data de publicação do Edital de Abertura de Inscrições desta Seleção Pública.
5.22. A comprovação da condição de desempregado fica condicionada ao envio dos seguintes documentos:
I. cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) das seguintes folhas: de identificação e da que
conste o último registro com a respectiva demissão; e
II. declaração do interessado, com assinatura de duas testemunhas, atestando, sob as penas da lei, estar sem
atividade profissional, ainda que informal, sem receber rendimentos, que não recebe benefício de auxílio
desemprego e que não tem inscrição municipal relativa à atividade autônoma em estabelecimentos comerciais
ou prestadora de serviços.
5.23. Em caso de falsificação de declaração da respectiva condição especificada em qualquer dos itens 5.21.
até 5.22. deste Edital, para obtenção do respectivo benefício (redução), o candidato será eliminado desta
Seleção Pública e responderá penal e administrativamente na forma da lei.
5.24. Para a solicitação da redução, bem como envio dos respectivos documentos comprobatórios, o candidato deverá:
a) a partir das 10 horas de 11/11/2022 às 23h59min de 14/11/2022, acessar o “link” próprio da página desta
Seleção Pública no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da respectiva
documentação comprobatória, conforme descrito nos itens 5.21. e 5.22. deste Edital, por meio digital (upload);
b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões:
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
5.25. O candidato poderá - 10 horas de 11/11/2022 às 23h59min de 14/11/2022 - juntar nova documentação
ou excluir documentação que tenha juntado para justificar/satisfazer a solicitação de redução da taxa de
inscrição. Essa providência somente deverá ser realizada no “link” próprio desta Seleção Pública, no site da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
5.26. Não será concedida redução do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a redução
e/ou não enviar os respectivos documentos comprobatórios nos termos indicados no item 5.24. deste Edital.
5.26.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.
5.27. O candidato deverá na data prevista de 25/11/2022, acessar o site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br) para verificar o resultado oficial da solicitação de redução pleiteada.
5.28. O candidato que tiver sua solicitação de redução deferida deverá acessar novamente o “link” próprio na
página da Fundação VUNESP (no site www.vunesp.com.br), digitar seu CPF e proceder à efetivação da
inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário no valor correspondente à redução, até 09/12/2022, observado
o disposto neste Edital, no que couber.
5.29. Da decisão que venha eventualmente indeferir a solicitação de redução da taxa de inscrição, fica assegurado
ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no período previsto, das 10
horas de 28/11/2022 às 23h59min de 29/11/2022, conforme previsto no Capítulo 9 deste Edital.
5.30. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.
5.31. A análise do(s) recurso(s) interpostos com base no item 5.29. deste Edital será publicada/divulgada,
exclusiva e oficialmente, na data prevista de 06/12/2022, a partir das 10 horas, no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
5.32. O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira participar desta Seleção Pública, deverá acessar
novamente o “link” próprio na página da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), digitar seu CPF e
proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente valor
integral da taxa de inscrição, até 09 de dezembro de 2022, observado o disposto neste Edital, no que couber.
5.33. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato sob pena de nulidade da
inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não
sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão, na lista de candidatos com redução de taxa de inscrição, após
o período de solicitação desse benefício.
Da bonificação do PROVAB a ser utilizada somente para as especialidades de Enfermagem e de
Odontologia
5.34. Os candidatos que optarem pela utilização da bonificação do PROVAB, deverão encaminhar a documentação
que comprove a participação no PROVAB, conforme descrito neste Edital.
5.34.1 Somente poderão fazer jus à bonificação do PROVAB os concorrentes das especialidades de Enfermagem
e de Odontologia, desde que cumpram, fielmente, os procedimentos descritos neste Edital.
5.34.2 Os candidatos às especialidades de Enfermagem e de Odontologia que optarem pela aplicação da
bonificação ficam obrigados à entrega da declaração ou do certificado emitida(o) por SGTES, onde deverá
constar o código para consulta de autenticidade. Em caso do descumprimento dos procedimentos, os candidatos
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não receberão a bonificação.
5.35. Os candidatos às especialidades de Enfermagem e de Odontologia deverão enviar - no período das
inscrições, upload, pelo site da VUNESP (www.vunesp.com.br) - documentação que comprove a participação
no PROVAB, nos termos deste Edital, para análise.
5.36. Candidatos às especialidades de Enfermagem e de Odontologia que declararem não ter utilizado da
bonificação em outra matricula e, vierem a ser pontuados, classificados e realizarem a matricula relativamente
a esta Seleção Pública, serão desligados a qualquer tempo do programa de residência caso seja constatada ato
contrário ao declarado.
5.37 Para envio dos documentos indicados no item 5.35. deste Edital, o candidato às especialidades de
Enfermagem e de Odontologia - até o último dia de inscrições - deverão:
a) acessar o link próprio desta Seleção Pública, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) após o preenchimento da inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos”
e realizar o envio dos respectivos documentos, por meio digital (upload);
b1) os documentos deverão ser digitalizados com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões:
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
5.38.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.
5.38.2. Os documentos encaminhados terão validade somente para esta Seleção Pública e não serão devolvidos.
5.38.3. Os documentos enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas
neste Edital.
5.39. O candidato que não atender - durante o período de inscrições - ao disposto nos itens deste Edital, não
terá seus documentos avaliados e não terá a bonificação acrescida em nenhuma das fases desta Seleção
Pública, qualquer que seja o motivo alegado.5.39. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 20/01/
2023, acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página desta Seleção Pública, para
verificar os respectivos deferimentos e indeferimentos do acréscimo da pontuação do PROVAB para a obtenção
do acréscimo na prova objetiva de conhecimento.
5.40. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento do acréscimo da pontuação do PROVAB,
poderá interpor recurso conforme previsto no Capítulo 9 deste Edital. Não será permitido, no prazo de recurso,
o envio de documentos.
5.41. A análise do(s) recurso(s) interpostos será publicada/divulgada, exclusiva e oficialmente, na data prevista
de 03/02/2022, a partir das 10 horas, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
Da solicitação relativamente à prova objetiva de conhecimento e/ou de condições especiais
5.42. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova objetiva de conhecimento -
no período de inscrições - deverá:
a) acessar o link próprio desta Seleção Pública, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br);
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os recursos/
condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas;
5.42.1. O candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, confecção
de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura da prova objetiva de conhecimento
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
5.42.2 O candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, a
necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para
utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local
de realização da prova objetiva de conhecimento, com a finalidade de garantir a lisura desta Seleção Pública.
5.42.3. O candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, a
necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio da prova objetiva de conhecimento e na transcrição
das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de provas, banheiros e demais
instalações relacionadas a esta Seleção Pública.
5.42.4. Aos candidatos DEFICIENTES VISUAIS (AMBLÍOPES) que solicitarem prova especial ampliada será
(serão) oferecida(s) prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou
28, devendo o candidato assinalar, na ficha de inscrição, dentre esses tamanhos de letras o que melhor se
adequa à sua necessidade.
5.42.5. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova objetiva de conhecimento elaborada na
fonte 24.
5.43. As informações prestadas na ficha de inscrição e/ou nas solicitações de atendimento diferenciado para a
realização da prova objetiva de conhecimento são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil
e criminalmente pelo teor das afirmativas.
5.44. O atendimento às condições especiais solicitadas na forma deste Edital ficará sujeito à análise de
viabilidade e da razoabilidade do pedido por parte da Fundação VUNESP.
5.45. O candidato que não atender - dentro do período de inscrições - aos dispositivos mencionados deste
Edital, não terá a condição especial atendida e/ou não terá a prova especial preparada, qualquer que seja o
motivo alegado.
5.46. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 23/12/2022, acessar o site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), na página desta Seleção Pública, para verificar os respectivos deferimentos e
indeferimentos dos pedidos de condições especiais para a realização da prova objetiva de conhecimento.
5.47. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento dos pedidos de condição especiais para
realização da prova objetiva de conhecimento poderá interpor recurso conforme previsto no Capítulo 9 deste
Edital. Não será permitido, no prazo de recurso, o envio de documentos.
5.47.1. Qualquer que seja o motivo alegado, o candidato que não preencher - na ficha de inscrição - os
campos reservados na ficha de inscrição para requerer condições especiais na prova objetiva de conhecimento
e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes. deste Edital, perderá o direito a tratamento
diferenciado no que se refere à prova objetiva de conhecimentos.
5.47.2. A análise do(s) recurso(s) interpostos será publicada/divulgada, exclusiva e oficialmente, na data
prevista de 13/01/2023, a partir das 10 horas, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
Orientações gerais para candidatas lactantes
5.48. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova objetiva de conhecimento
poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas
neste Edital,
5.49. A candidata deverá - no momento da inscrição - observar e cumprir as diretrizes expressas neste
Edital, assinalando na ficha de inscrição essa opção.
5.50. A candidata que seja mãe lactante - durante o período de inscrições - deverá:
a) acessar o site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), selecionando o link relativo a esta Seleção Pública;
b) preencher totalmente a ficha de inscrição, especificando, a opção de lactante.
5.51. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seus (suas) filhos(as), na data da realização
da prova objetiva de conhecimento - deverá:
a) ter solicitado, no período de inscrições, atendimento diferenciado nos termos do item deste Edital; e
b) apresentar - no dia da aplicação da prova objetiva de conhecimento - ao Coordenador do local de
prova(s), a certidão de nascimento do(s) lactente(s);
c) levar - no dia da aplicação da prova objetiva de conhecimento - um acompanhante que ficará em
espaço reservado para essa finalidade e que se responsabilizará pela guarda da criança.
5.52. A criança deverá estar acompanhada somente de uma pessoa (familiar da candidata ou terceiro indicado
pela mesma), maior de 18 (dezoito) anos de idade.
5.52.1. A comprovação da idade do acompanhante será feita mediante apresentação, ao Coordenador do
prédio de aplicação de prova(s), de um dos documentos, em original, elencados neste Edital.
5.52.2. A permanência temporária desse adulto, em local apropriado, deverá ser previamente autorizada pela
Coordenação do local de aplicação de provas(s).
5.53. O acompanhante deverá:
a) desligar o celular;
b) guardar o celular e aparelho(s) eletrônico(s) na embalagem a ser oferecida pela Coordenação do local de aplicação
de prova(s). Essa embalagem deverá permanecer lacrada até a saída do prédio de aplicação de prova(s);
c) permanecer no local estabelecido pela Coordenação do local de prova(s). O acompanhante não poderá ficar
circulando pelas dependências do prédio durante a aplicação da(s) prova(s). Caso não venha a respeitar as
regras aqui estabelecidas poderá ser retirado do ambiente juntamente com a criança;
d) observar e atender a todas as normas e instruções constantes deste Edital.
5.54. O(A) acompanhante receberá embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só poderá
abri-la fora do prédio de aplicação de prova(s).
5.55. Não será disponibilizado, pela Fundação VUNESP ou pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, responsável
para a guarda da criança, não se responsabilizando, em hipótese alguma, pela criança. Sem o responsável, a
candidata ficará impossibilitada da realização da prova objetiva de conhecimento, sendo, em consequência,
eliminada desta Seleção Pública.
5.56. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança e sem o(s) material(rias)
da prova objetiva de conhecimento o que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e
condições deste Edital.
5.57. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo
vedada a permanência de qualquer outra pessoa. O(A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala
reservada o término da amamentação.
5.58. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova objetiva de conhecimento
dessa candidata.
6 - DAS FASES DESTA SELEÇÃO PÚBLICA
6.1 Esta Seleção Pública será composta de fase única (prova objetiva de conhecimento), que visa avaliar o
grau de conhecimento do candidato.
6.2. A prova objetiva de conhecimento de caráter eliminatório e classificatório, será composta de questões de

múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas cada uma, havendo apenas uma alternativa correta. Essa fase
envolverá os conteúdos inerentes às respectivas áreas de que são requisitos para entrada no programa.
6.2.1. A duração da Prova de Conhecimento será de 3h00, podendo o candidato sair após uma hora do início
da Prova.
6.3. A prova objetiva de conhecimento terá a seguinte composição:
PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS Nº DE QUESTÕES
SUS E POLÍTICAS PUBLICAS DE SAÚDE 10
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30
6.4. A prova objetiva de conhecimento será aplicada na cidade de Guarulhos/SP com data prevista para sua
realização em 22/01/2023, no período da tarde.
6.4.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova objetiva de conhecimento na cidade de Guarulhos/SP,
por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos, não assumindo
qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos.
6.4.2. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva de
conhecimento, deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos (https://www.guarulhos.sp.gov.br/) e divulgado no site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.4.3. O candidato poderá, ainda:
a) consultar o site www.vunesp.com.br; ou
b) contatar o Atendimento ao Candidato por meio do telefone (11) 3874-6300 ou no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
6.5. O candidato somente poderá realizar a prova objetiva de conhecimento na data, horário, turma, sala e local
constantes do Edital de Convocação.
6.6. Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.
6.6.1. Ocorrendo a situação descrita no item 6.6. deste Edital, poderá o candidato participar desta Seleção
Pública e realizar a prova objetiva de conhecimento se apresentar/entregar o respectivo comprovante de
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia
dessa prova, formulário específico.
6.6.2. A inclusão de que trata o item 6.6.1. deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.
6.7. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva de conhecimento, constante
deste Edital munido de:
(i) - caneta de tinta preta;
(ii) - original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de
Estrangeiro - RNE; aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade
(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será
feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor.
(iii) - boleto bancário (SOMENTE se o nome do candidato não constar do Edital de Convocação).
6.8.1. Somente será admitido na sala ou local da prova objetiva de conhecimento o candidato que apresentar
um dos documentos discriminados na alínea “ii”, do item 6.8., deste Edital, desde que permita, com clareza, a
sua identificação.
6.8.2. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “ii”, do item 6.8., deste Edital,
não realizará a prova, sendo eliminado desta Seleção Pública.
6.8.3. Não serão aceitos, para efeito de identificação - no dia da prova objetiva de conhecimento - protocolos,
cópia simples ou autenticadas, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes na alínea
“ii”, do item 6.8., deste Edital.
6.9. Considerando as recomendações e medidas dos centros e departamentos governamentais do Estado de
São Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronavírus (COVID-19), serão
observados os cuidados de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do contágio do COVID-
19, devendo o candidato:
(i) se estiver com sintomas de COVID-19, não comparecer ao local de prova(s);
(ii) recomenda-se o uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.
(iii) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. Será proibida a permanência de candidatos e de
outras pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de prova(s);
(iv) o candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte de seu material de proteção pessoal
utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será permitido o
descarte desse material no local de prova(s).
6.10. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, considerando as recomendações
dos órgãos de saúde;
b) leve álcool em gel a 70° para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água (haja vista que os bebedouros somente poderão ser
acionados para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio), não sendo permitido beber água diretamente do bebedouro.
6.10.1. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato - no momento da identificação - poderá
ser exigida a retirada da máscara, podendo, ainda, ser exigida a vistoria da máscara e/ou máscara reserva.
6.11. Não será admitido na sala ou no local da prova objetiva de conhecimento o candidato que se apresentar
após o horário estabelecido para o fechamento dos portões conforme constar do Edital de Convocação para
essa prova. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a
ausência do candidato, nem aplicação da prova objetiva de conhecimento fora do local, sala, turma, data e
horário preestabelecido.
6.12. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local da prova objetiva de conhecimento sem o
acompanhamento de um fiscal.
6.13. Em caso de necessidade de amamentação durante da prova objetiva de conhecimento, a candidata
deverá cumprir o que consta os procedimentos estabelecidos deste Edital.
6.14. Excetuada a situação prevista no item 6.13. deste Edital não será permitida a permanência de acompanhantes
(criança ou adulto de qualquer idade) nas dependências do local de realização da prova objetiva de conhecimento,
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato nesta Seleção Pública.
6.15. O horário de início da prova objetiva de conhecimento será definido em cada sala de aplicação, após os
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16. No ato da realização da prova objetiva de conhecimento, o candidato receberá a folha de respostas e o
caderno de questões.
6.17. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.18. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala,
juntamente com o caderno de questões completo.
6.19. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, bem
como assinar no campo apropriado.
6.19.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas
poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas pelo software
de reconhecimento de digitalização.
6.19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.20. O candidato que tenha obtido autorização da Fundação VUNESP para utilização de fiscal transcritor,
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal.
6.21. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.22. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à
assinatura do candidato sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo.
6.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva de conhecimento depois de
transcorrido o tempo de 1 (uma) hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para
conferência dessa prova.
6.24. Para garantir a lisura do encerramento da prova objetiva de conhecimento, deverão permanecer em cada
uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses
candidatos assinarão o termo de encerramento dessa prova e, após a assinatura, deverão sair juntos da sala
de prova.
6.25. Após o término do prazo de duração da prova objetiva de conhecimento, não será concedido tempo
adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas
e/ou para o rascunho de gabarito.
6.26. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no
local em que estiver prestando a prova objetiva de conhecimento.
6.27. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização da prova objetiva de conhecimento em
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.28. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP para a realização da prova objetiva de
conhecimento.
6.29. Durante a prova objetiva de conhecimento não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a
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códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não
fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de
sol, de relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou
de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato.
6.29.1. O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da prova
objetiva de conhecimento:
a) desligá-lo;
b) retirar sua bateria (se possível);
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova
objetiva de conhecimento, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo
o tempo de realização dessa prova;
d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio
de qualquer tipo, protetor auricular etc.);
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de prova,
dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do
candidato do prédio de aplicação da prova;
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados,
até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
6.30. A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade desta Seleção Pública, o que é de
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenticidade, poderá, durante a
realização da prova objetiva de conhecimento, solicitar aos candidatos a autenticação digital e a reprodução de
uma frase na lista de presença.
6.31. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação da prova objetiva de conhecimento, efetuar
varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação.
6.32. Será excluído desta Seleção Pública, além das demais hipóteses previstas neste Edital, o candidato que:
a) não comparecer à prova objetiva de conhecimento ou a quaisquer das fases desta Seleção Pública conforme
convocação a ser publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos (https://www.guarulhos.sp.gov.br/) e
disponibilizada no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), não podendo ser alegada qualquer
espécie de desconhecimento;
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Capítulo;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) estiver, no local da prova objetiva de conhecimento, portando, após o início dessa prova, qualquer equipamento
eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 6.29. até
6.29.1. e suas alíneas, deste Edital;
f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito e/ou fazendo
uso de material não permitido para a realização da prova objetiva de conhecimento;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela
Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de carteira/rascunho de
gabarito da prova objetiva de conhecimento ou em outro papel;
h) lançar de meios ilícitos para a realização da(s) prova(s) e/ou das /fase(s) desta Seleção Pública;
i) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou o caderno de questões da prova objetiva de
conhecimento completo, ou qualquer outro material de aplicação de prova(s), fornecido pela Fundação VUNESP,
ou recusar-se a entregar ao fiscal a folha de respostas e/ou o caderno de questões depois de decorrido o tempo
de realização dessa prova;
j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização;
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da(s)
prova(s) ou fase(s) desta Seleção Pública;
n) retirar-se do local da prova objetiva de conhecimento antes de decorrido o tempo mínimo de 1 (uma) hora de
permanência permitida, ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação;
6.33. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto em todos os itens deste Edital, não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.34. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva de conhecimento será disponibilizado, em
branco, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página desta
Seleção Pública, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação.
6.35. O gabarito oficial da prova objetiva de conhecimento está previsto para publicação no Diário Oficial do
Município de Guarulhos (https://www.guarulhos.sp.gov.br/) e disponibilização no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), a partir das 14 horas do dia 24/01/2023, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.
7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTO
7.1 A prova objetiva de conhecimento será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem pontos).
7.2. . A prova objetiva de conhecimento terá caráter eliminatório e classificatório.
7.3. Serão considerados habilitados na prova objetiva de conhecimento os candidatos que obtiverem nota igual
ou superior a 60,00 (sessenta) pontos.
7.3.1. Serão eliminados desta Seleção Pública os candidatos ausentes na prova objetiva de conhecimento, assim
como os candidatos que obtiverem, na prova objetiva de conhecimento, nota menor que 60,00 (sessenta) pontos.
7.3.2. Havendo empate na nota correspondente à classificação na prova objetiva de conhecimento, serão
utilizados como critérios de desempate, nesta ordem:
1. o candidato de maior idade (diferença avaliada em dias) e;
2. o candidato com o menor tempo de formação.
7.31.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
7.32. O resultado (notas) da fase única (prova objetiva de conhecimento), juntamente como o acréscimo (ou não)
relativo à bonificação prevista neste Edital, tem previsão para publicação no Diário Oficial de Guarulhos (https://
www.guarulhos.sp.gov.br/) e disponibilização no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), devendo o
candidato acompanhar as publicações, a partir da divulgação dos resultados dos recursos contra o gabarito.
7.33. O resultado da prova objetiva de conhecimento não será divulgado por telefone, e-mail ou outra forma de
comunicação diferente das que constam deste Edital.
Da bonificação do PROVAB
7.34. Os candidatos que optaram no ato da inscrição obter a bonificação do PROVAB e que tiveram a sua
solicitação deferida e que comprovadamente tenham realizado PROVAB, terá acréscimo de 10% no resultado final.
7.35. A nota final da prova objetiva de conhecimento corresponderá à nota obtida na prova objetiva de
conhecimento acrescida, quando se aplicar, da bonificação do PROVAB.
7.36. Candidatos que declararem não ter utilizado da bonificação em outra matrícula e vierem a ser pontuados,
classificados e realizarem a matrícula relativamente a esta Seleção Pública, serão desligados a qualquer tempo
do programa de residência caso seja constatada ato contrário ao declarado.
8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. A classificação final dar-se-á na seguinte conformidade:
a) nota da Prova Objetiva de Conhecimentos para os candidatos classificados que não tiveram a bonificação de
10% do PROVAB;
b) nota da prova objetiva acrescida da bonificação de 10% do PROVAB para os candidatos que tiveram o
deferimento da solicitação.
8.2. No caso de empate de notas finais, os seguintes critérios serão adotados para o desempate:
a) desempenho na prova objetiva de conhecimento (maior nota);
b) idade (será priorizado o candidato mais velho - diferença avaliada em dias);
c) tempo de formação (menor tempo de formação).
8.3. A classificação final desta Seleção Pública, com a lista de aprovados terá a sua publicação, no Diário Oficial
de Guarulhos (https://www.guarulhos.sp.gov.br/) e disponibilização no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
8.4. O resultado desta Seleção Pública será válido exclusivamente para matrícula no ano letivo de 2023,
observadas as datas a serem publicadas quando da divulgação da Classificação Final.
9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação/
divulgação ou do fato que lhe deu origem.
9.2. Em caso de interposição de recurso interposto ao resultado das condições especiais, ao resultado da
isenção de pagamento da taxa de inscrição, ao resultado da bonificação do PROVAB, ao gabarito da prova
objetiva, ao resultado da prova objetiva de conhecimentos, a classificação final, o candidato deverá utilizar o
link específico deste Concurso, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página específica
desta Seleção Publica, seguindo as instruções ali contidas.
9.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.
9.2.2. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro
meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do respectivo prazo estabelecido neste Edital.
9.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva de conhecimentos, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico
da Banca Examinadora.
9.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo.
9.3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de
nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou
inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
9.3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos

presentes na prova, independentemente de interposição de recurso.
9.3.4. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento de recurso interposto a solicitações de isenção de
pagamento da taxa de inscrição, a solicitações de inscrição na condição especiais, a bonificação do PROVAB,
ao gabarito, ao resultado das demais etapas deste Seleção Publica será publicada, oficialmente, no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e divulgada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br),
na página desta Seleção Publica.
9.4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas desta Seleção Publica, o
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
9.5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9.6. O recurso interposto fora da forma e dos respectivos prazos estipulados neste Edital não será conhecido,
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não
atender às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica desta Seleção Publica.
9.7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.
9.8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no respectivo prazo
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em
andamento.
9.9. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo mencionado neste Edital será responsável
pelas consequências advindas de sua omissão.
9.10. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases desta Seleção Publica.
911. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas
das provas objetivas.
911.1. Encerrado o período de interposição de recurso, os espelhos a que se refere o item 9.11. deste Edital não
estarão mais acessíveis.
10. DA MATRÍCULA
10.1. Serão convocados para matrícula os candidatos aprovados nesta Seleção Pública e no respectivo limite
de vagas existentes por programa.
10.2. No atendimento presencial da matrícula, os candidatos deverão apresentar/entregar os seguintes
documentos originais (para conferência) e uma cópia xerográfica simples:
a) RG;
b) CPF;
c) Título de Eleitor;
d) Diploma ou Certificado de Conclusão da Graduação;
e) Inscrição ou protocolo de cadastro no Conselho Profissional respectivo do Estado de SP. Para os candidatos
que possuam o cadastro de outro Estado da Federação, serão concedidos até 90 dias para apresentação/
entrega do registro no respectivo Conselho Profissional do Estado de SP, sob pena de perda da vaga;
f) Dados bancários - CONTA SALÁRIO vinculada a uma conta corrente em uma das seguintes entidades: Banco
Bradesco (237), Itaú Unibanco (341) e Santander (033);
g) PIS ou PASEP ou NIT ou NIS;
h) Identificação do tipo sanguíneo;
i) Carteira de Reservista (se do sexo masculino);
j) Comprovante de residência atualizado (últimos 60 dias).
k) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópias somente das folhas com a foto, dados da carteira
e 1º emprego);
l) 2 fotos 3 x 4;
m) Carteira de vacinação (atualizada);
n) Declaração de Participação no PROVAB (caso seja optante);
o) Histórico Escolar da Graduação.
p) Se estrangeiro:
p.1.) Cartão de Registro Nacional de Estrangeiros (RNE);
p.2.) Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras), obtido até 2 (dois) anos
antes da data da matrícula e com nível mínimo de proficiência intermediário-superior. A apresentação/entrega
deste Certificado será dispensada caso o candidato tenha cursado a graduação em instituição brasileira
(Resolução CFM nº 1.831/2008).
q) Para candidatos oriundos de Estados diferentes do Estado de São Paulo, será autorizada a matrícula com a
inscrição do Conselho de seu Estado de origem, desde que acompanhado do protocolo de pedido de inscrição
na regional do Estado de São Paulo. Neste caso, será concedido prazo de até 90 dias, contados a partir da data
de matrícula no Programa de Residência, para apresentação/entrega do comprovante de inscrição definitiva no
Conselho Regional pertinente do Estado de São Paulo, sob pena de perda da vaga;r) Para candidatos oriundos
de fora do país, será exigido o protocolo de seu pedido de inscrição definitiva do Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo;
s) Declaração para dedicação exclusiva para o Programa, fornecido no dia da matrícula presencial.
10.2.1. Os profissionais estrangeiros e brasileiros com diploma obtido em faculdade estrangeira somente
poderão matricular-se mediante apresentação/entrega do diploma devidamente revalidado, em consonância
com a legislação em vigor.
10.3. Para a realização da matrícula no Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, os aprovados
devem estar desvinculados de quaisquer programas de bolsas governamentais para residências de quaisquer
instituições que porventura ainda estejam cadastrados.
10.4. No caso de matrícula por procuração - no ato da matrícula - deverá ser entregue o instrumento de
mandato válido (com poderes específicos para matricular o candidato no Programa de Residência Multiprofissional
em Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, com firma reconhecida em cartório), bem como ser apresentado
o original do documento de identidade do procurador.
10.5. Os profissionais estrangeiros e brasileiros com diploma obtido em faculdade estrangeira somente poderão
matricular-se mediante apresentação/entrega do diploma devidamente revalidado, em consonância com a
legislação em vigor.
10.6. A declaração de conclusão de curso será aceita, a título provisório, para fins de matrícula do candidato.
No entanto, o diploma deverá ser apresentado/entregue, pelo residente, em até 6 (seis) meses após a matrícula,
sob pena de desligamento do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde.
10.7. O não comparecimento do candidato no dia e hora previstos para a realização da matrícula caracterizará
sua desistência do Programa, ficando a Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS /
Secretaria da Saúde de Guarulhos / Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), da
Prefeitura do Município de Guarulhos, autorizada a convocar o(s) candidato(s) seguinte da lista de aprovados,
pela ordem de classificação do Programa.
10.8. Os candidatos classificados e matriculados que forem convocados para o serviço militar terão direito à
reserva de vaga, devendo apresentar - no dia da matricula - declaração da autoridade competente. Deverão
comparecer no dia da matrícula com toda a documentação exigida, desde que o programa não seja descredenciado
nem a instituição deixe de fazer parte das bolsas de Residência Multiprofissional em Saúde.
10.9. Não será efetuada matrícula dos aprovados que não puderem assegurar a dedicação exclusiva
ao programa de residência, conforme determinado pela legislação e por este Edital.
11. DA CONVOCAÇÃO PARA NOVAS MATRÍCULAS
11.1. Serão publicadas, no site da VUNESP, as chamadas para matrícula em vagas eventualmente não
preenchidas, contendo a convocação de candidatos da lista, respeitando rigorosamente a ordem de classificação,
com as datas para matrícula dos suplentes convocados.
11.2. A Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS / Secretaria da Saúde de Guarulhos /
Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), da Prefeitura do Município de Guarulhos,
informará, na ocasião de que trata o item 11.1. deste Edital, as datas para novas matrículas.
11.3. A Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS / Secretaria da Saúde de Guarulhos /
Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), da Prefeitura do Município de Guarulhos, poderá
realizar novas e sucessivas chamadas para matrículas de suplentes, sempre respeitando rigorosamente a ordem
de classificação, até a data limite fixada pela CNRMS para o cadastro de residentes em seus sistemas eletrônicos.
11.4. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento da divulgação/publicação das chamadas de
candidatos excedentes e os prazos para matrícula.
11.5. As chamadas para eventuais novas matriculas encerrar-se-á em 24/03/2023.
12. DO INÍCIO DO PROGRAMA
12.1. O Programa de Residência terá início em 01 de março de 2023 ou de acordo com a data estipulada pela CNRMS.
12.1.1. Candidatos que realizarem suas matrículas até o dia 28 de fevereiro de 2023 iniciarão suas atividades
no primeiro dia útil de março de 2023.
12.1.2. Candidatos eventualmente chamados para realizarem suas matrículas após o dia 01 de março de 2023
iniciarão suas atividades no mesmo dia da matrícula, devendo compensar todas as horas perdidas que
compõem a semana padrão do programa, entre o dia 01/03/2023 e o dia da matrícula tardia.
12.2. Em caso de “desistência”, de “desligamento” ou de “abandono” do Programa pelo residente do primeiro
ano, a vaga poderá ser preenchida até a data limite estabelecida pela CNRMS, observando-se a lista classificatória
final, em conformidade com as normativas da CNRMS.
12.3. A “desistência” será caracterizada quando o candidato matriculado não comparecer às atividades
programadas para o primeiro dia do Programa de Residência, nem justificar sua falta no prazo de até 2 (dois)
dias úteis.
12.4. O “desligamento” será caracterizado pela interrupção da participação do residente no Programa de
Residência, seja por manifesto ato voluntário ou por decisão da Instituição.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Será desclassificado e automaticamente excluído desta Seleção Pública o candidato que:
I. prestar declarações ou apresentar/entregar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção;
II. não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital;
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III. não efetuar sua matrícula e confirmar a sua participação no Programa, nas datas especificadas para tal, no
caso de haver sido selecionado.
13.2. Os candidatos deverão acessar o Diário Oficial do Município de Guarulhos, na internet (https://
www.guarulhos.sp.gov.br/), e como subsidio no site da VUNESP (www.vunesp.com.br) para consultar o
Edital de Abertura de Inscrições e para obter instruções sobre inscrição, locais de prova e resultados. É de
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações/divulgações relativas a Seleção
Pública objeto deste Edital.
13.3. Casos omissos serão resolvidos pela Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde/Escola SUS /
Secretaria da Saúde de Guarulhos / Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU), da
Prefeitura do Município de Guarulhos.
13.4. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Guarulhos não se responsabilizam por quaisquer
solicitações ou por qualquer outro procedimento não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
13.5. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial
de Brasília/DF.
13.6. As datas previstas neste Edital poderão ser remanejadas em razão da situação excepcional de saúde
pública decorrente da pandemia do COVID-19, não se responsabilizando Prefeitura Municipal de Guarulhos e/ou
a Fundação VUNESP pelos possíveis adiamentos decorrentes de força maior.
13.7. O Programa Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde tem vigência anual e encerra suas
inscrições no dia 31 de março de cada ano, não podendo a Comissão desta Seleção Pública deliberar sobre a
sua prorrogação.
13.8. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou classificação de candidato, caso sejam
verificadas falsidades ou inexatidões em declarações e/ou informações prestadas pelo candidato e/ou
irregularidades na inscrição, nas provas, nos documentos apresentados/entregues e/ou ainda o não atendimento
aos requisitos do presente Edital, à critério da Comissão Organizadora desta Seleção Pública.
13.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada
em Edital ou aviso a ser publicado.
13.10. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta
plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente,
se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos
a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da
publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação
dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca.
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO PROVAB EM OUTRO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE
(Declaração a ser enviada somente por candidato participante do Programa que optar pela bonificação)
Eu, ____________________________________________________________________ portador(a) da Cédula
de Identidade nº _____________________________________ inscrito no CPF nº
_________________________________________________ , declaro não ter utilizado a pontuação adicional
referente ao PROVAB em outro Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, nos termos do § 2º, do
artigo 9º, da Resolução nº 02/2015, declarando sob as penas da Lei, que esta declaração é verdadeira e idônea.
_____________, ___ de _______________ de 2022.
_____________________________________________________________________
(assinatura do candidato)
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
A legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital.
Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou
complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam
também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático.
- Para as especialidades de Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Nutrição, Odontologia, Psicologia e Serviço Social:
Conhecimentos Comuns
SUS e Políticas Públicas de Saúde: Ética e bioética em saúde. Educação permanente em saúde. Epidemiologia
em saúde. Processo de saúde-doença e determinantes sociais em saúde. Política pública de saúde: aspectos
históricos, reforma sanitária e questões atuais. Legislação: populações historicamente vulnerabilizadas. Modelos
de Atenção à Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios, diretrizes, funcionamento, gestão,
participação e controle social, política de humanização. Saúde do trabalhador e biossegurança e vigilância em
saúde (com destaque sobre o Sars-CoV-2, Monkeypox e outras patologias da atualidade).
Conhecimentos Específicos
Enfermagem
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de ética dos
profissionais de enfermagem. Legislação profissional - COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização:
considerações gerais. Calendário de vacinação: Estado de São Paulo / Nacional. Vacinação contra as doenças
imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem:
administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações
gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios
para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho
respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e)
do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas;
i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento
materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto,
puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão
arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em
intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em
picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes:
posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da assistência
de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento,
organização, direção, controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Saúde
da Família e atendimento domiciliar. Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Vigilância
em Saúde. Equipe de Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos
básicos sobre o Programa de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde. O enfermeiro na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e
tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde. Gestão do
trabalho do enfermeiro, processos de trabalho do enfermeiro, sistematização da assistência de enfermagem
frente às linhas de cuidado em saúde.
Farmácia
Conhecimentos Específicos: Assistência Farmacêutica no SUS. Ciclo da Assistência Farmacêutica: seleção,
programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos. Farmacologia: vias de
administração de formas farmacêuticas, processos farmacocinéticos. Farmacodinâmica - efeitos e mecanismo
de ação dos fármacos em diversos órgãos ou sistemas. Classificação dos medicamentos. Fármacos nos
diversos ciclos de vida e por condição de saúde. Farmacologia clínica e Atenção Farmacêutica. Uso racional
de medicamentos. Princípios de Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância. Interações medicamentosas.
Reações adversas a medicamentos. Erros de medicação: tipos, causas e prevenção. Medicamentos sujeitos
a controle especial. Ética profissional: Código de Ética Farmacêutico. Legislação aplicada à Farmácia. Política
de medicamentos.
Fisioterapia
Conhecimentos Específicos: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia,
processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas
deficientes. Avaliação em fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias
posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas
de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as
condições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as
instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em
Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimaduras. Fisioterapia em Cardiologia
e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Recursos
terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde.
Nutrição
Conhecimentos Específicos: Digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção de nutrientes. Alimentos
funcionais: fibras alimentares, prebio´ticos e probio´ticos. Biodisponibilidade de nutrientes. Imunomoduladores e
antioxidantes. Interação fármaco-nutriente; nutrigenômica e nutrigenética. Avaliação nutricional na prática clínica:
triagem nutricional, avaliação antropométrica e bioquímica, inquéritos dietéticos, exame físico e clinico. Determinação
das necessidades nutricionais: gasto energético total, macronutrientes e micronutrientes. Nutrição nos ciclos da
vida. Educação nutricional: alimentação saudável, guia alimentar para a população brasileira. Terapia nutricional
oral: dietas hospitalares de rotina, adaptações e modificações dietéticas. Terapia nutricional enteral e parenteral:
indicações e contraindicações, complicações, vias de administração, seleção de fórmulas enterais. Terapia
Nutricional em: desnutrição e carências nutricionais, diabetes, obesidade, câncer, distúrbios metabólicos,
distúrbios do trato digestório, doenças endócrinas, doenças cardiovasculares, dislipidemias, doenças neurológicas,
doenças pulmonares, alergias e intolerâncias alimentares, doenças autoimunes, síndrome da imunodeficiência
adquirida, nefropatias, hepatopatias, sepse, paciente crítico, cirurgia. Política de alimentação e nutrição - PNAN.

Odontologia
Conhecimentos Específicos: Odontologia preventiva: diagnóstico e tratamento das doenças bucais, avaliação
de risco das doenças bucais, promoção em saúde bucal. Cariologia. Microbiologia. Assistência em saúde
bucal, recursos humanos auxiliares. Planejamento, métodos de utilização do flúor, educação em saúde, níveis
de prevenção e aplicação, metas da Organização Mundial da Saúde (OMS). Política Nacional de Saúde Bucal.
Semiologia: diagnóstico e tratamento das afecções de tecidos moles, lesões fundamentais, biópsia e patologia
bucal. Radiologia: Técnicas radiográficas, interpretação e proteção radiológica. Odontopediatria: abordagem,
tratamento, prevenção e diagnóstico. Biossegurança: controle de infecção no trabalho odontológico.) Urgência
e Emergência em Odontologia. Dentística restauradora: princípios, materiais e técnicas. Urgências em Odontologia:
diagnóstico e conduta. Terapêutica medicamentosa em Odontologia. Diagnóstico e tratamento de doenças
gengivais e periodontais. Diagnóstico e tratamento de doenças endodônticas. Cirurgia e anestesia em Odontologia.
Conceito, classificação e tratamento odontológico a pacientes com necessidades especiais.
Psicologia
Conhecimentos Específicos: Adoecimento, corpo e psicologia. Psicólogo, saúde e políticas públicas: inserção
e atuação do psicólogo no SUS. Prática psicológica nos cenários hospitalares e suas especificidades. A
intervenção psicológica em situações de emergência/pandemia. Psicologia e suicídio. Psicoterapia: individual
e em grupo. O trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional e interprofissional. Psicologia e humanização.
Psicologia e cuidados paliativos. Psicologia, Psicopatologia e Saúde mental. Ética profissional do psicólogo.
Psicologia Social. Psicologia Institucional. Psicoterapia breve. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do
Idoso. Política Nacional de Saúde Mental.
Serviço Social
Conhecimentos Gerais: Questão Social e as Contradições entre Capital e Trabalho. Vulnerabilidade e risco
social. Direitos socioassistenciais. Assistência Social e políticas sociais brasileiras. Proteção Social e Seguridade
Social no Brasil. Território e territorialização. Estratégias de intervenção com famílias, criança, adolescente,
idoso, população em situação de rua. Políticas de combate ao trabalho infantil, exploração sexual, violência e
abuso sexual da criança e do adolescente. Políticas Afirmativas relacionadas a gênero e identidade de gênero,
raça, etnia e diversidade. Políticas de Transferência de Renda. Conhecimentos específicos: Política Nacional de
Saúde Mental. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. Código de Ética Profissional de
Serviço Social. Resoluções e Normas Técnicas do CFESS sobre o trabalho profissional. Trabalho Profissional
do Assistente Social. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social.
Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Estatuto da
Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Plano Nacional de Promoção, proteção e defesa dos direitos de
crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. SINASE. Conselho Nacional de Assistência
Social. Participação e Controle Social.
ANEXO III
Informações de contato da Fundação VUNESP
FUNDAÇÃO VUNESP
Endereço: Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes - São Paulo/SP - CEP 05002-062
Horário: dias úteis - das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas
Site: www.vunesp.com.br
Atendimento ao Candidato VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis, das 8 às 18 horas
Responsáveis pela Seleção Pública 2022
Secretaria da Saúde/Departamento de Recursos Humanos da Saúde, Divisão Técnica de Gestão em Educação
na Saúde/Escola SUS/ Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde (COREMU).
Guarulhos/SP, 04 de novembro de 2022.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
EDITAL Nº 01/2022 - 21/11/2022

O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação nº 01/2022, de acordo com a Lei Municipal 6144/2006 que dispõe Código Sanitário do Município de
Guarulhos, para notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 13666
PA: 183/2018
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS N S STELLA MARIS
CNPJ / CPF: 49.052.533/0001-06
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3584
VALOR: 106,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27729
PA: 35141/2019
CONTRIBUINTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS JOSE E MARIA
CNPJ / CPF: 43987668000187
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 124541
VALOR: 637,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27507
PA: 64767/2019
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS N S STELLA MARIS
CNPJ / CPF: 49052533000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3584
VALOR: 265,625 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27512
PA: 64769/2019
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS N S STELLA MARIS
CNPJ / CPF: 49052533000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3584
VALOR: 3000 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23316
PA: 40221/2020
CONTRIBUINTE: ALCA IND COM PRODUTOA LIMPEZA
CNPJ / CPF: 5024664000104
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 113421
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24438
PA: 10833/2021
CONTRIBUINTE: DROGARIA SÃO PAULO SA
CNPJ / CPF: 61412110037660
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 136326
VALOR: 750 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24253
PA: 11063/2021
CONTRIBUINTE: DROGARIA GUARULHOS EIRELI
CNPJ / CPF: 28024984000321
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 338552
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23644
PA: 11319/2021
CONTRIBUINTE: DROGARIA SÃO PAULO SA
CNPJ / CPF: 61412110062266
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 247181
VALOR: 637,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23645
PA: 11475/2021
CONTRIBUINTE: RAIA DROGASIL SA
CNPJ / CPF: 61585865133623
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 264185
VALOR: 637,5 UFG
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PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27781
PA: 11971/2021
CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO E TECNOLOGIA
CNPJ / CPF: 67642496000500
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 416863
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 26845
PA: 12105/2021
CONTRIBUINTE: CESAR RICARDO RODRIGUES
CNPJ / CPF: 15315735842
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 193985
VALOR: 87,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23640
PA: 12358/2021
CONTRIBUINTE: RAIA DROGASIL SA
CNPJ / CPF: 61585865125019
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 257607
VALOR: 637,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27784
PA: 12772/2021
CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO E TECNOLOGIA
CNPJ / CPF: 67642496000500
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 416863
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27744
PA: 16180/2021
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS N S STELLA MARIS
CNPJ / CPF: 49052533000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3584
VALOR: 425 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27753
PA: 17566/2021
CONTRIBUINTE: CASA DE REPOUSO CLARIDADE
CNPJ / CPF: 37793136000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 402927
VALOR: 750 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27401
PA: 18697/2021
CONTRIBUINTE: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS N S STELLA MARIS
CNPJ / CPF: 49052533000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3584
VALOR: 1250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27778
PA: 11976/2021
CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO E TECNOLOGIA
CNPJ / CPF: 67642496000500
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 416863
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27776
PA: 13410/2021
CONTRIBUINTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO E TECNOLOGIA
CNPJ / CPF: 67642496000500
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 416863
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

EDITAL Nº 02/2022 - 21/11/2022
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação nº 02/2022, de acordo com a Lei Municipal 6144/2006 que dispõe Código Sanitário do Município de
Guarulhos, para notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27607
PA: 20953/2021
CONTRIBUINTE: INSTITUTO JARDIM DA MELHOR IDADE
CNPJ / CPF: 17247136000101
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 218869
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23957
PA: 21129/2021
CONTRIBUINTE: VELOCHI SOUSA PÃES CONGELADOS EIRELI
CNPJ / CPF: 28860280000127
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 326469
VALOR: 87,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24681
PA: 24904/2021
CONTRIBUINTE: DROGARIA SÃO PAULO
CNPJ / CPF: 61412110071842
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 269949
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23962
PA: 25581/2021
CONTRIBUINTE: MINI MIX SUPERMERCADOS EIRELI
CNPJ / CPF: 7902689000270
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 344679
VALOR: 265,625 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23538
PA: 27837/2021
CONTRIBUINTE: THIAGO FARMA DROGARIA LTDA ME
CNPJ / CPF: 6942850000195
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 126623
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24077
PA: 29481/2021
CONTRIBUINTE: MARAGOTTI ALIMENTOS LTDA
CNPJ / CPF: 31303908000106

INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 344138
VALOR: 0 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27615
PA: 34353/2021
CONTRIBUINTE: TATIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
CNPJ / CPF: 7209880000150
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 316378
VALOR: 127,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 26847
PA: 36123/2021
CONTRIBUINTE: VIRGINIA ADELAIDE DOS SANTOS FRASSEI
CNPJ / CPF: 15446698878
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 55461
VALOR: 106,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27369
PA: 39340/2021
CONTRIBUINTE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS
CNPJ / CPF: 46374500012877
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 6298143
VALOR: 531,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24403
PA: 48938/2021
CONTRIBUINTE: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
CNPJ / CPF: 60659463000191
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3871
VALOR: 42,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24407
PA: 50196/2021
CONTRIBUINTE: ACHÊ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS SA
CNPJ / CPF: 60659463000191
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 3871
VALOR: 106,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24479
PA: 57596/2022
CONTRIBUINTE: MINI MERCADO TUDO DE BOM PARA VOCÊ
CNPJ / CPF: 17527354000191
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 220502
VALOR: 1250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24482
PA: 57597/2022
CONTRIBUINTE: PANIFICADORA BRASILEIRA DE GUARULHOS
CNPJ / CPF: 47721105000101
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 12006
VALOR: 750 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24483
PA: 57599/2022
CONTRIBUINTE: DANIELLE CANNE DE OLIVEIRA
CNPJ / CPF: 33359162000170
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 362732
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27020
PA: 57600/2022
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL RECANTO DOS VOVÔS EIRELI
CNPJ / CPF: 11715238000110
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 237537
VALOR: 750 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27021
PA: 57601/2022
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL RECANTO DOS VOVÔS EIRELI
CNPJ / CPF: 11715238000110
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 237537
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27022
PA: 57602/2022
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL RECANTO DOS VOVÔS EIRELI
CNPJ / CPF: 11715238000110
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 237537
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27078
PA: 57603/2022
CONTRIBUINTE: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS
CNPJ / CPF: 59649251000144
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 57804
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

EDITAL Nº 03/2022 - 21/11/2022
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação nº 03/2022, de acordo com a Lei Municipal 6144/2006 que dispõe Código Sanitário do Município de
Guarulhos, para notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27118
PA: 57604/2022
CONTRIBUINTE: CLÍNICA VASSOLER ESCANHOELA EIRELI
CNPJ / CPF: 33584572000114
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 368812
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27327
PA: 57605/2022
CONTRIBUINTE: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANITAS
CNPJ / CPF: 49093024000555
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 241650
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27328
PA: 57606/2022
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CONTRIBUINTE: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANITAS
CNPJ / CPF: 490930240000555
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 241650
VALOR: 750 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27330
PA: 57607/2022
CONTRIBUINTE: CLAYTON ALVES DOS SANTOS ESTÉTICA
CNPJ / CPF: 12447787000113
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 188548
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27331
PA: 57608/2022
CONTRIBUINTE: CLAYTON ALVES DOS SANTOS ESTÉTICA
CNPJ / CPF: 12447787000113
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 188548
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27336
PA: 57610/2022
CONTRIBUINTE: ACADEMIA RM FITNESS GUARULHOS
CNPJ / CPF: 33362983000165
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 361697
VALOR: 50 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27351
PA: 57611/2022
CONTRIBUINTE: HOSPITAL NEUROCENTER LTDA
CNPJ / CPF: 24291004000134
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 274988
VALOR: 500 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27380
PA: 57622/2022
CONTRIBUINTE: HOSPITAL NEUROCENTER LTDA
CNPJ / CPF: 24291004000134
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 274988
VALOR: 500 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27382
PA: 57623/2022
CONTRIBUINTE: HOSPITAL NEUROCENTER LTDA
CNPJ / CPF: 24291004000134
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 274988
VALOR: 500 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27385
PA: 57624/2022
CONTRIBUINTE: HOSPITAL NEUROCENTER LTDA
CNPJ / CPF: 24291004000134
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 274988
VALOR: 500 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27478
PA: 57627/2022
CONTRIBUINTE: BMS INDUSTRIA DE PÃO DE QUEIJO E SALGADOS CONGELADOS
CNPJ / CPF: 11415629000119
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 313325
VALOR: 132,8125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27609
PA: 57628/2022
CONTRIBUINTE: RESIDENCIAL AFFETTO EIRELI
CNPJ / CPF: 31886506000173
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 348929
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27635
PA: 57629/2022
CONTRIBUINTE: KATIA CRISTINA DA SILVA CEZARETI
CNPJ / CPF: 22147845000147
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 257523
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27676
PA: 57631/2022
CONTRIBUINTE: GUARUDENT ODONTOLOGIA
CNPJ / CPF: 23770711000140
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 271609
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27698
PA: 57632/2022
CONTRIBUINTE: LETICIA RODRIGUES MELONI DOS REIS CENTRO DE REAB
CNPJ / CPF: 25092616000160
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 283397
VALOR: 1500 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27737
PA: 57633/2022
CONTRIBUINTE: HOSPITAL BOM CLIMA
CNPJ / CPF: 51370690000292
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 6292
VALOR: 425 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 27751
PA: 57634/2022
CONTRIBUINTE: LAR PORTAL DA ESPERANÇA CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS
CNPJ / CPF: 6951087000169
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 138443
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23723
PA: 57512/2022
CONTRIBUINTE: THAIS CANNE DE OLIVEIRA
CNPJ / CPF: 27292050000146

INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 292759
VALOR: 265,63 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

EDITAL Nº 04/2022 - 21/11/2022
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação nº 04/2022, de acordo com a Lei Municipal 6144/2006 que dispõe Código Sanitário do Município de
Guarulhos, para notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23725
PA: 57513/2022
CONTRIBUINTE: BMS INDUSTRIA DE PÃO DE QUEIJO E SALGADOS CONGELADOS
CNPJ / CPF: 11415629000119
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 313325
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23756
PA: 57515/2022
CONTRIBUINTE: CASA DE PASTEL NOVO HONG KONG
CNPJ / CPF: 50125996000130
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 17164
VALOR: 425 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23766
PA: 57516/2022
CONTRIBUINTE: MINI PADARIA E MERCADO TUDO DE BOM PARA VOCÊ
CNPJ / CPF: 33793868000145
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 367207
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23771
PA: 57519/2022
CONTRIBUINTE: SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES
CNPJ / CPF: 45827425000611
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 57075
VALOR: 637,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23775
PA: 57520/2022
CONTRIBUINTE: IUTUKI PARECEFAISCHI COMERCIO DE ALIMENTOS
CNPJ / CPF: 19810410000126
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 241632
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23805
PA: 57521/2022
CONTRIBUINTE: FF SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ / CPF: 29285215000188
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 332943
VALOR: 265,63 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23806
PA: 57522/2022
CONTRIBUINTE: ALUÍZIO FREITAS TABOSA BAR E LANCHES
CNPJ / CPF: 67253450000167
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 161745
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23807
PA: 57523/2022
CONTRIBUINTE: PEDRO FRANCISCO DIAS CANTINA
CNPJ / CPF: 19248548000183
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 234540
VALOR: 265,63 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23811
PA: 57524/2022
CONTRIBUINTE: MAGNO ALEXANDRE DE SOUZA
CNPJ / CPF: 23873182000100
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 270812
VALOR: 265,63 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23812
PA: 57525/2022
CONTRIBUINTE: NILSON CHAVES DE QUEIROZ
CNPJ / CPF: 21249269000186
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 251121
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23815
PA: 57526/2022
CONTRIBUINTE: FF SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ / CPF: 29285215000188
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 332943
VALOR: 625 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23819
PA: 57527/2022
CONTRIBUINTE: DROGARIA SÃO PAULO
CNPJ / CPF: 61412110053518
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 240918
VALOR: 106,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23932
PA: 57529/2022
CONTRIBUINTE: DROGA BEI EIRELI
CNPJ / CPF: 19894987000163
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 239157
VALOR: 87,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23941
PA: 57531/2022
CONTRIBUINTE: JODELMA VITAL DOS SANTOS
CNPJ / CPF: 20963734000183
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 249604
VALOR: 3000 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23944
PA: 57532/2022
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CONTRIBUINTE: MULTI FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
CNPJ / CPF: 8718187000175
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 143596
VALOR: 218,75 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23947
PA: 57534/2022
CONTRIBUINTE: MERCADO RT CARVALHO E FILHO
CNPJ / CPF: 12377310000109
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 182546
VALOR: 132,81 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23955
PA: 57536/2022
CONTRIBUINTE: NEUSA SATIE GOTO
CNPJ / CPF: 17852587000160
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 223324
VALOR: 175 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23989
PA: 57538/2022
CONTRIBUINTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA
CNPJ / CPF: 49930514093044
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 155275
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

EDITAL Nº 05/2022 - 21/11/2022
O Órgão Municipal de Vigilância em Saúde, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente
publicação nº 05/2022, de acordo com a Lei Municipal 6144/2006 que dispõe Código Sanitário do Município de
Guarulhos, para notificação do contribuinte a respeito do lançamento do documento:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23996
PA: 57540/2022
CONTRIBUINTE: MARAGOTTI ALIMENTOS LTDA
CNPJ / CPF: 31303908000106
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 344138
VALOR: 265,63 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24049
PA: 57542/2022
CONTRIBUINTE: EMPORIO GUARULHOS
CNPJ / CPF: 24482583000100
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 281188
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24050
PA: 57544/2022
CONTRIBUINTE: A JUSTIMIANO PIZZARIA
CNPJ / CPF: 24482583000100
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 281188
VALOR: 637,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24139
PA: 57545/2022
CONTRIBUINTE: LEOCADIO MANOEL DA ROCHA
CNPJ / CPF: 2638541000175
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 139461
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24148
PA: 57547/2022
CONTRIBUINTE: MINI MERCADO PÃES E DOCES RAINHA DA CACHOEIRA
CNPJ / CPF: 1110917000101
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 68305
VALOR: 212,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24202
PA: 57548/2022
CONTRIBUINTE: DROGARIA SÃO PAULO
CNPJ / CPF: 61412110053518
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 240918
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24203
PA: 57549/2022
CONTRIBUINTE: JHAELINA MEDEIROS SILVA
CNPJ / CPF: 27376158000117
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 293262
VALOR: 132,81 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24208
PA: 57550/2022
CONTRIBUINTE: CÍCERO SARAÍVA NETO DROGARIA
CNPJ / CPF: 5351946000116
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 236939
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24213
PA: 57583/2022
CONTRIBUINTE: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DA APARECIDA EIRELI
CNPJ / CPF: 18182272000115
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 227087
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24214
PA: 57584/2022
CONTRIBUINTE: FARMACIA N SENHORA DA APARECIDA EIRELI
CNPJ / CPF: 18182272000115
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 227087
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24215
PA: 57585/2022
CONTRIBUINTE: FARMACIA N SENHORA DA APARECIDA EIRELI
CNPJ / CPF: 18182272000115
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 227087
VALOR: 250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24276
PA: 57586/2022
CONTRIBUINTE: MERCADO FONTE NOVA JD MUNIRA LTDA
CNPJ / CPF: 10331661000153
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 164790
VALOR: 312,5 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24426
PA: 57588/2022
CONTRIBUINTE: JEFFERSON ADRIANO SOARES DOS SANTOS
CNPJ / CPF: 57128415000243
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 379560
VALOR: 50 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24428
PA: 57589/2022
CONTRIBUINTE: DROGAMULLER DROGARIA E PERFUMARIA
CNPJ / CPF: 10256844000151
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 163996
VALOR: 50 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24429
PA: 57590/2022
CONTRIBUINTE: DGS FARMA DROGARIAS LTDA
CNPJ / CPF: 13805372000137
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 197064
VALOR: 106,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24431
PA: 57591/2022
CONTRIBUINTE: RAIA DROGASIL
CNPJ / CPF: 61585865088733
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 216146
VALOR: 125 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24433
PA: 57593/2022
CONTRIBUINTE: DGSFARMA DROGARIAS
CNPJ / CPF: 13805372000137
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 197064
VALOR: 156,25 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24477
PA: 57594/2022
CONTRIBUINTE: MINI MERCADO TUDO DE BOM PARA VOCÊ
CNPJ / CPF: 17527354000191
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 220502
VALOR: 1000 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 24478
PA: 57595/2022
CONTRIBUINTE: MINI MERCADO TUDO DE BOM PARA VOCÊ
CNPJ / CPF: 17527354000191
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA: 220502
VALOR: 1250 UFG
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS DE PRAZO PARA INGRESSAR COM O PEDIDO DE VISTAS. DEFESA OU IMPUGNAÇÃO
EM UMA UNIDADE DA REDE FÁCIL.

DIVISÃO TÉCNICA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR
Edital nº 28/2022 - SS02.16 - 16/11/2022

EDITAL Nº 29/2022 - 18/11/2022
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA: Nº 23523
CONTRIBUINTE: PJQ TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 27.875.503/0001-67
ENDEREÇO: Estrada Velha Guarulhos São Miguel, 882, sala 02 - Jardim Santa Helena - Guarulhos - São Paulo
VALOR: 3125UFG
PRAZO: 10 (dez) dias de prazo para ingressar com o pedido de vistas, defesa ou impugnação em uma unidade
da Rede Fácil.
P.A.: 49656/2022

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 11.405.384/0001-49
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50167/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16249/2022
LIQUIDAÇÃO: 42020/2022
OBJETO: Fornecimento de monitor multiparametros.
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 18144
EXIGIBILIDADE: 23/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de monitor multiparametros utilizado em hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria o atendimento à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0122/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4962/2022
LIQUIDAÇÃO: 42030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 564/2022
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do Hospital na
rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS.
VALOR: R$ 1.788.735,45 (um milhão e setecentos e oitenta e oito mil e setecentos e trinta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Dezembro/2022
EXIGIBILIDADE: 02/12/2022
JUSTIFICATIVA: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do
Hospital na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS-Guarulhos
e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA
CNPJ: 47.673.793/0004-16
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CONTRATO/PEDIDO: 402/2018 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 18209/2022
LIQUIDAÇÃO: 42089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 54687/2018
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de exames laboratoriais:
análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas unidades de saúde de rede
de saúde pública no município de Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 2.244.014,46 (dois milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, e catorze reais e quarenta e seis
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Dezembro/2022
EXIGIBILIDADE: 02/12/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de
exames laboratoriais: análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas
unidades de saúde de rede de saúde pública no município de Guarulhos-SP e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS VEREDAS EIRELI
CNPJ: 13.425.589/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 6201/2022 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10485/2022
LIQUIDAÇÃO: 41795/2022
OBJETO: Fornecimento de cesta básica.
VALOR: R$ 20.517,36 (vinte mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e seis centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 27/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cesta básica.
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
CONTRATO/PEDIDO: 25801/2020 - DLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8610/2022 e 17496/2022
LIQUIDAÇÃO: 42050/2022, 42053/2022 e 42056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19994/2020 - Secretaria da Saúde
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 803.298,53 (oitocentos e três mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos),
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1933, 1934 e 1935
PERÍODO: Agosto/2022, Setembro/2022 (complemento) e Outubro/2022
EXIGIBILIDADE: 30/11/2022
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população do município.
HIDROMASTER CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA
CNPJ: 21.383.103/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 1402/2022 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7241/2022
LIQUIDAÇÃO: 42068/2022
OBJETO: Pagamento de serviços de hidroterapia.
VALOR: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1632
EXIGIBILIDADE: 30/11/2022
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CNPJ: 47.708.771/0001-00
CONTRATO: 3322/2022-FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10380/2022 e 10382/2022
LIQUIDAÇÃO: 42036/2022 e 42037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28136/2022
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações realizadas no Hospital Municipal de
Urgências - HMU que assegure assistência universal e gratuita a população.
VALOR: R$ 6.327.063,25 (seis milhões, trezentos e vinte e sete mil, sessenta e três reais e vinte e cinco
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Dezembro/2022
EXIGIBILIDADE: 02/12/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações realizadas no
Hospital Municipal de Urgências - HMU que assegure assistência universal e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 42.650.279/0001-07
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44196/2022 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16194/2022, 16198/2022, 16200/2022, 16202/2022, 16203/2022, 16205/2022, 16208/2022, 16210/
2022, 16214/2022 e 16215/2022
LIQUIDAÇÃO: 42063/2022, 42069/2022, 42071/2022, 42072/2022, 42073/2022, 42074/2022, 42077/2022, 42078/
2022, 42079/2022 e 42081/2022
OBJETO: Fornecimento de aspirador portátil braçadeira para injeção.
VALOR: R$ 28.225,00 (vinte e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais), referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 607
EXIGIBILIDADE: 16/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aspirador portátil braçadeira para injeção utilizado nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24956/1993, 6507/1972 e 1137/1971 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 11360/2022.
OBJETO: Obtenção de Busca, Exame, Cálculo e Registro.
VALOR: R$ 957,74 (novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
NOTA FISCAL: 24956/1993, 6507/1972 e 1137/1971.
EXIGIBILIDADE: 18/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GUARULHOS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50120/2007 e 6507/1972 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 598/2022.
OBJETO: Obtenção de Busca e Registro.
VALOR: R$ 1.072,68 (mil e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
NOTA FISCAL: 6507/1972 e 50120/2007.
EXIGIBILIDADE: 18/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente a serviços diversos.
300 COMERCIO, SERVIÇO E LOGISTICA EIRELI
CNPJ: 27.349.370/0001-95
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56956/2022 - Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 19693/2022.
OBJETO: Aquisição de material esportivo.
VALOR: R$ 39.998,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e oito reais).
NOTA FISCAL: 1971.

SECRETARIA DA FAZENDA

EXIGIBILIDADE: 10/12/2022.
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos, tem como finalidade o uso nos eventos desta Secretaria, entre eles,
as Olimpíadas Colegiais Guarulhense (OCG).
ANTONIO ARANTES DE JESUS JÚNIOR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 43.107.334/0001-71
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19979/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4682/2022.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 8.316,06 (oito mil trezentos e dezesseis reais e seis centavos), referente a recursos vinculados -
Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 9.
EXIGIBILIDADE: 21/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
público. Tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
ARGOS LTDA
CNPJ: 42.262.411/0001-03.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27066/2022 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17466/2022.
OBJETO: Fornecimento de carrinho de mão.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
NOTA FISCAL: 6001.
EXIGIBILIDADE: 24/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O material adquirido será utilizado para transporte de materiais de construção, entulho e outros
itens necessários na manutenção Predial desta Secretaria.
BETBI INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES - EIRELI
CNPJ: 01.237.548/0001-12.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11782/2022 e 43097/2022 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 14950/2022 e 15048/2022.
OBJETO: Aquisição de camiseta branca.
VALOR: R$ 5.429,92 (cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos).
NOTA FISCAL: 4790 e 4791.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de vestuário de uso obrigatório, utilizados pelos funcionários como medida preventiva
à integridade física nos diversos serviços prestados à municipalidade.
BRUNO SANTOS DE LIMA CONSTRUÇÕES
CNPJ: 29.825.393/0001-54
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35991/2022 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 17267/2022, 17269/2022, 17270/2022, 17272/2022 e 17275/2022.
OBJETO: Instalação de cancela automática e sinalizador de estacionamento.
VALOR: R$ 13.068,00 (treze mil sessenta e oito reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 725.
EXIGIBILIDADE: 26/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de equipamentos de
sinalização/segurança na entrada de acesso ao estacionamento desta Secretaria.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 179/2022 - Secretaria de Obras.
EMPENHO: 2460/2022.
OBJETO: Despesas com publicações no Diário Oficial referente a contratos de repasse, pavimentação e
drenagem da Rua Piripiri - Jardim Fátima e Rua Meteorito - Parque Primavera - Guarulhos/SP, termos de
compromisso de recursos vinculados junto à Caixa Econômica Federal.
VALOR: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
NOTA FISCAL: 179/2022.
EXIGIBILIDADE: 29/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento necessário, visando o bom andamento dos Convênios firmados por
esta Municipalidade com os Órgãos Federais.
COMPANHIA DE PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68142/2019 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 3329/2022 e 5240/2022.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 14.851,80 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos).
NOTA FISCAL: 146782, 147424, 147994, 148383, 148954 e 149765.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2022 e 16/12/2022.
JUSTIFICATIVA: O serviço atende a preceitos e prazos legais na forma estabelecida através dos artigos 3º e 21º da
Lei Federal 8.666/93, sem que a Administração estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
COMPANHIA DE PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 68140/2019 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 2512/2022.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 5.393,11 (cinco mil trezentos e noventa e três reais e onze centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 146087.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 21º da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
FAGUSA ELÉTRICA HIDRAULICA LTDA
CNPJ: 37.828.525/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44440/2022 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17967/2022.
OBJETO: Aquisição de Curva PVC, Disjuntor e Caixa de Inspeção.
VALOR: R$ 354,21 (trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos).
NOTA FISCAL: 237.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2022
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos destinam-se à adequação da unidade de compostagem desta Secretaria.
FERGAVI COMERCIAL LTDA
CNPJ: 14.968.227/0001-30
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27066/2022 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 17866/2022.
OBJETO: Fornecimento de carrinho de mão e pneu.
VALOR: R$ 13.398,00 (treze mil trezentos e noventa e oito reais).
NOTA FISCAL: 13278.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2022.
JUSTIFICATIVA: A aquisição solicitada será utilizado no transporte de materiais de construção, entulho e outros
itens necessários na manutenção predial desta Secretaria.
GIDEP - GESTÃO INTELIGENTE DE DEVEDORES PÚBLICOS LTDA.
CNPJ: 11.042.990/0001-47
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41/2022 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 20907/2022 e 20908/2022.
OBJETO: Prestação de serviços, referente aos períodos de: 01/05/2018 à 11/09/2018 e 12/03/2019 à 06/
02/2020.
VALOR: R$ 2.999.891,16 (dois milhões novecentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e um reais e
dezesseis centavos).
NOTA FISCAL: 804 e 805.
EXIGIBILIDADE: 28/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento referente aos serviços técnicos de manutenção,
suporte, treinamento, capacitação, atualização e aperfeiçoamento do sistema informatizado de gestão da execução
fiscal, sendo essa ferramenta indispensável para recuperação da dívida.
GLEICE TAVARES TRANSPORTES ESCOLARES ME
CNPJ: 25.012.157/0001-68.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33304/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 7793/2022.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 7.989,84 (sete mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 6.
EXIGIBILIDADE: 21/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
publico, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.196.645/0001-00.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40378/2019 - Secretaria da Fazenda.
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COMISSÃO ESPECIAL
PARECER Nº 05/2022
Projeto de Lei no: 2845/2022
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre: “Dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da Despesa do Município para o exercício
financeiro de 2023”.

PARECER
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Em breve histórico legal referente à questão do orçamento público brasileiro, a Lei nº 4320/1964, que “estatuiu
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal” constitui-se como marco relevante.
A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, CF/1988, por sua vez, aperfeiçoou o sistema de planejamento
governamental, criando importantes instrumentos como oPlano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
– LDO e a lei do orçamento anual - LOA. Embora algumas das exigências constitucionais acerca de matéria
orçamentária referem-se apenas à União, suas disposições possuem caráter geral, devendo ser aplicadas, no
que couber, pelos demais entes da Federação.
No que não cabe à CF/1988 normatizar, há necessidade de observância da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, de 05 de abril de 1990 – LOM-Gru/1990. Desse modo, conforme determina o art. 323 da LOM-Gru/
19901 , o projeto daLOA deve ser enviado até 30 de setembro de cada ano. Cumprindo com tal regramento, o
projeto da LOA de 2023 foi enviado a esta Casa de Leis em 30 de setembro de 2022, sendo seu Substitutivo nº
01 enviadoem 07 de novembro do ano corrente. Justifica-se o envio do Substitutivo nº 01 pelasadequações
efetuadas devido a reestimativa da receita Municipal; as alterações dos códigos de aplicações do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos - IREF; o remanejamento de recursos para
arcar com contrapartida para os convênios da Secretaria de Obras e da Secretaria para Assuntos de Segurança
Pública e ainda, a descrição da atuação do Órgão 37 – Secretaria de Administrações Regionais.Ademais, a
LOM-Gru/1990 determina a  instituição de uma comissão especial designada para exame e emissão de parecer
referente ao projeto de lei relativo ao orçamento anual2 .
Outro importante marco em termos de orçamento públicobrasileiro ocorreu com a Lei Complementar nº 101/
2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal”,
conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF/2000, a qual dedicou oCapítulo II à questão do
planejamento, cuja Seção III trata da Lei Orçamentária Anual, bem como a Seção IV trata da Execução
Orçamentária e do Cumprimento das Metas.
O arcabouço histórico-teórico-legal pertinente ao orçamento público brasileiro, portanto, baseia-se na Lei nº
4320/1964, na CF/1988 e na LRF/2000, bem como, no caso do Município de Guarulhos, na LOM-Gru/1990.
2. DAS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TCESP
A análise do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 por esta Comissão Especial segue as
recomendações pertinentes ao orçamento anual estabelecidas pelo Manual de Planejamento Público 2021 do
TCESP3 , as quais se baseiam nas legislações federais supracitadas e, no que couber, na LOM-Gru/1990.
A LOA estima os recursos a serem arrecadados e fixa as despesas a serem executadas. Trata-se, portanto, do
orçamento propriamente dito.
Enquanto o PPA trata das ações estratégicas, a LOA organiza as ações de governo em nível operacional.
Assim, a LOA, seguindo as diretrizes, objetivos e metas do PPA, determina as ações a serem executadas, ano
a ano, em harmonia com as metas e prioridades previstas na LDO. Embora seja uma lei ordinária formal,
submetendo-se ao processo legislativo de discussão, votação, aprovação e publicação, a LOA não é lei em
sentido material, pois dela não se origina direito subjetivo, vale dizer que os direitos contidos na LOA não são
efetivamente garantidos.
Nenhum programa ou projeto pode ser iniciado se não houver sido incluído na LOA e nenhuma despesa pode
ser realizada nem obrigação direta assumida caso exceda os créditos orçamentários ou adicionais (incisos I e
II, respectivamente, do caput do art. 167 da CF/19884 ). Destaca-se, ainda, que o Código Penal tipifica a
ordenação de despesa não autorizada por lei como crime contra as finanças públicas, punível com reclusão de
1 (um) a 4 (quatro) anos (art. 359-D do Decreto-Lei nº 2848/19405 ).
Além das disposições constitucionais em matéria orçamentária, a Lei nº 4320/1964 estabelece importantes
exigências para a elaboração da LOA. Assim, o caput de seu art. 2º6 determina que a lei do orçamento conterá
a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de
trabalho do Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.
Ainda, integrarão a lei do orçamento (art. 2º, § 1º, da Lei nº 4320/1964):
- Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do governo: vide anexo 5 do Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas: vide anexos6 ao 9 do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação: vide anexo 10 do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração: vide anexo 32c/c os anexos 27 a 31 do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
Ademais, acompanharão a lei de orçamento (art. 2º, § 2º, da Lei nº 4320/1964):
- Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais: vide anexos11 a 14 do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Quadros demonstrativos da despesa: vide anexos 16 a 19 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 e
- Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos de realização de obras e de
prestação de serviços: vide anexo 20 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
Quanto ao conteúdo e à forma, o art. 22 da Lei nº 4320/1964 estabelece que a proposta orçamentária encaminhada
pelo Executivo será composta, além do projeto de lei de orçamento, de mensagem, tabelas explicativas e
especificação dos programas especiais de trabalhos custeados por dotações globais a prestar, acompanhadas
de justificação econômica, financeira, social e administrativa (art. 22, IV, da Lei nº 4320/1964).
No mais, deverá constar da proposta orçamentária, para cada unidade administrativa, descrição sucinta de
suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação (art. 22, parágrafo único, da Lei nº 4320/
1964): vide anexo 24 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022.
Além do conteúdo determinado pela CF/1988 e pela Lei n° 4320/1964, o art. 5º da LRF/20007  estabelece que
o projeto da LOA deverá conter as seguintes informações:
- Demonstração, em documento anexo, da compatibilidade dos resultados (primário, nominal e bruto da
execução orçamentária): vide anexo 2 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
 - Metodologia para compensação orçamentária na concessão de novas renúncias de receita e na ocorrência
de novas despesas obrigatórias de caráter continuado (duração superior a 2 exercícios): vide anexo 3 do
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Provisão de reserva de contingência para eventuais pagamentos imprevistos, inesperados e contingenciais
(art. 5°, inciso III, “b”): videart. 3º do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/202.
Por fim, esta Comissão Especial realizou o checklist para a elaboração da LOA conforme recomenda o TCESP:
- Anexo com demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas
estabelecidos noPPA: vide anexo 34 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Documento contendo as medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado: vide anexo 3 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022;
- Reserva de contingência conforme estabelecida pela LDO: a LM nº 8029/2022, que “estabelece as Diretrizes
Orçamentárias para o exercíciofinanceiro de 2023”, estabelece em seu art. 22 que o orçamento do exercício
financeiro de 2023 conterá Reserva de Contingência novalor correspondente de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e
cinco décimos por cento) da receita correntelíquida, destinados ao atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscaisimprevistos. De acordo com o Processo Administrativo nº 2618/2022 que
encaminha os estudos elaborados relativos às estimativas das receitas para o exercício de 2023, a receita
corrente líquida é de R$ 6.392.799.539,46 (seis bilhões, trezentos e noventa e dois milhões, setecentos e
noventa e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos). Desse modo, a reserva de
contingência deve ser igual ou superior à R$ 95.891.993,09 (noventa e cinco milhões, oitocentos e noventa e
um mil, novecentos e noventa e três reais e nove centavos). O art. 3º do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº
2845/2022 estabelece como valor da reserva de contingência o equivalente a R$ 437.478.770,28(quatrocentos
e trinta e sete milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos),
atendendo, portanto, ao dispositivo legal da LRF/2000.
Isto posto, evidencia-se que o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 atende às disposições legais
pertinentes à matéria.
3. DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
As audiências públicas são reuniões realizadas entre representantes da sociedade civil e autoridades públicas com
o objetivo deinstruir matéria legislativa em trâmite ou debater assuntos de relevante interesse para a comunidade.
São organizadas pelos órgãos públicos e abertas para toda a sociedade civil, permitindo, assim, que os cidadãos
tenham conhecimento e contribuam para a formulação e para o monitoramento das políticas públicas.
A Lei Complementar nº 131/20098 promoveu a primeira modificação na LRF/2000 em relação a transparência
proporcionada por meio das audiências públicas. Posteriormente, a Lei Complementar nº 156/20169 aprimorou
os mecanismos de transparência fiscal, promovendo alterações e inclusões no art. 48 da LRF/2000 conforme
apresentado no Quadro 1 abaixo.
Quadro 1. Alterações no art. 48 da LRF/2000
LC nº 131/2009 LC nº 156/2016
Inclusão do parágrafo único ao art. 48 Alteração do parágrafo único para § 1º do art. 48
Inclusão dos incisos I, II e III ao parágrafo único ao art. 48 Alteraçãodo inciso II do então parágrafo único do

art. 48, atual § 1º
Inclusãodos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º ao art. 48

Desse modo, conforme apresentado na Tabela 1, foi observado, através da publicação,  no Diário  Oficial  do

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

EMPENHO: 14135/2022.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município no Diário Oficial da União.
VALOR: R$ 1.401,12 (mil quatrocentos e um reais e doze centavos).
NOTA FISCAL: 1057199.
EXIGIBILIDADE: 06/12/2022.
JUSTIFICATIVA: A publicidade de avisos contendo os resumos dos editais de licitação no Diário Oficial da União
se faz obrigatória quando se tratar de contrato a ser financiado parcial ou totalmente com recursos federais ou
garantidos por instituições Federais, nos termos do artigo 21º da Lei nº 8.666/93.
LIGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 12.260.690/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49589/2021 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 7722/2022.
OBJETO: Fornecimento de piso intertravado.
VALOR: R$ 133.815,02 (cento e trinta e três mil oitocentos e quinze reais e dois centavos).
NOTA FISCAL: 11289.
EXIGIBILIDADE: 24/11/2022.
JUSTIFICATIVA: Os materiais adquiridos destinam-se ao uso do Departamento de Manutenção e Conservação,
tratando-se de um insumo essencial nas diversas obras de execução do município.
RODRIGO FRANCO DA SILVA
CNPJ: 44.891.454/0001-75.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36396/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 10795/2022.
OBJETO: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
VALOR: R$ 4.728,74 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 4.
EXIGIBILIDADE: 21/11/2022.
JUSTIFICATIVA: O Programa de Transporte Escolar Gratuito é um serviço fundamental e de relevante interesse
publico, tem como objetivo garantir o acesso e permanência dos alunos da Rede Municipal de Educação nas
unidades escolares.
TELEFEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ: 68.058.643/0001-20
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44284/2022 - Controladoria Geral do Município
EMPENHO: 18617/2022
OBJETO: Serviço técnico em central de PABX NEAX modelo 2000 IPS.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
NOTA FISCAL: 11325.
EXIGIBILIDADE: 15/11/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de instalação de uma central de PABX para esta Controladoria.
TOTAL FOODS LTDA
CNPJ: 67.083.675/0001-12
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25823/2022 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 9190/2022.
OBJETO: Fornecimento de kit lanche.
VALOR: R$ 242,76 (duzentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), referente a recursos vinculados
- QESE.
NOTA FISCAL: 10261.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2022.
JUSTIFICATIVA: Kits lanches, entregues exclusivamente, aos educandos da Rede Municipal de Ensino, junto
às Unidades Escolares e no desempenho de suas atividades desenvolvidas nos projetos da Escola 360.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
Licitações Agendadas:
PE602/22-DLC PA28993/22 menor preço com reserva para Me/Epp e Mei visando RP de insulina e outros para
atender a mandado judicial Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30.
PE603/22-DLC PA52464/22 menor preço exclusivo para Me/Epp e Mei visando aquisição de aeronaves
remotamente pilotadas (drone) Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30
PE604/22-DLC PA37912/22 menor preço com reserva para Me/Epp e Mei visando RP de pescados congelados
Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30
PE605/22-DLC PA16126/22 menor preço exclusivo para Me/Epp e Mei visando aquisição de rivaroxabana
20mg para atender a mandado judicial Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30
PE606/22-DLC PA43008/22 menor preço exclusivo para Me/Epp e Mei visando fornecimento de materiais
hidráulicos Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30
Licitação Reprogramada:
PE471/22-DLC PA41722/22 menor preço exclusivo para Me/Epp e Mei visando aquisição de banho maria e
bomba tira leite Abertura: 19/12/22 8:30 Disputa:9:30.
Repetição de Certame:
Convite 19/22-DLC PA51350/21 menor preço visando contratação de empresa de engenharia e arquitetura
para elaboração de projetos básicos e executivos de prevenção e combate a incêndio, visando obtenção de
AVCB Abertura: 15/12/22 9h.
Homologação:
PE504/22-DLC PA26792/22
Lote único Akatiju Comercial e Prestadora de Serviços Ltda
PE438/22-DLC PA17563/22
Item 01 e 03 HGC Taveira Com.de Moveis Eireli
Item 02 Licitalimp Comercial Ltda
PE523/22-DLC PA272/21
Item 01 VML Comercio e Intermediação Ltda
Retificação da publicação do dia 25/11/22 como segue:
Homologação: Onde se lê: PE431/22-DLC PA21963/20. Leia-se: PE431/22-DLC PA21693/20.
Licitação Revogada: Onde se Lê: PE547/21 PA34123/22 Leia-se: PE547/22 PA34123/22.
Licitação Fracassada: Onde se Lê: PE52/22-DLC PA40073/20. Leia-se: CP52/22-DLC PA40073/20
Extrato de contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
Contrato de Prestação de Serviços nº41301/22-DLC PE396/22-DLC PA32684/22 Contratante: Secretaria
de Justiça Contratada: Viks Elevadores Ltda objeto: manutenção preventiva e corretiva de elevador com
reposição de peças vigência: 24 meses contados da assinatura Valor: R$ 48.000,00 Assinatura: 25/11/22
Contrato de Prestação de Serviços / Fornecimento nº41401/22- DLC PE374/22-DLC PA28614/22 Contratante:
Sec. De Servs. Públicos Contratada: Allma Motor Com. de Veiculos Ltda Objeto: aquisição de veículos utilitários
tipo furgão adaptado para transporte funerário Prazo de Entrega: 120 dias corridos Vigência: 12 meses Valor: R$
235.000,00 Assinatura: 25/11/22
Termo de Aditamento nº 01-042411/22-SF06 ARP42411/22-SF06 PA26390/22 Contratante: Secretaria de
Educação Contratada: Partner Transportadora Turística Ltda objeto: locação de ônibus de passeio
Finalidade:alteração da razão social e endereço do compromissário fornecedor Assinatura: 22/11/22
Termo de Aditamento nº 03-033201/20-DLC CPS33201/20-DLC PA90764/19 Contratante: Secretaria de
Educação Contratada: BT Comercio e Serviços em Elevadores Ltda objeto: manutenção preventiva e corretiva
de elevador de passageiros da marca Bass Tech, localizado no Ceu Itapegica Finalidade: Prorrogação do prazo
de vigência Vigência: 12 meses até 02/12/23 Valor: R$ 10.200,00 Assinatura: 23/11/22
Termo de Aditamento nº 03-040601/19-DLC CPS40601/19-DLC PA71237/18 Contratante: Secretaria da Saúde
Contratada: D.B.S Higienização Têxtil Ltda objeto: prestação de serviços de lavanderia hospitalar. Finalidade:
prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses até 11/10/23 Valor: R$ 546.000,00 Assinatura: 07/11/22
Termo de Aditamento nº 01-052801/21 CPS52801/21 PA33026/20 Contratante: Secretaria de Transportes e
Mobilidade Urbana Contratada: Mikael Rodrigues de Araujo objeto: serviços de conservação e manutenção
preventiva de portões automáticos. Finalidade: prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses até 06/
12/23 Valor: R$ 21.949,96 Assinatura: 25/11/22
Autorização e Ratificação de Dispensa de Licitação: PA59157/22 Contratante: Secretaria de Cultura Contratada:
Mirella Mayra de Plato Produções Epp Objeto: representação Cecilia Nascimento para apresentação musical no
evento Atividade cultura-Show Cecilia Nascimento Convida Inexigibilidade Art 25 III da LF8666/93 Data do
Evento: 02/12/22 Valor: R$ 60.000,00 Data da Autorização e Ratificação: 28/11/22
Retificação da publicação do dia 25/11/22: Onde se lê: Termo de Aditamento nº 04-057601/18-DLC CPS57601/
18-DLC PA30327/18. Leia-se: Por omissão do dia 28/10/22 Termo de Aditamento nº 04-057601/18-DLC CPS
57601/18-DLC PA 30327/18.
Extrato de atas/Termos/ARPs formaliz. nos termos do edital, atend. o estabel. na Lei Complementar
n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14 Vig. das ARPs: 12 meses, contados da assinatura
e Contratante PMG:
PA33098/22 ARP49011/22 objeto: fornecimento de areia média lavada. Fornecedor: COMERCIAL SISAL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA. Ass: 08/11/22 lote 1 / 1 areia média lavada: com as
seguintes especificações: módulo de figura igual ou superior a 2,5 índice de pulverulento de no máximo 2%
material orgânico menor ou igual a 300 p.p.m, deverá ser isenta de torrões de argila.metro cúbico tbk 129,98.

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.
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Município de Guarulhos, do calendário das audiências públicas referente ao orçamento do exercício financeiro
de 2023, o estabelecido pelo art. 48 da LRF/2000, abaixo transcrito.
LRF/2000. Art. 48.São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
§ 1oA transparência será assegurada também mediante: 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (...)
Tabela 1. Audiências Públicas conjuntas referentes àtríade orçamentária do exercício financeiro de 2023.

Ademais, as audiências públicas ocorreram presencialmente no Plenário da Câmara Municipal de Guarulhos,
podendo ter sido acompanhadas através de transmissão? ao vivo pela TV Câmara, canal 7 da Net/Claro, e
pelas redes sociais do Legislativo. Os munícipes ainda puderam acompanhar o evento e enviar perguntas
remotamente por meio da plataforma e-Democracia.
4. DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Por intermédio das audiências públicas, toma-se conhecimento das principais demandas de interesse da
sociedade e busca conciliar o interesse existente entre os diferentes atores sociais por meio de apresentação
de emendas orçamentárias parlamentares.
Os §§ 2ºe 3º, caput e incisos, do art. 327 da LOM-Gru/199010 , em simetria com os§§ 2º e 3º, caput e inciso,
do art. 166 da CF/198811 , e o art. 36 da LM nº 8029/202212 versam sobre emendas ao orçamento.
De acordo com a Subseção I Das Emendas da Seção VII Das emendas, das subemendas e dos substitutivos,
arts. 208 a 210, da Resolução nº 399/200913 , que trata do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Guarulhos,  os projetos de lei podem receber emendas. As emendas podem ser, por sua vez, aditivas,
modificativas ou supressivas.
O prazo limite estabelecido para recebimento das alterações foi de 21 de novembro de 2022 até às 17h. Foram
apresentadas 2 (duas) emendas modificativas pela Vereadora Janete Rocha Pietá e 5 (cinco) emendas aditivas,
sendo 4 (quatro) pelo Vereador Geleia Protetor e 1 (uma) pelo Vereador Fausto Miguel Martelloao Substitutivo no

01 ao Projeto de Lei no 2845/2022, constantes da Tabela 2.

Embora algumas emendas ao orçamento de 2023 apresentam-se tecnicamente corretas em sua codificação,
em virtude do disposto no inciso I, §3ºdo art. 327, da LOM-Gru/1990, para serem de fato aprovadas, do ponto
de vista técnico, devem estar compatíveis com as correspondentes emendas apresentadas ao PPA e à LDO
referentes aos Substitutivos n° 01 do Projeto de Lei nº 2903/2022 e do Projeto de Lei nº 2913/2022, respectivamente.
Desse modo, por motivo de incompatibilidade entre as peças orçamentárias a Emenda Modificativa nº 02, de
autoria da Vereadora Janete Rocha Pietá, e as Emendas Aditivas nos 03 e 04, de autoria do Vereador Geleia
Protetor, restaram prejudicadas. A Emenda Modificativa nº 05, de autoria do Vereador Fausto Miguel Martello,
foi rejeitada no âmbito da análise pertinente a esta Comissão Especial.
5. DO POSICIONAMENTO
O presente parecer respaldou-se, portanto, na LOM-Gru/1990, noRI/2009, bem como nos demais dispositivos
constitucionais e infraconstitucionaismencionadosao longo deste parecer.
Por observar os regramentos legais pertinentes à matériae nos termos do inciso I do art. 117 do RI/200914 , esta
Comissão posiciona-se favoravelmente ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022, bem como à
Emenda Modificativa nº 01 e desfavoravelmente às demais emendas constantes da Tabela 2.
Ao Douto Plenário, contudo, cabe a decisão final, soberano que é.

Sala das Comissões, em 23 de novembrode 2022.
COMISSÃO ESPECIAL
PSC – Geraldo Celestino – Presidente _________________________
Integrantes:
AGIR – Jorginho Mota _______________________
CIDADANIA -André Alves _______________________
DC – Danilo Gomes _______________________
MDB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PATRIOTA – Sergio Magnum _______________________
PDT – Leandro Dourado _______________________
PP – Lucas Sanches _______________________
PRTB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PSB - Wesley Casa Forte _______________________
PSD –Luis da Sede _______________________
PSDB – Geleia Protetor _______________________
PSOL – Edmilson Souza _______________________
PT – Janete Rocha Pietá _______________________
PTB – (DECLINOU DE PARTICIPAR)
REPUBLICANOS – Vanessa de Jesus ______________________
UNIÃO BRASIL – Dr. Laércio Sandes _______________________
1LOM-Gru/1990. Art.323.A lei orçamentária anual a ser enviada à Câmara Municipal, até trinta de setembro,
compreenderá: (...)
2LOM-Gru/1990. Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, (...) serão apreciados pela Câmara
Municipal, naforma de seu regimento.§ 1º -Caberá a uma comissão especialmentedesignada:I – examinar e
emitir parecer sobre programas,planos e projetos referidos no caput deste artigo (...)
3 O documento referencial encontra-se disponível em Novo manual do TCESP reúne orientações sobre
planejamento público | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
4CF/1988. Art. 167. São vedados: I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou
adicionais; (...)
5Decreto-Lei nº 2848/1940. Código Penal.CAPÍTULO IV DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS
Ordenação de despesa não autorizada.Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: Pena - reclusão, de
1 (um) a 4 (quatro) anos. 
6Lei nº 4320/1964. Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de
unidade universalidade e anualidade.
7LRF/2000. Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual,
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:I - conterá, em anexo,
demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do
documento de que trata o § 1o do art. 4o;II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165
da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado;III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante,
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada
ao:a)  (VETADO)b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.§ 1o

Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão
da lei orçamentária anual.§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária
e nas de crédito adicional.§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá
superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.4o

É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.§ 5o A lei
orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que
não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art.
167 da Constituição.§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco
Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  § 7o(VETADO)
8LC nº 131/2009. Acrescenta dispositivos à Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim
de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária

e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
9LC nº 156/2016. Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao
reequilíbrio fiscal; e altera a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, a Lei nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 8.727, de 5 de novembro
de 1993, e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
10LOM-Gru/1990. Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma de seu regimento.
(...)
§ 2º - As emendas serão apresentadas na comissão,que sobre elas emitiráparecer, e apreciadas pela Câmara
Municipal.
§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamentoanual ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser
aprovadascaso:
I – compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidosapenas os provenientes de anulação de despesas, excluídos
os queincidem sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
III – relacionados com a correção de erros ouomissões;
IV – relacionados com os dispositivos do texto do projeto de lei.
11CF/1988. Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
(...)
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na
forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser
aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas
as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
12LDO/2023. Art. 36. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos de lei que omodifiquem
deverão observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 327, §3º, da Lei Orgânica
do Município, cabendo ainda:
I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os provenientes deanulação de despesas
e os constantes do artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídosos que incidam sobre:a) dotação
para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;
d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção de serviçosbásicos de utilidade pública.
13RI/2009. Art. 208. Emendas são proposições que visamalterar parte do projeto a que se referem, podendo
serapresentadas por qualquer Vereador,por comissão permanente oupela Mesa da Câmara, respeitadas as
competênciasconstitucionais, legais e regimentais.
Parágrafo único. Às emendas podem serpropostas subemendas.
Art. 209.  As emendas e as subemendas podem serapresentadas até a elaboraçãodo parecer pelas
comissõescompetentes por qualquer autor, e, em Plenário,salvo asrestrições deste regimento e da Lei Orgânica
Municipal, por nomínimo3 (três) Vereadores.
Parágrafo único. Se o Plenário assimdeliberar, o projeto no qual foramapresentadas emendasdurante a
primeira ou segunda discussão poderá ser devolvido àComissão Permanente de Constituição, Justiça e
Legislação
Participativa para parecer, o qual deverá ser elaborado em 10(dez) dias (Alterado pelas Resoluções nºs 418 e
424/13).
Art. 210. Emendas rejeitadas não podem serreapresentadas.
14RI/2009. Art. 117.  Os pareceres relativos a projetos deemenda à leiorgânica, lei, resoluções e
decretoslegislativos, concluirão por:
I – aprovação;
II – rejeição;
III – inclusão de emendas; ou
IV – elaboração de substitutivos.

COMISSÃO ESPECIAL
PARECER Nº 06/2022
Projeto de Lei no: 2903/2022
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre: “Dispõe sobre Revisão do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 - base 2023, constante da Lei nº 7982,
de 29/12/2021”.

PARECER
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS
De acordo com a Lei Municipal nº 7982/2021, que “institui o Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022-
2025”, o Capítulo V – Das Disposições Gerais e Finais, abaixo transcrito, define e estabelece a maneira pela
qual a revisão pode ocorrer no PPA.
LM nº 7982/2021.Art. 12. Considera-se revisão do PPA 2022-2025 a inclusão, exclusão ou alteração em
programas, ações, objetivos, produtos, indicadores e metas.
§ 1º Para efeito desta Lei considera-se alteração de programa:
I - adequação de denominação ou do objetivo do programa e modificação do seu público-alvo;
II - inclusão ou exclusão dos indicadores e índices.
§ 2º A inclusão, exclusão ou alteração de ações poderão ocorrer por intermédio da Lei deDiretrizes Orçamentárias,
da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais abertos por lei oudecreto.
(...)
Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas
metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do
objetivo do Programa.
O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/22 que “dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da Despesa
do Município para o exercício financeiro de 2023 - LOA 2023”, por sua vez, autoriza o Poder Executivo a
promover as revisões dos valores dos quadros das metas fiscais da receita, da despesa, dos resultados
primário e nominal, dos programas e ações referentes ao exercício de 2023 estabelecidos na LM nº 7982/2021
- PPA 2022-2025 e na Lei Municipal nº 8029/2022 –LDO/2023(art. 10).
Tendo em vista que o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 efetua adequações devido à reestimativa da
receita municipal; às alterações dos códigos de aplicações do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos - IPREF; ao remanejamento de recursos para arcar com contrapartida para os convênios da
Secretaria de Obras e da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública e ainda, à descrição da atuação do Órgão
37 – Secretaria de Administrações Regionais, promovendo exclusão, inclusão, remanejamento e alteração deprogramas
e de ações referentes ao exercício financeiro de 2023,faz-se necessária a análise do Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 2903/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera os seguintes anexos da LM nº 7982/2021: receita total
estimada para os exercícios 2022 a 2025; metodologia das estimativas de receita e premissas de cálculo para o
período 2022 a 2025; demonstrativo de programas por macro-objetivo; demonstrativo de programas e ações por
programa - físico e financeiro; demonstrativo de funções, subfunções, programas e ações - órgão e unidadee
demonstrativo de programas e ações por órgão e unidade - físico e financeiro.
Essas modificações são decorrentes de alterações na estrutura organizacional de algumas Secretarias, bem
como em programas, indicadores, ações, índices e metas que ocorreram durante o exercício financeiro de
2022, as quais estão elencadas na exposição de motivos anexada ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº
2903/2022, visando operacionalizar adequadamente as despesas públicas para o exercício financeiro de 2023.
2. DAS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – TCESP1

O PPA é um instrumento de planejamento de médio prazo (quatro anos) que estabelece, de forma setorizada, as
diretrizes,objetivos e metasda administração para as despesas de capitale outras deladecorrentes, bem como
as relativas aos programas de duraçãocontinuada(art. 322, §1º, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, de
05 de abril de 1990, LOM-Gru/19902  em simetria com o art. 165, § 1º, da Constituição Federal, de 05 de outubro
de 1988 – CF/19883 ).
De forma geral, as diretrizes retratam as orientações gerais do governo, para que sejam alcançados os objetivos
traçados no PPAparaseus quatro anos de vigência. Os objetivos, por sua vez, discriminam os resultados que
se pretende alcançar para superar as dificuldades diagnosticadas, devendo ser descritos de forma clara e direta
para comunicar à sociedade as estratégias de governo no âmbito de cada política pública. Já as metas
mensuram o alcance dos objetivos, podendo ser de natureza qualitativa ou quantitativa, evidenciando o que se
pretende fazer e quantos serão os beneficiados no âmbito de cada ação. A meta fornece um parâmetro para
acompanhamento da evolução de um objetivo ao longo dos quatro anos de vigência do PPA. Cada objetivo pode
conter uma ou mais metas, as quais devem, sempre que possível, ser acompanhadas de critérios de setorização.
Por despesas de capital, entendem-se aquelas que contribuem de forma direta para a formação ou aquisição de
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um bem de capital. As despesas delas decorrentes são as despesas correntes geradas em virtude de uma
despesa de capital. Para compreender com maior clareza esse conceito, tome-se como exemplo a construção
de uma escola. As despesas com a construção do edifício e aquisição de mobiliário serão classificadas como
despesas de capital e, portanto, as diretrizes, objetivos e metas a ela relacionadas deverão constar do PPA
vigente do respectivo ente público. Uma vez construída, a escola demandará a contratação de servidores
(como professores, coordenadores e merendeiras), além de gerar despesas com água, luz, telefone e manutenção.
Essas são as despesas decorrentes da construção da escola, que também deverão ser consideradas para o
PPA vigente. No PPA seguinte, tais gastos não serão classificados como decorrentes de despesas de capital,
embora devam se enquadrar em programas de duração continuada, uma vez que não podem ser interrompidas
sem causar grande prejuízo à sociedade.
É fundamental que o PPA estabeleça a relação entre os objetivos e as metas com os recursos disponíveis, de
forma a viabilizar sua efetiva implementação. Por se tratar de um plano de médio prazo, que será posto em
prática ano a ano de acordo com as disponibilidades orçamentárias e as prioridades de governo, também é
importante que seja estabelecido um adequado monitoramento e avaliação, por meio do qual a Administração
Pública e a sociedade possam acompanhar a execução daquilo que foi planejado.
Oportuno salientar também que nenhum investimento cuja execução ultrapasse 1 (um) exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no PPA, ou sem lei que autorize a sua inclusão (art. 329, §1º, da LOM-
Gru/19904  em simetria com art. 167, § 1º, da CF/19885 ). A referida vedação, aliás, foi abordada na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências”, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal
– LRF/2000 (art. 5º, § 5º, LRF/20006 ), fortalecendo o papel do PPA como instrumento de planejamento de médio
prazo do setor público e reforçando a necessária compatibilidade entre os níveis de planejamento estratégico
(PPA) e operacional (LOA).
3. Audiências públicas
Em observância ao princípio da transparência, conforme disciplina o inciso I do § 1º do art. 48 da LRF/20007 ,
foram realizadas audiências públicas conjuntas referentes ao projeto de lei ora em comento, ao Substitutivo nº
01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 e ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2913/2022, os quais compõem a
tríade orçamentária do Município de Guarulhos referente ao exercício financeiro de 2023.
As referidas audiências ocorreram nos dias 08, 10 e 16 de novembro do ano corrente, cujo calendário fora
previamente publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
Na oportunidade, compareceram as Secretarias da Fazenda, Governo, Saúde e Educação e a Câmara Municipal de
Guarulhos que explanaram sobre os suas respectivas áreas de atuação referente ao exercício financeiro de 2023
(art. 256, § 1º, da Resolução nº 299/20098  que trata do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guarulhos).
Além de princípio constitucional, o princípio da publicidade também é orçamentário, pois as decisões sobre
orçamento só têm validade após a sua publicação em órgão da imprensa oficial. É condição de eficácia do ato
a divulgação em veículos oficiais de comunicação para conhecimento público, de forma a garantir a informação
na elaboração e execução do orçamento. Consequentemente, ocorre a garantia de acesso para qualquer
interessado às informações necessárias ao exercício da fiscalização sobre a utilização dos recursos arrecadados.
4. Emendas orçamentárias parlamentares
O Poder Legislativo tem papel importante no processo de monitoramento das metas e dos objetivos contidos no
PPA ao propor emendas ao projeto de lei referido, se necessário.
O presidente da Comissão Especial instituída para análise do presente projeto fixou prazo limite para apresentação
de alterações à matéria, conforme estabelece o art. 327, § 2º, da LOM-Gru/19909 , para o dia 21 de novembro
de 2022 às 17:00 horas. Em 23 de novembro de 2022, reuniram-se os Vereadores-integrantes desta Comissão
para análise das emendas recebidas, bem como deliberação dos projetos de lei referentes à tríade orçamentária.
O Substitutivo nº 01 do Projeto de Lei nº 2903/2022 recebeu 2 (duas) emendas modificativas e 4 (quatro)
emendas aditivas apresentadas na Tabela 1 a seguir.

Todas as emendas devem estar compatíveis com suas respectivas contrapartidas apresentadas ao Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei nº 2845/2022 – LOA/2023 e ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2913/2022 – LDO/
2023 a fim de que possam ser levadas à votação no Plenário.
Desse modo, por motivo de incompatibilidade entre as peças orçamentárias a Emenda Modificativa nº 02 e as
Emendas Aditivas apresentadas restaram prejudicadas, por não haver observância ao estabelecido nos
seguintes dispositivos legais:§§ 2º e 3º, caput e incisos, do art. 327 da LOM-Gru/199010 , em simetria com os
§§ 2º e 3º, caput e inciso, do art. 166 da CF/198811 , e o art. 36 da LM nº 8029/202212 .
A Emenda Modificativa nº 05, de autoria do Vereador Fausto Miguel Martello, foi rejeitada no âmbito da análise
pertinente a esta Comissão Especial.
À exceção da Emenda Modificativa nº 01, a Comissão Especial posicionou-se pela rejeição de todas as
emendas apresentadas, não indo, portanto, as respectivas votações à plenária.
5. Posicionamento
Por cumprir com os requisitos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes à matéria, somos pela aprovação
do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2903/2022, exarando parecer favorávelà matéria e à Emenda
Modificativa nº 01, sendo pela rejeição das demais emendas apresentadas.
Ao Douto Plenário, soberano que é, cabe a manifestação final.

Sala das Comissões, em 23 de novembro de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL
PSC – Geraldo Celestino – Presidente _________________________
Integrantes:
AGIR – Jorginho Mota ______________________
CIDADANIA - André Alves _______________________
DC – Danilo Gomes _______________________
MDB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PATRIOTA – Sergio Magnum _______________________
PDT – Leandro Dourado _______________________
PP – Lucas Sanches _______________________
PRTB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PSB - Wesley Casa Forte _______________________
PSD – Luis da Sede _______________________
PSDB – Geleia Protetor _______________________
PSOL – Edmilson Souza _______________________
PT – Janete Rocha Pietá _______________________
PTB – (DECLINOU DE PARTICIPAR)
REPUBLICANOS – Vanessa de Jesus ______________________
UNIÃO BRASIL – Dr. Laércio Sandes _______________________
1 A análise do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2903/2022 por esta Comissão Especial segue as
recomendações pertinentes ao PPA estabelecidas pelo Manual de Planejamento Público 2021 do TCESP, cujo
texto encontra-se disponível em Novo manual do TCESP reúne orientações sobre planejamento público |
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
2LOM-Gru/1990. Art. 322 . Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
(...)
§ 1º - A lei que instituir o plano plurianualestabelecerá, de formasetorizada, as diretrizes, objetivos e metasda
administração para as despesas de capital e outras deladecorrentes, bem como as relativas aos programas de
duraçãocontinuada, objetivando de forma clara a redução das desigualdades
sociais do Município.
(...)
3CF/1988. Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
(...) § 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e
metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as
relativas aos programas de duração continuada.
(...)
4LOM-Gru/1990. Art. 329. São vedados:
(...)
§ 1º - Nenhum investimento, cuja execuçãoultrapasse um exercício financeiro,poderá ser iniciado sem
préviainclusão no plano plurianual ou sem lei que autorize a inclusão.
5CF/1988. Art. 167. São vedados:
(...)
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

6LRF/2000. Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual,
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:
(...)
§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto
no § 1o do art. 167 da Constituição.
7LRF/2000. Art. 48.São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
§ 1o  A transparência será assegurada também mediante:   
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
(...)
8RI/2009. Art. 256. Recebida a proposta das diretrizesorçamentárias, doorçamento e do plano plurianual,
oPresidente mandará distribuí-la aosVereadores para ocompetente estudo, bem como à Comissão Especial
instituída,para oferecimento de parecer no prazo de até 60 (sessenta)dias.
§ 1º Durante a tramitação das propostas, serãorealizadas audiências públicasdas Secretarias da Fazenda,Governo,
Saúde e Educação, ou outra que venhasubstituí-las,na forma do Capítulo V, Título IV deste Regimento.
(...)
9LOM-Gru/1990. Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamentoanual, ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias e aoscréditos adicionaisserão apreciados pela Câmara Municipal, naforma de seu regimento.
(...)
§ 2º - Asemendas serão apresentadas na comissão,que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela Câmara
Municipal.
10LOM-Gru/1990. Art. 327. Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma de seu regimento.
(...)
§ 2º - As emendas serão apresentadas na comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas pela Câmara Municipal.
§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser
aprovadas caso:
I – compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídos
os que incidem sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
III – relacionados com a correção de erros ou omissões;
IV – relacionados com os dispositivos do texto do projeto de lei.
11CF/1988. Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
(...)
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na
forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser
aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas
as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
12LDO/2023. Art. 36. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos de lei que omodifiquem
deverão observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 327, §3º, da Lei Orgânica
do Município, cabendo ainda:
I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os provenientes deanulação de despesas
e os constantes do artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídosos que incidam sobre:a) dotação
para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;
d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção de serviçosbásicos de utilidade pública.

COMISSÃO ESPECIAL
PARECER Nº 07/2022
Projeto de Lei no: 2913/2022
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre: “Altera anexos da Lei nº 8.029, de 05/07/2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2023”.

PARECER
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Concebida pela Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, CF/1988, a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO é o instrumento de planejamento que norteia a elaboração do orçamento propriamente dito, estabelecendo
os programas do Plano Plurianual - PPA que serão contemplados com dotações no escopo de cada Lei
Orçamentária Anual - LOA. Trata-se, portanto, do elo entre o planejamento estratégico - PPA e o planejamento
operacional - LOA.
Além de orientar a elaboração da LOA, a LDO deve compreender as metas e as prioridades da Administração
Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, dispor sobre as alterações
na legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.
Em virtude do encaminhamento do Projeto de Lei nº 2845/2022, que “dispõe sobre a estimativa da receita e
fixação da despesa do Município de Guarulhos para o exercício financeiro de 2023”, e consequente Projeto de
Lei nº 2903/2022, que “dispõe sobre revisão do Plano Plurianual 2022/2025 - base 2023” constante na LM nº
7982/2021, faz-se necessária e relevante a análise do Projeto de Lei nº2913/2022, de autoria do Executivo
Municipal, que altera determinados anexos da LM nº 8029/2022, que trata das diretrizes para a elaboração e
execução da lei orçamentária de 2023 do Município de Guarulhos.
O art. 45 da LM nº 8029/2022, portanto, passa a vigorar com as alterações apresentadas no Quadro 1 abaixo.
Quadro 1. Anexos alterados da LM nº 8029/2022 pelo Substitutivo nº 01 ao PL nº 2913/22

No anexo de prioridades e metas, portanto, promoveu-se a adequação ao PPA, conformando os programas e
ações, os projetos e atividades, possibilitando maior transparência das ações governamentais, visando à solução
dos problemas. Ademais, dando cumprimento ao que estabelece a legislação vigente, a LDO apresenta as
orientações gerais que vão nortear a elaboração e a execução do orçamento para o exercício financeiro de 2023.
2. DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
O objetivo de uma audiência pública é promover a discussão e a participação popular, tornando transparentes os
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atos do Poder Público. O princípio da transparência decorre do princípio da publicidade e o amplia, ao prescrever,
mais do que a simples publicação, que seja proporcionado e incentivado o conhecimento pela sociedade, de
maneira clara e simplificada, do conteúdo dos atos de gestão pública, bem como lhe seja assegurada a efetiva
participação nas decisões políticas conforme disciplina o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências”, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF/2000, abaixo transcrito.
LRF/2000. Art. 48.São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.
§ 1o A transparência será assegurada também mediante: 
I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;
(...)
As audiências públicas foram realizadas no Plenário da Câmara Municipal de Guarulhos, conduzidas pelo
Presidente da Comissão, com a exigência legal da presença da maioria dos vereadores membros da Comissão
Especial do Orçamento.
Ademais, as audiências públicas puderam ser acompanhadas através de transmissão? ao vivo pela TV
Câmara, canal 7 da Net/Claro, e pelas redes sociais do Legislativo. Os munícipes ainda puderam acompanhar
o evento e enviar perguntas remotamente por meio da plataforma e-Democracia.
Em conformidade com o art. 256, caput e parágrafos, da Resolução nº 399/20091 , que trata do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Guarulhos, as apresentações foram conduzidas pelas Secretarias de Governo, da Saúde,
da Educação e da Fazenda, bem como pela Câmara Municipal de Guarulhos, as quais expuseram matérias
referentes ao orçamento anual de suas pastas e responderam a questionamentos dos Vereadores e da população.
3. DAS EMENDAS PARLAMENTARES
Com relação às emendas, estipula a Resolução nº 399/2009 do Regimento Interno em seu art. 208 o seguinte:
RI/2009. Art. 208. Emendas são proposições que visam alterar parte do projeto a que se referem, podendo ser
apresentadas por qualquer Vereador, por comissão permanente ou pela Mesa da Câmara, respeitadas as
competências constitucionais, legais e regimentais.
Para assegurar a compatibilidade entre o PPA e a LDO, o art. 166, § 4º, da CF/19882  determina que as emendas
ao projeto de LDO não poderão ser aprovadas se incompatíveis com o PPA. Na mesma linha, para que haja
harmonia entre a LOA e a LDO, as emendas ao projeto de LOA ou aos projetos que o modifiquem somente
poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA e com a LDO (art. 166, § 3º, Ida CF/19883 ). A LM
nº 8029/2022 determina ainda, quanto às emendas:
LM nº 8029/2022. Art. 36. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos de lei que o
modifiquem deverão observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 327, §3º, da Lei
Orgânica do Município, cabendo ainda:
I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas e os constantes do artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídos
os que incidam sobre:
a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;
d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção de serviçosbásicos de utilidade pública.
A Comissão Especial instituída para análise do presente projeto fixou prazo limite para apresentação de
alterações à matéria até as 17:00 do dia 21 de novembro do ano.
O Substitutivo nº 01 do Projeto de Lei nº 2913/2022 recebeu 2 (duas) emendas modificativas e 6 (seis) emendas
aditivas apresentadas na Tabela 1 a seguir.
Tabela 1. Emendas apresentadas ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2913/2022

Embora algumas emendas ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 2913/2022 apresentam-se tecnicamente
corretas em sua codificação, em virtude do disposto no inciso I, §3ºdo art. 327, da LOM-Gru/1990, para serem
de fato aprovadas, do ponto de vista técnico, devem estar compatíveis com as correspondentes emendas
apresentadas à LOA/2023 e ao PPA ano base 2023 referentes aos Substitutivos n° 01 do Projeto de Lei nº 2845/
2022 e do Projeto de Lei nº 2903/2022, respectivamente.
Desse modo, por motivo de incompatibilidade entre as peças orçamentárias a Emenda Modificativa nº 02 e as
EmendasAditivas nos 03 e 04 restaram prejudicadas. As Emendas Aditivas nos 05 e 06 foram rejeitadas no âmbito
da análise pertinente a esta Comissão Especial.
4. DO POSICIONAMENTO
Por todo exposto, esta Comissão entende que não há óbice legal, orçamentário e financeiro à propositura
analisada, sendo esta extremamente importante para a integração harmoniosa e coordenada entre as leis que
compõem o Sistema Orçamentário Brasileiro - SOB, a saber: o PPA, a LDO e a LOA.
O Parecer desta Comissão, portanto, é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 2913/2022, nos termos de
seu Substitutivo nº 01,bem como da Emenda Modificativa nº 1, cabendo, contudo, ao Douto Plenário,
soberano que é, a decisão final.

Sala das Comissões, em 23 de novembrode 2022.
COMISSÃO ESPECIAL
PSC – Geraldo Celestino – Presidente _________________________
Integrantes:
AGIR – Jorginho Mota _______________________
CIDADANIA - André Alves _______________________
DC – Danilo Gomes _______________________
MDB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PATRIOTA – Sergio Magnum _______________________
PDT – Leandro Dourado _______________________
PP – Lucas Sanches _______________________
PRTB - (DECLINOU DE PARTICIPAR)
PSB - Wesley Casa Forte _______________________
PSD – Luis da Sede _______________________
PSDB – Geleia Protetor _______________________
PSOL – Edmilson Souza _______________________
PT – Janete Rocha Pietá _______________________
PTB – (DECLINOU DE PARTICIPAR)
REPUBLICANOS – Vanessa de Jesus _______________________
UNIÃO BRASIL – Dr. Laércio Sandes _______________________
1RI/2009. Art. 256. Recebida a proposta das diretrizesorçamentárias, do orçamento e do plano plurianual,
oPresidente mandarádistribuí-la aos Vereadores para ocompetente estudo, bem como à Comissão Especial
instituída,para oferecimento de parecer no prazo de até 60 (sessenta)dias.
§ 1º Durante a tramitação das propostas, serãorealizadas audiências públicasdas Secretarias da Fazenda,Governo,
Saúde e Educação, ou outra que venhasubstituí-las,na forma do Capítulo V, Título IV deste Regimento.
§ 2º A Secretaria de Governo apresentará, nasaudiências públicas, aestimativa dos demais órgãos quecompõem
o orçamento municipal.
2CF/1988. Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
(...)
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis
com o plano plurianual.
(...)
3CF/1988. Art. 166 (...)
(...)
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser
aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
(...)
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